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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CÓDIGO 

' . \ 

ROCESSO N° 53000.011264/2010 
DLONIA DE PESCADORES Z-15 

DO MINICIPJO DE PORTO 

PORTO/P / 

CÓDIGO: 
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I I 

.~+---~---------+--------+-~--~--+-~--------~---+--------~--~~--~~-----
' 03 

. ' 
I 04 

-

.09 I I 

~~~1-0+---~---------+--------+-~--~--+-~--------->,----+----' ·----~--~~--~/ ~ 
~~~~1 . • - . 11 1 __ ~ 
li d t I 1 11_ 

....._ . ~~3 1 
I /. 

~14 
· - I I ERIO OAS COMUNICAÇ-i~lltr~ ---::-~ ----::-.. = .=-:!:-.. =---~=.:-::-.. :::-:-_ ---!::::::=-'.==--::_f...::_ .. ~::l-::=::±=---:-. -:-. -:-c====--=-=:_::::1:_ ,.---:-= . .. --_J_-..!....-~.--

-~oo. _ AS_ ~qVI_ME_N'f_AÇOE~ D~VERAp_SER COMUNI~ADAS AO PRO!_OCOLO , 

~ 
~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SEDAP/PR -IMPRESSO N 7 

. . . 
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1 -~ J .. 
- v AI! ~Jii 

·--~-~ - ·--· ... -· 
ANEXO 2- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
.EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exíno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, . 
A c oLÕI\JtA cr; P-l:"!GttDOREJ z:-·fs I)OMu/J . OtPORTO , 

(denominação .Qa requerente), inscrita no CNPJ sob o IQ. 03 . -S/f{. l6t · l.f2ML-U com sede 
R\JA · SAD XOSi I tJ P 9 3j na cidade de 
QO RT 0 , , Estado . i! /ftV ( , CEP 
' - 00 Tel.efone oxx(_jf_6_) 3aY3- ll9 1 , ·'correio eletrônico 

b L 1 • Ct9vt . entidade sem fms 
lucrativos, legalmente onstituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à . presença de Va. Ex~., em ãtendimento ao Aviso ·- apresentar a 

..__ documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada· pela Portaria MC JQ"l03, de 23 deij:an.eit0: idtl:JJ200.t r;{lllbili<>apass 

. I 

no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. BR.ü. !S fLL'< - DF 

I 

' 

Nome do representante da entidade: ,/[tJTO IJ (' O 
CPF: rgs ., GTt. 643- 6'8' 

I - RELAÇÃO DE DOCl.iMENTOSAPRESENTADOS 

2- Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição âa entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

• • I • 

5 Relação contendo o norre de to,dos os associa 
,.,CfOCUMENTO ÁNEXADO 

r~ ESTA DATA 

! J(:f I /)~ 120/1) - _,.. 
-·---~ -

' · ' -
6 Prova de que seus· diretores são brasileiros n·atos ou narurauzaaos na mais ele Clez anos 

' 

• 

Sim Não I 

x I 

im Não 

)( -

im Não 

X I 



.J 

1 3 JAí~ ~ Jjj . 

: ~ 

-' ~•ttl'lr·· •' 

'·~~r.'., ~,.,:~. 
\:). ~.,:!t 

.-~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~----~~~----~~~-r~~~~--. I 7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados SX Não ~ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da ~-==-+N'-'-'-ã-"o--t 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou ná área urbana da localidade, conforme o X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel ctunprin1ento Sin1 Não 
das normas estabelecidas para o Serviço .f A-L-TA J 1x · ' 

.. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
~istribuição de sinais de tde~evisão mediante as_sidnatura, bem como de que a entidade não tew como .X 
mtegrante de seu quadro trehvo ou de assoc1a os, pessoas que, nessas condições, participem de 

'--- outra entidade detentora de outorga paTa execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinU;da pelo representante lega}., constando a denominação de fantasia da ;-:::=--+::.:.:::::....-i 
emissora, se houver 

13 - Declamção, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irmdiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 daNormaComplementarno 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, cq_nfirmando as coordenadas geográfi9as, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante · 

15 -Declaração, assinada pelo representante legai, de que à entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar f!l 1/2004 e com os dados 

Sim Não 

X 
Sim Não 

X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

.~ 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

F'.f!LI ,. 

ll-~SI'AÇÕESDE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçantento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

X I 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas lV 

' 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo -assinado, contendo Sim Não 

o nome, o número da identidade, o endereço do doinicílio ou residência, .o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatum de cada declaránte -
· 2.1 - Soma das assi,naturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas · 

sõb a fonna de abaixo -assi~do IJrb{ 

3 - Manifestação de apoio apresentada poT entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituída~ e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura elo representante legal 



) 

', 6'Õs Co~ . 
~· .1 -:-..., 
"';· Fls. 0_:) ~:·; 
\ .iJ~ fMJ!i~ ,!?{· 

.-----~~--~--~------~--~--~----~~----~~~----~~----------~~--.---------~CT.tv ~ r-P' 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias -v S' _ s<> 

apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X apoio à iniciativa de requerer ·a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - ' . 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 6 
ill- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 1-";::::..~+;.:.::;..:.._-l 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

~- '· 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instmção do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, jtmto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário ~stá sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° l/2004, bem como as afirmações feitas 
•II<>V~d,doi<" ' do minha intoinuo•pnM,hilidado. _ ;;;:;. ~ , · 

X -~~é4Ç. ~~-~&' 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço p!lra correspondência . RUA . s..to .:TbcfÉ I ;1 3 :r 
'l>lTJ R-TD , Estado pIA: v r , CEP 6 if I q $"': 

Telpfoge para contato: OXX- g--b ~ '1 .~- ~~r ; 
Correio~eietrônico ( e-mail) Ciõff= :Zõ 3 4 J) .r:(iJ.C.~-~.. . b., 

na cidade de, 
- tJt>O , 

Pretende instalar o sist~a irradiante de ;ma estação na 
A\) : PRESIDf!UTcS v·AR& ·kS l'Sfl CEV'rRO J>ORTO .PiA-VI (endereçocompleto),de 

coordenadas geográficas: .....Q.i_o --.5.3_' _Q__Q__"S de latitude e _'j_J,_o ~, ..fl..D_"W de longitude . 

. . 
. ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 
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Ca.rtót'io Virginia 
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Rii'PlTBLI CA FEDER ... 4;.TIVA DO BRASIL 
Estado do Fia ui 

~~ .. ~ . t...tnnarca ue r-oiTO 
Cartório VIRGINIA r Oficio 

Avenida Presidente Vargas u<> 61 Centro- fone. .. (OS6) 99732305 
CEP - 64.145-000 

REGISTRO 

oito ( 17..11.2008), no livm !1° 2-A 

Pmto-Piaui, C-t::'!.m t.-<e.de :na Rua São José t{' 973 , Bain-o Rua Nova , n~sta e.idade. c.ie Pmto­

P1aui, nde as fl::-< 42/46 ., sob n° de oúkm UO, Obede-cendo as fct·tn alidade iegi'f\s 

O referido é verdade e dou fé 

Po:rtü em 17 de Novembí·o de 2008. 

---- ~-- -----· · -, ----·--

Avenid<t PrESi•Jente Vargas no_ 61_ 

A!JTE~TICAÇAD 

Autentico ~ oresent!! cóoia reprogrJ.fic~ conforme a- ori~inil.l ., mim 
que dou fé, · · 
Porto, 3 de março de 2010 !f\; \ ~. (Çlfh~ ~es 
Valor: R$ 1,57 , _ Mart~çoslfu\el~ !:frãn-cRl-.1.fes~---'"""--"_. 

ii"i' lBh.-ln e,, ,y,cnto rnw. n coin rir1 .311ton+irirbrlc i''ti' 

Prof' Maria c!as Graç8s C 8r5, ,c:,. s·::·!ê:': 
TAh;. !··~ .. (_h .. ,,.i:.1: 

•. 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 

FEDERAÇÃo DAS COLONIAS DE PESCADORES DO ESTADO DO PIAUÍ 
I 

. ESTATUTO DA COLONIA DE PESCADORES 

Z - 15 DO MUNICIPIO DE PORTO 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO JURIDIÇÃO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Art.l o - Com denominação de COLÔNIA DE PESCADORES Z= 15 fundada no 
município de Porto Estado do Piauí, como Sociedade civil daqueles que faz da pesca sua 
profissão e/ou principal meio de vida, com prazo indetermin~do de· duração regendo-se pelo 
presente ESTATUTO e disposições legais que lhe forem aplicadas, respeitados os 
princípios da livre associação. 

Art.2° -A COLÔNIA DE PESCADORES Z = 15 fundada em 03/05/1992 com sede da 
Rua nova sn bairro centro e foro no município de Porto, com jurisdição e areia de atuação 
em toda a base territorial do município de Porto, tem como finalidade: 

I-Representar e defender os interesses e.direitos dos pescadores (as) profissionais e 
artesanais, e seus assemelhados afiliados a Colônia; 

II - Promover as atividades que estimulem a produção e o consumo de pescado; 
III-Promover atividades Educacionais, sociais e Recreativas para os ~ssociados 

inclusive seus familiares; 
· IV - Promover ações que propiciem melhores condições sócio-econômicas aos 

· associados, estimulando a criação de cooperativas de produção e/ou consumo;·. ..SJ 
X V - Comb~ter qualquer ataque áo meio ambiente, especialmente a poluição aquática --._1"-

e a pesca predatória, bem como a construção de viveiros que impeçam o livre acesso dos ~ 
pescadores (as), nas suas área de pesca; 

· VI- Colabqrar nos planos gerais sobre atividade pesquçira, cumprindo as , ~ 
determinações e resoluções no âmbito Federal da Secretaria Especial de Aqüicultura e ~ 
Pesca de âmbito Estadual da Secretaria de Agricultura e Pecuária e no Âmbito municipal -~1-'-
das Secretarias de Agricúltúra e Pesca dos Municípios; . \:::r 

VII - Contribuir com as organizações governamentais e não governamentais nos (j' t 
estudos e pesquisas para a implf!mentação de programas articulados de desenvolvimento ~-
sustentável da jurisdição da colônia; @\ 

VIII - Defender a execução das normas da legislação sobte a pesca, colaborando · 1 · 

com as autoridad~s na fiscalização do uso de processos inadequados e contrários às leis e as -;~--
determinações dos órgãos competentes; ..... _./ 

IX - ' Representar os associados junto aos Órgãos Públicos e Privados, Nacionais e 
estrangeiros; · 

~- ~er~ir ?e. elo junto as Inst~tuições ~r~vi1enciárias, F~nanceir~s..' ~p~iaj~, . ::: r~ i~\~\[\' 
Educacwnats e JUrtdtcas para prestaçao de asststencta aos asso~tad~sb. ~~ ~\~~i~:~ ~~'ê;'r~~ :~~· -j .. 3 ~5 ,. 

2
0 O!' -~~ N I p .. ., ('· ;; . I •) ,., ,~.; .. ,,, ,l lit'(''•: :" · . ' ICIO~ OúiS, .8(l1~<:', ·li'"' •J,,,:·:.,· •• ,: ·~ :~ .. 

Cartório Virgúüa .. Aven ida .. Presidente Vargas n .. 6i w~r~a GaG G.r:-.;ça~ C::.:~t ·:·~.:. ;~ranco ~ ''Jl~~ 
Selo dÁ FiSEa~fâ~~~ f G:iK: !Zf C~1d2! 

Autenti.cq.~. presente cópi.> n:progrHic> conforme a original a 
gue dou te. I 
t'orto, 3 de março de 2010 Em 

iS~'Ua Castck: ..Br::':cn S;:ú~s 
~osi'~!sc.rt.~\Jê r~ t.:: Su~}=;.~~:•.'~ ·:l 

AuA'iiJtf~sidente Varg2.s, ij 1 Ce.ntr 
N"A_NG 0263SO Por\()-P\<':;:)\ 
Sér~e 051 
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XI -Realizar parcerias com instituiçõ·es de cooperação técnica que auxiliem na 
elaboração de projetos que visem melhorar as condições-Profissionais, Sociais e 
Econômicas dos associados; . 

XII- Estimular os associados na Organização de associativas Cooperativas de 
Produção e/ou consumo; 

XII(- Conveniar com InstituiÇões Públicas e Privadas Nacionais e estrangeiras, 
para execução e manutenção de seus programas; . 

XIV- Pleitear concessão de terrenos da união, Federal estadual e Municipal para 
Colônia e seus associados; 

XV- Defender a execução das normas e legislação da pesca e 'Meio Ambiente; 
XVI -Promover treinamento e qualificação profissional para os associados; 

Prestar Assistência Social gratuita aos pescadores (as) e as seus familiares, bem como a 
todos os associados. · 

XVII- Promover melhoría habitacional pàra os associados da Colônia de 
Pescadores. · 

XVIII- Repassar o percentual de 1216( doze por cento) das nmdas provenientes das 
mensalidades dos associados como pro labore para manutenção da Federação. 

XIX- Buscar meios atra:Vés de projetos direcionados à melhoria habitacional, 
construção de moradias e equipamentos comunitários dentre outros projetos sociais que 
proporcionem à comunidade um desenvolvimento pessoal e a inclusão social; 

XX - Objetivar a prqdução e aquisição de lotes urbanizados. _ 
Art.3°- A COLÕNIA DE PESCADORES Z=15 terá número ilimitado de associados, sem 
distinção de cor, sexo, nacionalidade, crença religioso ou político. · 
Art. 4o - A COLÕNIA DE PESCADOR, prestará colaboração aos órgãos Públicos e 
Privados, Federação dos Pescadores e Confederação Nacional dos Pescadores, sem prejuízo 
de sua autonomia. 
Art. 5°- A COLÔNIA DE PESCADORES Z = 15, respeita o princípio Federatiyo e 
Confederativo. 

CAPÍTULO li 

>< DOS ASSOCIADOS- DIREITO E DEVERES 
/.'i 

1·, 
-~ 
~('J· 

. -....., Art. 6° - Poderão associar-se a COLÔNIA, Pescadores (as) profissionais artesanais onde a ;:§: 
ela registrará junto aos Órgãos competentes os seus associados. _J 

/~\ Art.7°- A Colônia terá 03 (três) categorias de sócios: 
· I-. Sócios Efetivos: Pescadores profissionais artesanais e seus assemelhados. f \ 
li - Sócios Cooperadores: são considerados sócios Cooperadores dos Pescadores \ ~­

_Amadores, Armadores de pesca, Industriais da pesca, que exerçam atividades pesqueiras __.-~' \ 
dentro da jurisdição do município de área da Colônia, q·ue venham a contribuir com serviç<y ,- ', \ i 
ou financeiramente para uma melhor estrutura operacional da. Colônia; L. , · 

III - Sócio Benemérito: qualquer pessoa física ou jurídica que contar~~,q'W,·ji?Jd~9:?r8bl~/ 
ou servíços r~~e~antes em benefícios da categoria, cujo reconhecimen~~tF"df~t'[n~~~0-;,o i - :35 . 
pela Assemblefà GeraL ZVOfiC:q r,cf~C!aS, R2~!~t.0 "IU11 1; · , 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os socws Cooperadores e B"~~,O#rl~a~'<>,i·nt<'l.r-umal'Wla 
convite partic_ipar de carg~ ~a Diret?ria_e Conselho Fisc~l.da Colô?ia.. Virgínia 
Art. 8° - O mgresso e socws Cooperadore~ e Benementos, sera objeto ,de . _ 
Diretoria da colônia, de conformidade com as normas vigentes. riv. Presidente · 

;:..----, · Art. 9°- São direitos inerentes dos s6 ·- ---;- - - -Porto_-Pl8ul 

Cartório Virgínia Avenida.Pr.esidente Var 

AUTUPICAÇAO 
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I- Votar e ser votado; 
li - Gozar dos benefícios sociais e prerrogativas que lhe são atribuídos por lei; 
III - Participar de todas as Assembléias: · 
IV- Recorrer as instancia superiores contra atos ilícitos praticados pela Diretoria; 

--;J.. V- Representar a colônia por designação da Diretoria; 
VI- Propor idéias e projetos que venham a contribuir para um melhor desempenho 

das atividades da Colônia; 
VII - Exercer a função de capataz, por indicação da Diretoria com aprovação dos 

Pescadores locais. 
Art. 1 oo - Os Associados efetivos da Colônia só terão direito a votar e ser votado a pós 
decorridos 120(cento e vinte) dias de sua afiliação, e estando quites com suas obrigações 
sociais. 

PARÁ GRAFO ÚNICO -Não poderão candidatar-se na mesma chapa parentes até 
terceiro grau. 
Art. 11° - As categorias de Sócios Cooperativos e Beneméritos poderão participar de 
atividades e ou benefícios oferecidos pela Colônia, quanto aprovados pela Diretoria, sem 
prejuízo dos Sócios efetivos. 
Art. 12° - são deveres dos Sócios Efetivos: 

I -Zelar pelo cumprimento desse Estatuto e regimento Interno; 
Il - Cumprir as Leis Decretos, Resoluções regulamentos e demais atos pertinentes à 

legislação da pesca; 
II(- Acatar as decisões da diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Comparecer as reuniões e Assembléias; · 
V- Manter e, dias suas mensalidades e demais obrigações sociais; 
VI- desempenhar com zelo os cargos e funções designadas· pela Diretoria; 
VII - Contribuir mensalmente com percentuais -de 2% ( dois por cento) do salário 

mínimo nacional vigente para manutenção da Colônia. 
, .. ::. § 1 ° Os Sócios que deixarem de cumprir as determinações desse Estatuto .e 

Regimento Interno, estarão sujeitos as penalidades de: 
a) ADVERTÊNCIAS; 
b) SUSPENSÃO; 
c) ELIMINAÇÃO. 
§ 2° As penas de Advertênc,ia e Suspensão serão aplicadas pela 'Diretoria salvo 

contra seus membros que será atribuição da Assembléia Geral. 
§ 3° A pena de eliminação será executada pela Diretoria quando tratar-se de Sócios 

Cooperadores. Quanto aos Sócios Efetivos e Bener.néritos será ·imposto pela Assembléia (~ 
Geral. \ _ 

' Art. 13 Compete a Colônia de Pescadores: /.---\~, 
Parágrafo Único -As penalidades previstas nos § 1°, 2° e 3° do art. 12° serão i \\ -:\ ' 

aplicadas quando os associados infringirem as normas estatutárias e do regimento Intemo. \ . \~ J 
Art. 14° - Ficarão proibidos de participar dos bep.efícios oferecidos pela Colônia dos "-,,:'·::::._j 
associados que não estiverem em dias com suas obrigações estatutárias e: 

I- drrixarem de comparecer a 03 (três) Assembléias consecutivas; 
II- Atrasarem suas mensalidades com a Colônia por mais de 03 (três) meses sem 

motivos justificados; 
W- Deixarem de cumpri_r seus deveres com a colônia; 1 0 ~g1ório Vit\(jNI/1.1 

IV- Praticarem atos contra as leis vigentes; 2° OfíCIO de 'V-•1-. -R·o~ .~ ~~o,:::-to·J' - 35 
V p t' t 1 ' . ' . , 1' . • J wa~; r ~0. ~,/ t; I •tV" P r ,r.,,.;,,, "· , .. 

- rll 1carem a os e!'avos contra o nl'ltrt.ruonJO_L,O oniál;!;;na das r"-~:,-. • ·r .. . . " ~"';--''"r.! .,,, .. ::!:~;· 5 
v~ ..... ÇB.S \. ,_~·.:i!{). r : 1 1 , ~ · ... ·r.., ~ _ .. 

Cartório Virgínia Avenida Presidente Vargas n. 61 - \/i:~ink;. r·,.~ · · ' ·:·:': ~~. ~,;:. ::·;!;.,.·:; ·:, ., 
AUTHTICAÇAO 

Autentico a presente r.ópü reprográfico. conforme a orioinal a 
que dou fé, · -
Parto ~ 3 dE mar~o de 201õ 
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VI- deixarem de exercer a profissão por mais de 02 (dois) anos sem que estejam no 
:-exercício de atividades-representativas da categoria ou por motivo de doenças; 

Art. 15· - O associa que em atraso com o pagamento de suas mensalidade, na forma 
disposta na alínea b do artigo anterior, só poderá participar dos beneficios proporcionados 
pela Colônia após a regularização do seu pagamento. · 
Art. 16 - Ao associado contra o qual for aplicada a pena de eliminação poderá recorrer 
junto a Federação da Colônia de Pescadores é/ou Confederação Nacional de Pescadores 
para um processo de reconciliação visando a sua reintegração na colônia que devera ocorrer 
ate l5(quinze) dias após aplicação da pena. 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL­

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
Art. 17- São órgãos de deliberação, administração e fiscalização, respectivamente: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho 

Art. 18 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Colônia com poderes para deliberação 
sobre todas as matérias da associação, eleger e empossar e destituir membro da Diretoria e 
o conselho Fiscal. 
Art. 19- Compete a Assembléia Geral: 

I- Eleger e destitu-i membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
II -Deliberar sobre as prestações de contas da diretoria e do Conselho Fiscal; 
m - promover alterações nos estatutos; 
IV- Aprovar a indicação de sócios beneméritos; 
V-Aplicar penalidades aos membros à Diretoria. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para deliberar sobre destituição de membros da Diretoria 

e do Conselho Fiscal, far-se-á necessário quorum de 2/3(dois terços) dos associados da 
Colônia. 
Art. 20 - A Assembléia Geral reunir-se-á ord~nária e extraordinariamente por convocação 
do Presidente d~ Colônia. 

o I 

§ 1 o A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano e Q 
· extraordinariamente, sempre que necessário. ~ 

§ 2° excepcionalmente, a Assembléia geral poderá ser convocada · ~ 
extraordinariamente por 20% (vinte por cento) dos associados que estejam em pleno gozo q . 
dos seus direitos soCiais. · · -
_ § 3o As convocações de Assembléia Geral serão feita por EDITAL, afixado na sede Í"-fi 
da Colônia, ou por outros m~ios que julgue necessário. \;-: 
Art. 21 - O quorun: para instalação das assembléi~s gerais dar-se-á da segu~n:e forma: ~ 

. . I - 2/3 (do~s terços) do numero de assoctados (a) em p~ena cond1çao de votar na 'SJ..~ 
pnmetra convocaçao; f\'. 
. li - Qualquer número de associadas em condições de votar e votar- na segunda:----"'-~ 
co!lvo.cação, que ~everá ocorrer 30(trinta minutos) após o horário estabelecido para~ \ 
pnme1ra con':ocaçao. , . \ 

P~G~O UNICO -~ :Será la':'rada .ata circ~nstanc.iada das oe~f~!lf~&~;f~ -~~ ~ ,f'T-­
Asse~bletas Germ~ e das reumo~~ da D1retona, e serao assmadas1J?~l~j~~!tf'l~1~~L• ~ - ::,~ s 
AssQctadªs oelos Diretores e Assoc1ados nresentes e re l!.istrados em Cai."tt:Q11.i~; '~· i·. : L'~~:~ ' i"J r 1·vl~, r5j ,~ .. r.~ ,.~, .. 1:",.,,;/, . 

... .J I, ,~V~ l .~te: . ...I . \" t ~ ~ ... l.~ v .fi v Jft'\)i~G~·~ l.r1Uú.· IJ 
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· Art. 22 -A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre matéria para qual for convocada. 
:=:Art. 23 - A Assembléia Geral ordinária ocorrerá no mês de janeiro de cada ano para 
apreciação das prestações de contas da Diretoria e Conselho Fiscal, relativas ao exercício 
do ano anterior. 

DA DIRETORIA 

Art. 24 - À Diretoria da;colônia será eleita por Asse~bléia Geral, convocada para este fim 
e por maioria simples e pro voto secreto. 1 

Art. 25 - A diretoria será composta de 01 (um) Presidente, 01(um) Vice-Presidente, 01 
(um) 1 o Secretaria, OI (um) 2° secretario, OI' (um) 1 o Tesoureiro, 01 (um) 2° Tesoureiro. 
Art. 26 - A Diretoria reunir-se-á: 
a) ordinariamente uma vez por mês e; 
b) extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 30% (trinta por 
cento) dos sócios com direitos a voto. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será constituído por 03(três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes. 
Art. 28 -Ao Conselho Fiscal Compete: 

a) Examinar os livros contábeis e os balanços; 
b) Emitir parecer para A Assembléia Geral sobre os balanços e prestação de contas 

da Diretoria; 
c) dar conhecimento a Diretoria de erros de caráter técnico e/ou financeiros. 

Art. 29 - O Conselho será presidido por um de seus membros eleitos pelos seus pares. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: Compete ao conselho fiscal, através de seu presidente, 

opinar sempre que solicitado pela diretoria ou Assembléia Geral, sobre quaisquer assuntos 
previstos no artigo 28. ' 
Art. 30 - O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

a) Ordinariamente,' 01 (uma) vez por mês; 
b) Extraordinariamente, quando convocada por seu Presidente pela maioria dos seus 

membros, pela Diretoria ou pela Assembléia Geral. 
· PARÁ GRAFO ÚNICO: Os membros suplentes do Conselho Fiscal substituirão os 

titulares em suas falas e impedimentos. 
CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES ... 

_.Art. 31- As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04(quatro) ( 
anos na data ~m que oco~rer a- eleição da Federação dos Pescadores do Estado do Piauí. r-l--

pARA GRAFO UNI CO: Se~do que a sua homologação será feita anual conforme , \ -·-. 
as a quitação da Colônia com a Federação. .--- \ 

§ 1 o Caberá a Federação afixar a data de realização das eleições, que deverál'cw:\ J' 
acontecer no mesmo período da Federação no prazo de 90(noventa) dias antes do termind , \' 
do mandato da Diretoria em exercício. 

§ 2° As eleições terão que acontecer num sábado. 
Art. 32 - A Diretoria da Colônia designará num prazo de 120(cento (e;: ;Vih~e) ·'~ia~r .oe:: · • 
anteceg~ncia à gata a ser fixada .nara as eleicões a Comissão Eleito,t<},~, ~Y~:s~t~co~~tÍ~níd.~/ 1.

7
:)-s .. 
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por 03(três) IIDembros, não podendo dela fazer parte os componentes da Diretoria ou 
candidatos. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Os membros da Comíssão Eleitora1 escoJherão, entre si, 
um Presidente e um Secretario e o suplente. 
Art. 33 - Competirá a Comissão eleitoral: 

a) Conduzir todo o processo eleitoral; 
b) dirimir as dúvidas surgidas no decorrer da votação; 
c) Apqrar os v.otos; 

· d) comunicar o 'resultado da apuração à Diretoria, a qual fixará a data. da solenidade 
de posse dos eleitos. · 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Caberá a Comissão Eleitoral afixar o edital de 
convocação para a inscrição das chapas e eleições da Diretoria e Conselho Fiscal. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - no Edital Convocação das· eleições deverá constar: 
data, local e horário de realização das eleições. 
Art. 34 - A Comissão Eleitoral fixará prazo para a inscriç_ão das chapas de modo que 
possam ser reconhecidas legalmente e divulgados os nomes dos seus . integrantes 
90(noventa) dias antes da data da Assembléia Geral que vai proceder às eleições. 
Art. 35 - As chapas concorrentes aos cargos de Diretoria e Conselho Fiscal terão que ser 
inscritas no prazo de · 90 (noventa) dias antes à data marcada para a realização das eleições 
junto à comissão Eleitoral. 
Art. 36 - O processo eleitoral se dará em '"Assembléia Geral, convocada para este fim, 
através de votaÇão secreta das chapas inscritas para concorrerem aos cargos da Diretoria e 
do Conselho Fiscal. 1 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - somente as chapas devidamente inscritas poderão 
concorrer às eleições para Diretoria e conselho Fiscal; 

PARÁ GRAFO SEG"QNDO - Caso venha a ocorrer a inscrição de uma única 
chapa, mesmo assim será efetuado todo o procedimento, conforme previsto nos artigos 34 e 
36. 
, PARÁGRAFO TERCEIRO- Todo o material para e eleição será e,nc?Jllinhado 
pela Rederação a Comissão Eleitoral com antecedência para não oc.orrer prejuízo da 
eleição. 
Art. 37 - Os candidatos só poderão conconer a qualquer cargo de Diretoria ou Conselho 
Fiscal desde que cumpram o que predispõe o art. 10° deste estatuto Social. 
Art. 38- A posse de a Nova Diretoria ocorrer 30(trinta) dias após a eleição. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Em caso ser eleita à Diretoria anterior a posse será 
realizada 30(trinta) dias após a eleição. · ~--.. 

·PARÁ GRAFO SEGUNDO Apuração da eleição da Colônia como da Federação \ _ 
será feita imediatamente após a votação ter sido encerrada e resultado proclamado e em · \\ 
seguida os re~ultados serão e encaminhado a Federação com todo o material. · - -.,..,_; \ 

PARA GRAFO TERCEIRO - Em caso de empate para o cargo de Presidente será ~~ : 
considerado eleito o candidato mais velho. 7 \Y V / 
Art. 39 - Os mandatos dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal serão considerados < 1 

extintos nos, casos dé: 
a) morte; 
b) invalidez permanente; 
(c) renuncia por escrito; _ , 
d) não comparecimento a o3(três) sessões consecutivas· e os c cinco) intercG:aa€5-io 'V i!~ C 1 rl!Ai 
e) nrocedimento incomv_ativel com. o exercício da função· .. . 1. O· 9 3 2 · 4 1 9/0 ~-? D "i ··- :~5 !5.\. 
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f) condenação por crime inafiançável ou de responsabilidade. 
PARÁGRAF:O ÚNICO À pena de perda de mandato de que trata o caput, deste 

Artigo só poderá ser aplicado por de cisão da Assembléia Geral. 

Art. 40 - O associado para concorrer à eleição da diretoria e do Conselho Fiscal, d~verá 
apresentar até a data prevista de sua inscí-ição: 

a) Certidão negativa de Crime fornecida pelo Cartório da Comarca e fórum local; 
b) certidão Neg~J,tiv;a da Receita Federal e; 
c) Declaração de bens. 
P ARAGRÁFO ÚNICO: Os membros da Diretoria candidatos que conc,orrerão 

novamente terão ainda que apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, emitida pela: Federação. J 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS 
FUNÇÕES EXECUTIVAS 

Art. 41 - Compete Ao Presidente: 
I- cumprir e fazer cumprir as determinações dest~ estatuto; 
II -executar as determinações da Assembléia geral e do Conselho Fiscal; 
III - representar a Colônia em juízo e fora dele; 
IV- convocar a presidir as reuniões da Diretoria, assembléia Geral, e exercer o voto 

de desempate; 
V- contatar, demitir e 1xar salários de empregados; 
VI- assinar juntamente com o tesoureiro os cheques emitidos pela Colônia; 
VII - autorizar as despesas; , . 
VIII - assinar com o Secretario as atas de reuniões da Diretoria ·e da Assembléia 

Geral; 
IX- supervisionar as atividades da Colônia. 

Art. 42- Compete ao Vice-Presidente: 
I -substituir o Presidente em SUl;lS faltas ou impedimentos; 
Il - auxiliar o Presidente em suas atividades. 

Art. 43- Compete ao 1 o Secretario: . 
I - secretariar as' reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral lavrando e lendo as 

atas e assinando-a com o Presidente; . -
li - superintender os serviços da secretaria; 
III -elaborar ó Relatório Anual e: ( 
IV - redigir e organizar as correspondências. I ~ 

Art. 44 - Compete ao 2° secretario substituir em suas faltas ou impedimentos. \ l 
Art. 45- Compete ao 1 o Tesoureiro: - .. --~- · • . 

I - controlar as finanças da Colônia, e apresentar mensalmente ou sem pré que forerrt 0 
solicitados pelo Presidente os documentos de receitas e despesas em conjunto com ~ - \"' 
Federação; ~~ 

li - assinar com o Presidente os cheques emitidos pela Colônia Jf<lr>a•na:garrren ojqq~'~ .. 
• fi • d d ' .f •.:!i (l.)';ff) V!f\ ;Ji~v ! compromissos nance1ros e o r ens e pagamentos; ·; o _ 9 3 2 . . 41 g, ,..., ·~- • -- :-~:::. 

_ III -firmar os recibos de ,pagamento efetuados _pela Colônia; ;·: :::~ :;.J N;;i?~. Reg:s:ro r:~i: e üi;ci:Jtj ;,. · :: : . : . ;i{é~: 
_ iv'' ,:; :i ;;. das Gr~ças Cn!:!ü~l Bré1 :co.: ~::i i:~ 
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IV -elaborar os BALANÇOS da Colônia e prestar contas à Diretoria e Assembléia 
_._ Geral ho final de cada exer.dcio; 
-- V -prestar contas mensalmente a Federação das RECEITÁS E DESPESAS da 

Colônia; 
VI- efetuar, mensalmente o recolhimento do percentual de 12% (doze por cento) 

sobre o total das mensalidades dos associados da Colônia, a titulo de pró-labore para a 
manunteção da Federação. 
Art'. 46- Compete ao 2~ tesoureiro substituir o titular nas suas faltas ou impedimentos. 

I ~ 

CAPÍTULO VI 
DAS RENDAS E DO PATRIMONIO DAS RENDAS 

Art. 47- As rendas da Colônia serão constituídas das seguintes fontes: 
I - mensalidade dos associados; 
II - doações; 
III- promoções sociais; 
IV- rendimentos sobre comercializações dos produtos; 
V -subvenções sociais; 
VI - ~ubvenções sociais; 
VII- convênio com entidades públicas e privadas; 
VII- bens de prestação de serviços; 
VIII -alienação de bens. 

Art .. 48 - A Colônia não terá fins, lucrativos e todas as suas operações financeiras terão por 
objetivo a realização de su~s finalidades estatutárias. 

PATRIMÔNIO 

Art. 49 -Constitui patrimônio da Colônia: 
a) bens móveis e imóveis, adquiridos por compra ou doação; 
b) rendimento de seus investimentos; 
c) rendimento sobre a venda de produtos ou serviços e contribuições; . 
d) contribuições resultantes de parcerias ou convênios com instituições publicas ou 

privadas nacionais ou estrangeiras. 
Art. 50 - Os bens movem e, imóveis e semoventes da Colônia serão arrolados em 
inventário, registrado em livro próprio e enviado copia à Federação. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS , (~--- \ 

para melhor desenvolver suas finalidades estatutárias. " . 
Art. 51 - A Colônia poderá ampliar sua área de jurisdição e/ou criar zonas administrativas f J. 
Art. 52 - Os Direitos responderão por danos causados a Colônia, por dolo fraude ou má fé(~ .: 
contra seu pat~imônio ou que implique na violação deste estatuto. ~ / 
Art. 53- A Colônia poderá instituir em forma de COOPERATIVA ou posto de revenda d~ ___ .// 
gêneros alimentícios material de pesca, derivados de petróleo, produtos farmacêuticos e 
outros produtos necessários à subs~stência e exercício da profissão dos associados. 

§ 1° a venda dos produtos aos associados não terá como objetivo o lucro e sim, 

C-: . .r~JFf,~P\9r,~i~l1~BfRelhoria das suas condições çle vida nro.fi.ssionaL 
· .J · .• : l v: i;,; , !l ll,,,,h. \ 
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Art. 54 - Os pescadores profissionais serão fi1iados, na. Colônia de Pescadores no âmbito 
de sua residência ou que exerçam suas atividades, bem como todos seus assemelhados. 
Art. 55 - A ColÔnia não distribuirá lucros ou dividendos aos seus Diretores e/ou 
associados. 
Art. 56- Somente os Cargos de Presidente I o secretario e 1 o Tesoureiro serão remunerados 
se presta serviços conforme artigo 2° deste Estatuto. · 9'-:> 
PARAGRAFO ÚNICO Os percentuais para cada membro será distribuído da seguinte . ~i~. 
forma I 2% (por cento) para o Presidente e 9% (por cento) para 1 o Secretario e 9% (por ~\_ 
cento) para I o Tesourilro. · 
Art. 57 - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Diretoria. · tl\ 
Art. 58 - Em caso de extinção da Colônia seu patrimônio será desti"nado a uma entidade ~ 
congênere de fins filantrópicos, existente na sua jurisdição, com ·deliberação de 2/3 (dois 1 
terços) dos associados e homologados pela Federação. ~ 

·Art. 59 - A Colônia enviará anualmente à federação, cópia do Balanço Financeiro e ~ 
relatório anual de suas atividades. _ ()' · 
Art. 60- Os casos omissos as neste estatuto que não possam ser resolvidos por analogia ou~· 
jurisprudência serão submetidos à consideração da Federação para deliberação. · 
Art. - 61 O presente estatuto foi ' alterado e aprovado os artigos, 1°, 2°, 3°,4°, 5°, 6° na 0~ · 
Assembléia Geral , realizada em 14 de julho de 2008. \ i 
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o •. o-rlall l "01 "' '\1\10" 1' ! D •. • I T" 1 D o n . '- ' dez (._4.!h.iu_ ), no tvro te rv;gtstro üe _i.tu os~ ocrrn1.entos e utros rapets, 

, __ 

deste Ca..ttório do zo Oíicio, fivro B-06, nele as fls. 13/14 V0 sob No de ordem 
434, procedemos ao n~gistt-o, da Ata da Assembléia . Geral de eleição da 
Co1&ílÜ~ de Pet:'cadon3f' Z -15 do Mnnidpio d_e Pmto- Pl, tea1izada em dezoito de 
julho de dois mil e nove (18.07.2009), que ficou assim confo'i:ituicla : Ptesidente 
sr. Al:-ITOl<ITO MIRA.NDA DE .fu't.i\UJO~ Secretario -ANT01'l10 JOSE 
n.ilill'IDES~ t.-.:som·eito- EDIGAR NUN"ES OLIVEIRA; suplente da--diretoria­
f'i'"E FE.Rf\.,.ttNTnE'" DF.' o-~ I'"EIRA -N ..... T ..-1 • ' t 11 ·í·~D Y,·l n·~s· •• ~. .. ~ .L:,4 LLiu:t ~ .. '--· v ·L~ E u, seguncw supten e !.'i l"U\..1..'"1. 1"\. 

L.VZES MATIAS DOS SANl'OS; tet·ceiw suplente- JOSE EVDIMAR 
PERE'JRA DA SILVA; P.re::üde!lie do'CmBeUw ±1r,ca1- JOSÉ~ P.NTONIO PIRES 
DE CASTRO FORTES segundo Conselheiro- R.AlMlJl'<lJ)O NONATO SILVA 
LIMA, terceiro conselheiro~ JOSE RIBAJ\!IAR COSTA, suplente do Conselho 
..,; ··cr.l JO ;{·O DOS n-r.Tc• r<()C"TA · 'F!::<''l\Tr<t<ç;T A.TT '\l'\7ES- DO"' c• A11..JTO!;;' "' r:.~ . .>.1- . . ,:."'"\..\ ..:: r.\...c.._~\_ .. ..::3.:..--, ..J.C:.!.~ \._,.~,_! .....; .. _ J r" .' .., • ~~-.1..~.- ::....J ~ 

lVIA.lUA O:NEIDE A..ItAUJO SILVA. Tudo conforme consta da Ata em original 
~ e:m cópias, d~vidamente autenticadas, apresentadas· e requerida o regjstm pelo 
S.t·. Pr·etüdente, que apói:~ o regjgtro, fícr:;m arquivadar~ .tleBte Cartório. 

Pmto em 04 d.?. Março de 2010 

/. 



•• 1 • 1 3 J A Í4 : J í j . 



1 

f 
j 

- I 
' 

.,_; 

~ .... 
"' '+-
§ .._, 
' ~ i 

.~: .. ~ ... 
··n:i ,_ 
c.~r· 

"' .__ ,,_ 
a.• ·-

. ~ .,. ..... 
•Q 

'" 
"' ...... 
c: cu 
"' "' ... 
"" 

!1.1 
-o 
o 
'-" ..... 

-~ 

----~~~~~~~~~~~~~L4~~~~~A---~------~· ~------

--_,__---~,'::-- c ~(/ i' 

: ~o ~~~~~fF-.1-/L~~~~~L~Y//fl 
; ~h4a4f.?,h ~Jfh:%P'c.JL_4z S..e.'Ú ~ g_ ( 

j 



' ( 
I r-----·--

Li'.dório Virgínia 

~ ,.~t;r•:·. .... . ' ·• -----~......r.: 
~· ~:~!ICO ~~~~~! 

·Jnistérir; 1as Com1uni""''"os , \f, ... ló . .. l ..., ... 

;oNr:7 .-_ •• fJM O ORIGINAL 

1 3 JAí~ ~ Jb 

19 

_______ . ________________ .. --
Avenida Presidente 1Jarg~.s n. 61· 

AliJENTICAÇi\0 ' I 
· --------Autenhco a presente cópB reprográfica conforme -~ orio1n~l a mim 
1 "Ue dou fé . 
' - ---- Porto, 3 de março de 2011) _ Em r--

Valor: R$ 1,57 
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18 de de julho de. 209, está registrada no livro B-06, fls, 13/14 v" sob :no 
de orcte.:m 4 34 em d3ta. de · 04 de març.o d.e 2.01 O, tud~o c.o:nfbnne a 
(tort1-tlle!1t.a.ção ~~prese11ta.c1a pel~:t Sr_ Presi(!e~11t.e . 
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Anexo 01. 

COLÔNIA ~E PESCADORES Z-15 DO MUNI.;;;:~:;;;;;;--I 

· Diretoria Executiva 

CNPJ N° 0305180258/0001-72 . 
RÁDIO MARRUÁS FM 

RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 
CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

Presidente: ANTONIO MIRANDA DE ARAÚJO 

CPF: 199.677.~43-68 

Endereço: RUA SÃO JOSÉ, 61
0

4 - CENTRO - PORTO - Pl 

Vice Presidente: JOSÉ FÇRNANDES DE OLIVEIRA NETO 

CPF: 49701550853-53 

[ _.ereço: RUA SÃO JOSÉ, S/N --CENTRO- PORTO - Pl 

Secretário 1: ANTONIO JOSÉ MENDES 

CPF: 4970157.393-34 

Endereço: LOCALIDADE GUABIRABA I - PORTO - Pl 

Secretaria 2: MARIA DAS LUZES MA TIAS DOS SANTOS 

CPF - 960.168.923-00 

Endereço: Rua DURVAL FERREIRA, S/N- PORTO- Pl 

Tesoureiro 1: EDGAR NUNES OLIVEIRA 

CPF: 199.699.453-00 

Endereço: Rua MERCÊS SOUSA, S/N CENTRO - PORTO- Pl 

..,. \Oureiro 2:o·JOSÉ EUCLISMAR PEREIRA DA SILVA 
-

CPF- 497.158.443-91 

ENDEREÇO: LOCALIDADE GUABIRABA li- PORTO- Pl 

Conselho Fiscal Titulares: JOSÉ ANTONIO PIRES DE CASTRO FORTES 

CPF: 259.700011.1-34 

Endereço: CONJUNTO PORTO 11, QUADRA 01 , CASA 05- CENTRO- PORTO- Pl 

RAIMUNDO NONATO SILVA LIMA 

CPF -174.9790902-25 

J ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - PORTO- Pl 

JOSÉ RIBAMAR COSTA 

CPF- 535,5790643-53 

ENDEREÇO- RUA DUNSHE PIRES DE CASTRO, S/N - IRACEMA- PORTO - Pl 

o r 



Suplente do Conseiho Fiscal: JOÃO DOS REIS COSTA 

CPF: 3~5.277.603-30 
Enderé~8: LOCALIDADE GUABIRABA 11- ZONA RURAL- PORTO- Pl 

VENC~glAU ALVES DOS SANTOS 

CPF- 504.349.003-97 

":lik<: !=c.ri~J~-"-:1"-: --1---------
;.:;téri(; l'i8s cómunic-.acões 

· .. ,;pt: ·"" ,(JM ü ORIGINAL i •'-' •1· 
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ENDEREÇO: - LOCALIDADE JOÃO PINTO -ZONA RURAL- PORTO- Pl 

MARIA ON~IDE ARAÚJO SILVA 

CPF: 944.694.073-72 

ENDEREÇO: RUA DURVAL FERREIRA, S/N- BAIRRO RUA NOVA- PORTO- Pl 

_) 
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FED ERAÇÃO DOS PESCADORES DO ESTADO 00 P l ""'il'-----·-------~ 

Lista d o s Pescadores 

Nome PIS 

Colôn ia: COLONIA DE. PESC'AODRES Z = 15 z ona : 15 

413 

8 

7 

4240 

171 

9083 

4793 

495 

14217 

6908 

545 

11 

17699 

7112 

7493 

5 

4794 

20539 

.4 

15938 

9 

18750 

10 

7214 

14298 

4795 

4236 

16526 

17 

4250 

13649 

4245 

20285 

13 

9070 

17700 

20540 

--- 21866 

28 

11764 

29 

4797 

7111 

4798 

9072 

20 
I 7390 

17163 

16524 

16857 

4;:'96 

19 

4234 

18 

ADALBERTO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADAL TON RODRIGUES DE FREITAS 

ADOLFO PEREIRA CHAVES 

AFONSO GOMES VIANA DOS SANTOS 

,AGOSTINHO FERNANDES DE OLIVEIRA 

AMADEU MOURA DA SILVA 

ANDRE JOSE DE OLIVEIRA RLHO 

ANDRE JOSE DOS SANTOS 

ANTONIA CLARINDA DA CONCEICAO 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ANTONIO COSMO (;()STA SILVA 

ANTONIO DE SOUSA 

ANTONIO FRANCISCO DUTRA DA SILVA 

ANTONIO FRANCISCO GERONCO 

ANTONIO JOAQUIM DA ROCHA SOUSA 

ANTONIO JOSE MENDES 

ANTONIO JOSE RICARDO 

ANTONIO MEDEIROS TRAJANO 

ANTONIO. MIRANDA DE ARAUJO 

ANTON IO PAULO .DO NASCIMENTO 

ANTONIO RODRIGUES NUNES 

ANTON IO ROGERIO ALVES DA COSTA 

ANTON IO ROMAO DA COSTA 

ANTONIO SOUSA 

ARISDENE SOUSA PON_TE 

ARMANDO CARL~ DA SILVA 

BERNARDO ALVES DE ARAUJO 

BERNARDO DAS CHAGAS FREITAS 

BERNARDO LOPES DA SILVA 

BERNARDO MA TIAS DE ARAUJO 

BERNARDO RICARDO 

BERNARDO VIEI~ DA SILVA NETO 

BERNARDO VIEIRA GOMES 

CICERO DE SOUSA CASTRO 

CLAUDIA MARIA LOPES FERREIRA 

CREUSA MORAES 

DELSON LIMA 

DERIVALDO LOPES SILVA 

DEUSDETE ALVES DE SOUSA 

DEUSELINA DE SOUSA LEAL 

DOMINGOS GOMES DE OLIVEIRA 

DOMINGOS HONORATO 

DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS 

DOMINGOS RODRIGUES SANTOS 

DOMINGOS SILVA MOREIRA 

EDIGAR NUNES OLIVEIRA 

EDILSON VIEIRA RAMOS 

EDMILSQN SOUSA C'ANDIDO 

EDY OLIVEIRA CARVALHO 

' ELIANE APARECIDA SILVA 

ELIENE RODRiqiUES NUNES 

ESPEDITO PAULO SILVA 

EUDES MARIA DA CONCEICAO 

EVILEBALDO DOS SANTOS 

,. 

12643764481 

126216()5488 

124.692.18H32 

12326834153 

126.003.816-45 .. 

09582909000170 ' 

124.692.18Q-22 

127.045.914-84 

127.183.364-a1 

12134126711 

12621863487 

127.653.094-87 

170.550.240-46 

124.692.179-72 

160.185.53Q-40 

170.457.058-a1 

124.692.181-46 

16018548772 

12469218170 

16123275896 

12558974426 

160.186.014-01 

127.131.694-20 

170.047.256-75 

12738220469 

12755075548 

126.617.654-afi 

16197937248 

20936282686 

20419788659 

124.692.179-48 

121. 146.796-18 

206.186.306-{)4 

161.128.002-50 

125.315.582-51 

12821580489 

124.692.178-75 

127.056.524-28 

127.211.234-a5 

12621602489 

127.412.244-a1 

12622300486 

Filiação 

08/0211994 

10/1211981 

13/12/1997 

28/1212002 

0210712000 

14/07/2005 

28/12/1997 

21/12/2000 

25/10/ 2007 

11/08/1 989 

13/07/2000 

28/05/1983 

11/ 11/2008 

09/11/2003 

08/04/1986 

30/12/1999' 

12/05/2002 

25/09/2009 

06/01/1994 

20/06/2008 

28/11/1991 

09/0612009 

20/06/2004 

29/10/2007 

07/08/2002 

12/11/2002 

04/08/2008 

08/02/1 994 

11/1 1/2004 

24/09/2007 

19/11/1 956 

14/09/2009 

22/11/1989 

14/07/2005 

11/ 11 /2003 

25/09/2009 

06/11/2009 

27/1211998 

14/10/2005 

' 22111/1989 

16/05/2004 

27/10/2002 

14/07/2005 

07/05/1990 

02/05/2004 

17/09/2008 

04/08/2008 

28/08/2008 

06/04/2002 

10/07/1987 

13/ 05/2003 

08/05/1990 
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DOS ~ESCADORES Página: 2 

Data: 03/12/2 

PIS o 
FABIO GOMES DA SILVA 127.035.184-81 01/07/2001 

25 FERNANDO CARLOS DE MORAES 170.244.771-03 08/0211983 
4799 FERNANDO RODRIGUES 126.707.204-81 . 14/07/2000 

550 FRANCELINO DE SOUSA 127.073.734-B8 10/09/2000 
I 

9662 FRANCISCA CARDOSO MACHADO 16193462997 01/11/2005 

9065 FRANCISCA DA SILVA MEDEIRÔS 1625,7297819 14/07/2005 

9063 FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA 14/07/2005 

18609 FRANCISCA DAS CHAGAS MENDES ROCHA 12280744831 27/05/2009 

21863 FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA 16193462334 06/11/2009 

21868 FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA LIMA 16193462334 06/11/2009 

11763, FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA 16193472275 01/11/2005 

15940 FRANCISCA DOS REMEDIOS ALVES 17045707175 20/06/2008 

8731 FRANCISCA FERREIRA LOPES SOUSA 170.457.071 .16 02105/2004 

9514 FRANCISCA MORAES CHAVES RODRIGUES 12821719487 21/10/2005 

19322 FRANCISCA SANCAO DA SILVA 29/07/2009 

6909 FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 12469218154 08/05/1990 

26 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS. 126.489.794-27 27111/1991 

18611 FRANCISCO COSTA 27/05/2009 

170 FRANCISCO DA COSTA DE SOUSA 12438002737 18/05/1997 

546 FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA 12657462482 01/09/1999 

4252 FRANCISCO DAS CHAGAS DE JESUS . 126.825.274-87 27/11/1991 

22 FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA 124.692.178-91 28/11/1991 

535 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 126.425. 734-B8 10/1211981 

9073 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 1 20951413044 14/07/2005 

21 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 1246921791 16/1211988 

14 FRANCISCO DAS CHAGAS TRAJANO 12661760484 28/CJ!i/1985 

14221 FRANCISCO DE AGUIAR CARVALHO BARRQS 25/10/2007 

9076 FRANCISCO DE ARAUJO ROCHA 1207046129-9 141011 2005 

16 FRANCISCO DE ASSIS PIRES DE CASTRO FORTES 126.627.644-83 10/07/1985 

14208 FRANCISCO DE SOUSA BRAGA 25/10/2007 

407 FRANCISCO DOS NAVEGANTES BASTOS 124.692.177-51 19/01/2000 

24 FRANCISCO EDUARDO DA SILVA 126.215.694-81 28/11/1991 

7495 FRANCISCO EDVALDO AMARAL LEAL 12866847271 18/07i2004 

4816 FRANCISCO FABIANO LEANDRO 127.997.514-25 26/10/2002 

9066 FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA ALHO 12556210488 14/07/2005 

" 126.707.194-83 10/07/1985 538 FRANCISCO IRES CARDOSO VAZ. 

13647 FRANCISCO NERO RODRIGUES DA SILVA 24/09/2007 

17460 FRANCISCO OLIVEIRA SILVA 12757301421 21/10/2208 

23 FRANCISCO PERES DE OLIVEIRA 124.692.179-99 08/05/1990 

13492 FRANCISCO RODRIGUES NUNES 12356672801 06/09/2007 

16305 GENIVAN LIMA PEREIRA 201 1Q/2007 

4810 GERARDO CARLOS DE MORAES 127.195.914-85 06/05/2001 

9510 GONZAGA SANTOS OLIVEIRA 21/10/2005 

77 HORACIO FERREIRA DA SILVA FILHO 124.871 .308-59 0710511990 

21429 IDELFONSO NUNES OLIVEIRA 16193517562 23/10/2009 

30 ISIDORIO FERREIRA DE CASTRO NETO 12487130832 . 15/10/1979 

17158 · ISMAEL MEDEIROS TRAJANO 13505993270 16/09/2008 

205 IVANILSON GONCALVES BARROS . 17006356413 10/06/ 200 '1 

7494 IZAQUE VIEIRA DE OLIVEIRA 17/07/2004 

18614 JAIRO TEIXEIRA DE BARROS 27/05/2009 

540 JOANA FERREIRA LIMA 126.707.224-84· 20/12/1991 

4251 JOAO BATISTA FERREIRA LIMA 127.413.334-85 05/11/2002 

35 JOAO BATISTA GONCALVES OLIVEIRA ·124.692.180-81 14/1211997 

17701 JOAO BATISTA RODRIGUES RLHO 
11/11/2008 

19822 JOAO BATISTA SILVA 
24/08/2009 
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CONFEDER 

FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO EST AD.O DO Pl 

Lista dos· Pescadores Data: 03/12/ : 

N o me PIS Filiação 

34 JOAO CHAVES MARQUES 12469217859 20/1 21 1977 

14214 JOAO DE DEUS LOPES FILHO 25/10/2007 

48 JOAO DO CARMO OLIVEIRA 12469217964 30/08/1999 

45 JOAO DOS REIS COSTA 12469217980 28/03/1985 

37 JOAO FRANCISCO DE MORAES 124.692.181-()3 15/ 10/1979 -

58 JOAO JOSE MORAIS 12621601482 14/ 10/ 1982 

548 JOAO PINTO DE MESQUITA o 30/08/ 1999 

9512 JOAO RIBEIRO OLIVEIRA 21/10/ 2005 

14673 JONACY NUNES DE SOUSA \ ·08/ 11/2007 

41 JOSE ALVES DA SILVA 126.216.044-81 28/11/1991 

748 JOSE ALVES MEDEIROS 1202728846 18/05/1997 

18749 JOSE ANTON IO DA SILVA 12110864305 05/05/ 2002 

4233 JOSE ANTONIO DA SILVA(B.A.RRINHA) 127.452.404-81 13/07/ 2003 

18613 JOSE ANTON IO GONCALVES SAMPAIO 27/05/2009 

33 JOSE ANTON IO PIRES DE CASTRO FORTES 12621571486 27/11 / 1991 

16673 JOSE CARNEIRO DA SILVA 11108/2008 

18610 JOSE DE ARAUJO FREIIAS 12183914949 27/051 2009 

.__. 40 JOSE DE DEUS OLIVEIRA SOUSA 12621600486 03/ 05/ 1990 

17205 JOSE DE RIBAMAR COSTA • 25/09/2008 

7110 JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA LIMA 16278116082 09/10/2005 

13494 JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA 06/ 09/2007 

4235 JOSE DOS REIS GERONCO 12040286901 20/10/2002 

4807 JOSE DOS SANTOS ALHO 12704597482 17/08/2004 

9074 JOSE EDIVALDO DA SILVA SOARES 12791871480 14/ 07/ 2005 

39 JOSE EUCLIMA PEREIRA DA SI L \.IA 124.692. 180.49 22/11/ 1989 

_38 JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA NETO 124.692.177.43 . 2711111 991 

4811 JOSE FERREIRA GONCALVES 12682531484 03106/ 2000 

15939 JOSE FERREIRA LIMA ALHO 20/ 06/ 2008 

32 JOSE FERREIREA LIMA " 12469217786 16/ 1211985 

72 JOSE FRANCISCO FERREIRA LIMA 121 14657991 15/ 05/1 995 

547 JOSE FRANCISCO LIMA LEAO 126.594.974-88 19108/ 1999 

47 JOSE GOMES VIANA 12469217840 29/ 03/ 1983 

44 JOSE LOPES DA SILVA 125.315.583-24 03/ 02/1994 

65 JOSE LUIZ FERREIRA DO CARMO 12548701796 30/04/ 1990 

42 JOSE LUIZ OSORIO DA SILVAZ(APOSENTADO) ' 10802470987 

8951 JOSE ORLANDO FERREIRA 16242896320 01/ 09/ 2005 

473 JOSE ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 126.825.364-86 07/ 05/1 990 

536 JOSE RAIMUNDO SILYA ROCHA 127.073.714-85 14/ 08/ 2001 

487 JOSE RIBAMAR COSTA 26/11/ 2000 

12144 JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA LIMA 16278116082 12111/2005 

52 JOSE RIBAMAR GERONCO 126.215.724-82 10/07/ 1985 

17166 JOSE VAGNO DA SILVA 17/ 09/2008 

16092 JOSE LIA MARIA SILVA 26/ 06/ 2008 

17160 JOSIANE DE SOUSA SA 16/09/2008 

9075 KAROENE OLIVEIRA 16452697375 14/07/2005 

19323 LINETE DUTRA SANTOS 16403823338 29/ 07/ 2009 

410 LOURIVAL GOMES VIANA 123.466.184--21. 27/11/ 2000 

17204 LUCELIA BARBOSA DA SILVA 25/09/ 2008 

9067 LUCIA DE OLIVEIRA 16368157853 14/07/2005 

54 LUIS JOSE DA SILVA 126.216.064-84 14/1 0/1982 

4253 LUISA NEVES DOS REIS COSTA 16368147041 29/ 04/ 2003 

49 LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 12643749482 10/07/ 1985 

16675 LUIZA SOUSAAI,..YES 
11 / 08/2008 

409 LUZIA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 120.790.209-{)2 14/ 07/2000 

13648 LUZIA MARIA FERREIRA LIMA 17045706268 24/09/2007 



FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO ESTADO DO 

Lista dos Pescado res Data: 03/12/ 

Nome PIS Fi liação 

7392 MANOEL CLAUDEMIR ROMAO SOUSA 164.164.323-67 16/06/2004 

412 MANOEL CLAUDIO R. SOUSA 12682538489 02/02/1994 

69 MANOEL OLIVEIRA DE MEDEIROS 12469~17824 10/12/1981 

411 MANOEL PAULO DA CRUZ 126.825.334-B7 14/06/1994 

56 MANOEL TEIXEIRA VIANA 126.437.514-87 28/03/1985 

18612 MARCELQ RUBENS BASTOS 27/05/2009 

17463 MARIAANTONIA FERREIRA GOMES 21/10/2008 

9677 MARIA ARLETE DE CARVALHO RIBEIRO ........ 05/11/ 2005 

4806 MARIA BENTA LEAL SANTOS 16368316293 05/05/ 2002 

16676 MÀRIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 11/08/2008 

489 MARIA DA CONCEICAO S. SANTOS 17045707345 14/07/2000 

17159 MARIA DA CRUZ PAZ DIAS 16/09/2008 

4804 MARIA QA GUIA FERREIRA 163.682.313-79 30/07/2001 

9659 MARIA DAS GRACAS ALVES BATISTA 01/11/2005 

9071 MARIA DAS GRACAS FERREIRA GOMES 20419766337 14/07/2005 

7113 MARIA DAS LUZES MARTINS DOS SANTOS 22/05/2004 

14325 MARIA DE FATIMA FERNANDES BASTOS 29/10/2007 

1741 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 16368290294 14/07/2000 

9068 MARIA DE JESUS CHAVES VIEIRA 14/ 07 I 2005· 

417 MÁRIA DE LOURDES CARDOSO 127.045.904-88 20/08/2000 

7726 MARIA DO AMPARO SOARES DE FREITAS MEDEIROS 10/06/1991 

20541 MARIA DO CARMO LEAL DOS SANTOS 16368326833 25/09/2009 ' 

4246 MARIA DO DESTERRO C. BASTOS 12745243480 14/ 11/ 2003 

17462 MARIA DO ROSARIO DOS ANSTO 21/10/2008 

17461 MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 21/10/2008 

13497 -MARIA DO ROSARIO VIANA LEAL 17045706381 06/09/2007 

11790 MARIA DO SOCORRO ALMJ::IDA SOUSA 22/08/2005 

13498 MARIA DOS MILAGRES ALVES SOUZA 17055024194 06/09/2007 

13499 MARIA DOS MILAGRES ALVES SOUZA 17055024194 06/09/2007 

14337 MARIA DOS REMEDIOS GERONCO 06/11/2007 

543 MARIA FLORIS DA CONCEICAO BASTOS 12704596486 11/09/2000. 

11762 MARIA FRANCISCA OLIVEIRA 29/05/2005 

15928 . MARIA FRANCISCA SILVA ARAUJO 19/06/2008 

15941 MARIA IVANILDES DE ARAUJO 20/06/2008 

4237 MARIA JOSE NUNES DA SILVA 12741220486 04/11/2002 

4805 MARIA LUCIA FERREIRA MORAES 170.457.07647 06/04/2002 

18751 MARIA ÚJCIA PEREIRA 09/06/2009 

408 MARIA LUIZA DA CONCEICAO 12670712489 ' 01/06/2001 

4815 MARIA MADALENA ALVES DA SILVA 127.263.654-87 30/12/1899 

4242 MARIA ONEIDE ARAUJO SILVA 163.683.660-96 ' 01/08/2002 

16674 MARIA ONEIDE NASQMENTO SOUSA 11/08/2008 

4238 NAZARE FERREIRA SANTOS 16543322110 12111/1991 

406 OSANA SILVA DUTRA o 

9511 OSVALDINA CHAVES SOUZA 16604987656 21/10/2005 

481 OTILIA SOARES DA ROCHA 170.457.066-16 24/06/1983 

4802 PAULO AFONSO DE MEDEIROS 127.229.084-86 07/04/2002 

50 PEDRO OSORIQ DA SILVA 108.623.658-45 20/12/1991 

21865 RAIMUNDA NONA TA DA COSTA MOURA 16601238369 06/11/2009 

13495 RAIMUNDA NONA TA DA SILVA - 0610912007 

·. 13493 RAIMUNDA NONA TA DA SILVA 06/09/2007 

15934 RAIMUNDO ALVES DE SOUSA 20/06/2008 

76 RAIMUNDO DA SILVA 12657461486 26/12/1996 

453 RAIMUNDO LEAL 127.045.974-82 31/12/2000 

5809 RAIMUNDO NONATO DA SILVA 12469217883 29/03/1985 

4919 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 124.692.178-16 20/12/1977 
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tfiJ CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS PESCADORES 

FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO ESTADO DO ,.,., 
~ ~ ./~ 

Lista dos Pescadores Data: 03/12, ..... --;---/ 

Nome PIS Filiação 

15932 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 201061 2008 

60 RAIMUNDO NONATO DO CARMO 10757807949 09111/1982 

4244 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 166.012.407-46 0811012002 

542 RAIMUNDO NONATO DUTRA 126.835.234-85 12/0812000 

4813 RAIMUNDO NONATO MA TIAS 12644091480 08/02/1983 

403 RAIMUNDO NONATQ MOREIRA 12704593487 1411112003 

472 RAIMUNDO NONATO NUNES DÀ SILVA o 1910112000 

476 RAIMUNDO NONATO RIBEIRO 204.197.588-30 171 09~ 2000 

74 RAIMUNDO NONATO SILVA LIMA 121 .173.550-74 1810811999 

1958 RAIMUNDO NONATO VENTURA SOUSA 127.195.924-81 1310512001 

15933 RAIMUNDO NONATO VIEIRA GOMES 20/06/2008 

70 RAIMUNDO PEDRO DE SOUSA FILHO 124.692 . 179~21 10/1211981 

17459 REGINALDA SOUSA FERREIRA 21110/2008 

17458 REGINALDO DE SOUSA FERREIFA 21/10/2008 

488 REGINALDO DOS SANTOS 126.707.134-85 14/07/2005 

16528 REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 12784265422 04/08/2008 

'--
10727· RITA LEOA PEREIRA DE SOUSA 30/07/2006 

.. 13678 RITA MARIA· DA CONCEICAO SILVA ARAUJO 1-7059024062 01110/2007 

' 4248 RITA MARIA MENDES 165.434.358-96 26/10/2002 

667 RIVALDO SILVA VAZ. 121.813.784-70 0710511990 

11758 SAMARITANA DE SOUSA 12824304482 14/10/ 2005 

171 86 SEBASTIANAALVES DA SILVA 18/09/2008 

4239 SEBASTIAO RIBEIOR DA SILVA 12745237480 07/05/ 2002 

9061 SILVESTRE GOMES VIANA 1 086236588-8 14/07/2005 

1753 TARCILIA DA SILVA BRASIL 12716527484 03/10/1998 

7391 TERESÁ MARIA MIRANDA , 170.457.067-13 02/05/2004 

53 VALDECI RODRIGU~S i 27.263.694-82 07/08/2002 

68 VALDIR BARBOSA DO REGO 124.692.18().{)6 08/04/1986 

173 VALDOAUGUSTO DA COSTA 166.013.442-58 30/12/1899 

539 VENCESLAU ALVES DOS SANTOS 126.707.144-81 31/08/1999 

14672 VERA LUCIA DOS REIS COSTA 08/11/ 2007 

4249 VITOR CARVALHO 127.413.354-88 26/ 10/2002 

22031 ZACARIAS ALVES DE SOUSA 12/11/ 2009 

Total 252 

,_ 
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~ 'S»\~ >.,~t\.~<:1 '!"\' .... ,~\.__. ~~ 5-E! . "'\ \ .. ' I 

Oficial e !:! C r' I v a n ••• do Registro Civil I 

CASAME:NTO N.o r'j ~ f 

CERTIFICO que, à fls . 52 vº. ~ n : ' do Livro n? ' 13=-B ••••• de Registro de Çasamentos I· 
foi f c i t 0 ~ • • • • • • • • • • • • h'oje, o assento do casamento de .A, ~HO ~! I O JOSE' MENDES 

.. .. Q • ,. a Q •••••••••••••••• • • 12 • • • • e R I TA M1\ R I A ~,-~E~~ f) E S •• • Q ••• • •••••• 

'd "1~1 · ... lc D1·~ ~ 'ttn· D ... • • ~.~a ........ :. ~ . COI'),tral o perante o 1' I' ........... u JUI Z c, j · ' , . ' • 

R.:lumar•io Mnurao e 5jlva ••• J ••••• · .. ·····-~eãstestemunhas ? Rr,berval de 
I • '-lma e Mar i a das 

1
Gr•aças Mande Sj I va · > • ~ •..........•..••.....•••..•• 

x-x- ·;_ ;~-x- x- x-x-x- ;;-x-x-x~~x- x-~ x- x - ·~· .... x ... v~ ......... x- - ... v.~- x x- v- x- x-x-
·--·-·-· · . -E!e-;--A::::;::;~-Gm I ,. ,- .lr"G; ,;;J;-4. . J~.:; !!.mi .J, . i h ·; ... t- P i .,., ; ~g~ '):J_ _____ • 

·• di.:Js .. aHdeMa io ann,.,,, . de1~'1 .profi ssão .lavr ;: dnr.,~•••••••••••·• · 
· domiciliadoem lug ,l r' o' "Cuabiraba s"' •••• e res identeem 1.\uni c f. , j ,, de Pnrt " -PI. 
filho de x-x-x-x-x-x- x-x-x-x-- x .. x-x-x- :<- x--x-x-x-x-x->.- x-x - x- x-, nascido 
em .x-x-.x-x- x-x-x-x-x-x-x-x- , domicili ado em x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
e residente x-x-x- x-x- x- x-x- x-x-x- ><; - :-.edeO. RaimunJa 1-~dr id ela Ç.-,nccjç;n 

• ••• w •••••• ••••••• ., •• .••••• a..!, nasc i dá em jl, lat i ~1 s , ~ I f W[:" i ~- r i nu f._. D ••• D • " 

domiciliada em lug nr "Guab i rab i'!;' ' • • • e res idente em P"i'tn - P i dU f • • o • o •" o • • 
1/ /1 I , 

Ela,nasc idaem lu q"r~:- Cuabir•aba s 1 . ~1une de f',.,.çt n- e íüui,,F3•• aos_l_5_ 
d i-ws ••• de F e vere i r !1 •• , de 1 ..~~~. profissão dnmc ~·t i Ci.l• M . ~ 1 •• • " ". u 11 o 

domiciliada em" I ug a r•"Guab i r abas".-.. • • e residente em f'l"rtn- í) i ~ ui · . • • • "a o • i> 

filha de- Jo~o Evange I ista Mendes •••• •• 1 •. 1 •• ~ • •••••• " "". ~· u ••,ollascido 
em P~" rt n- P iau,L•o••••••••••• ·· domiciliàdoem lu ~;c;r " Guabir.::íh .::.-, ' ...... •• 
e residente Portn-P i ou i , , •••••. ~ • ... e de o. ~~ar ia Je J e sus ~-.1e ndes., oo 

, ...... ..... ................... nascidaem PnPtn-Pia u.t.· .·· ·· ······•aD••o 
" l . •' ~nmi,..ili:>rbom lu s1ar Bu~Jtrnb ~l- ~- j~·~- ···'S'C'ôi~~,.,t~<>rr> P"r1~_::~ ·" d ••••••••.• 

I ' 

oram ~presentados os documentos exigidqs pelo art. 180 N _os I, I I , I I I Q . I V . ! 

do Código Civil. -Observações : ~ I ' L ~., ,,. •••• D. o a o 
~- ~a a ress a lvar. · 

= \ \ ..... ...... . r~-- .. = 
O referj_do é .verdade e dou fé. ~ 

PORTO-Pl ·· ,om••••aoooa ?7 ~ 
. p O a~ a W p OI o I> o ,~de __ .,._u_t..........;u:_:· [:__-l.:._t'_" _ _::.:J~n~~:_:. l.!_o de 19 86 D 

(Ord. 8/3 · )l):.tr'...._~ 
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.SANDR:l . LUIS SOUSA DE OLIVEIRA. 

.· , 

: I '· 

OfiCial _ escrevente ••• ·~.do Registro Civil ' -. ....;_ , 

CERTIFICO que, As- flis. .nQ 2·05 • :v.Q • .• • • • • do ~l!vro A 

Ordem 12 • 6;);) • • • • • • ô· • · foi lavrado o a~sento d.o nasctment~ de 

30 • • • • • • • ~ .. -. , sob N.o de 

HA RIA DAs· LUZES. HA TIAS 

· DOS SANTOS . ..... ..... - ~-· •••••• / / •. 
. ' 

do sexo 

, , I ~ I 

feminino • • • • • • • • • • ." • ./(~· . . nascid~no dia dois de ,ja.neiro 
novécerüos e setenta e três .• '(02-01-1.9-23) •••••••• ~ ••. ••. 

lll / /1 ' 111111 /I I/I 
·e Dona .. B\.7IDf rda A.raú jo dos. San~o~s "" .. (faleCida).· • • ••. ,. •••••.•• // • . 

. e avós rnaternós.,.-.-. ·L-111....,.1'-L/...L/_,_I~· . ...,.... _ ____.I.,.L-1_,_/.l.-c/."-iJ,_' _ _ .L..II._.I.....,I-s.I_,_I__.'------~.I_,_I.L.I,_III...JI,__ _ _..L..;üL.J' 1~1-LI_,_í.L..I_· 
e Dona Ana .Ce rda so da Sj J:va •• -· . ... ... .. ..... , I l . . .. u. . 

o ·a~sehto foi lavrado em....::.aLda ja n e i ro s:mo . e e ••••• ;, • : ,Cfa] e 992. tendo sido declarante 

A P :' · · · t da · /I ra.prla regJ;s ·ran • • • • • • • • • •.•.•••• • 

~ seniir~m dE! te~terT}unhas .. ~eq.rq Sj lYR do· Ka se j menta_ •••.•••..••• e ••• e ••••• e 
Rê .. fê rei r . •..•.•.... ··J.... . • .;. •• ·•· · .· ~ •·. '.' · 

. ('. 

Ob~e:rvaÇõe~: 11 Regi_st_r ;:?·dB cr-d~f'orme pet j çãa antnrú~91la 'Del o MJ.l , Ju'i"' riA 

D,j -re j to dest@, ... Coma:rca. 'D\r. Marioel . da P3 j xâ0 - .'Gcfe1b(.) 't 11 Hessâlvr:r a 1. 

P:fl Ã--1~·;;: .. -;a-s~:ra~d.a ~üe ··se -lê :~d.omi,bi.iit;,r(~.J1,7ll{J[ - ~--:-zzrztc ~ · ~ ·111 

/ 111/l! ·ijll/1 ~jtt/.1 lli1'- · _.' 1111/T , 1/11<1 

•· \ 
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Avenida Presidente Uatg~s 
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r 

I 
'I r 
! 
! 
l ,. 

::: ·-
(.g> C!? 
a:: 

(r; 

'? 
03 ..... 
o 
Z ' 

o <!l 
-o 

0::: o o 
(.) > ,. 

~ ;;< 
.... .. 

0::: ... 
<( o .. 

-;: 
ü "'' o d 

"" 
.... :;; ..... 

( 

~' I 

- - t -- ---~ -
.i1,... 

-~ 

CARTORIO 

1·url(\ 

~ 
< .. 

Ordem 

. (. O referldo ,é verdadé e dou fé. 

~..... ! • • ' .· .... ·.· . ;; ,·' 

~-···.' · . ,L'\ . 
··r.;,· ' 
' .:~- -·.t'i.~, .. 

~~~ 
~· .. . ;..~ 

,, 

_..____ , iob N_.o, de 

r::'l'(~\-,..--v"\,..., ,... \o-
\- .• U .. I I l l H . L&. ~ · 

~:..... ... .-:---- '( -. .. ~-. ... . ., .... 



r 

Comuni«.ct''es 
.(;M O ORIGiNA{. 

1 3 JAN ;]i5 



~=========-------------~--l 

~PF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
Nome 

. ' 
JOSE FERNA NDES DE OLIYÉ~RA ~ETC 

.------------r 
Est e documento é o comprovante do hlscr ição no CAD.ASTRO DE ~1 I PESSOAS FÍSICAS - CRF, vedada a ex igência por tercesros, s.alvo 
nos casos previstos na Legis l ação VIgente. j 

[_ ____________________ . __ 

NQ de Inscrição 
Data do Nasc imento ._. 

497155853-53 
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.MARIA ONEIDE ARAUJO SILVA 

VENERANDA MARIA DA CONCEIÇÃO 
JOSÉ DOCARMO ARAUJO ~·1•1'>1 N .. ;' [ 
~!URAI !OAOC 

PORTO-PI 

CERT:CASAM . 519 L 13 F 35 
~p PORTO PI 21/08/96 

01/12/1969 



I 

r . 

~~~-------~~ 
1 ·.,;,. ~ '·':\iiM J:'orlt:\•~• .. ........ . ""'- .... ·-· 
nístéric da~ Comunir,ac0es 

~ONFr:- - --0M ü OrtlGINAL 

1 3 JAíi ~Jl~ 

j 





.~--------------------- -'---· ·Í Í;:;_~-;;:;:;:-·~ ..... ·~ . ..... ... ..... ,.;.. 

Anexo: 02. 

. , 

;:stériG rl ,'=l~ Com. r":r_,,,,'\o <~ 
:.J . I,, . .,, ._, .... ; 

, . ... df''::--. ,(JM O OR.iGíNÃL 
I 

i I ~~JAii : ] jj 

I .,-=-:v'- . 
l-~--------...1 

COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145-000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

'Antonio Miranda de Araújo, na qualidade de representante legal destq entidad~ , declaro para os devidos fins que: 
O endereço completada sede da entidade é RUA: São José, 937- Centro, CEP- 64.1~5 . 000 - PORTO- Pl. 

Antonio Miranda de Araújo (Representante legaiY 

.' 

Porto- Pl, 03 de março de 201 O. 



Anexo 03. 

nistéri·:; rias Comunk:2çf.es 
.;oNr::· - ,QM O ORiGINAl 

COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICIPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, No 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

Antonio Miranda de Araújo , na qualidade de representante legal desta assoc1açao, declaro para os 
devidos fins que: Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5km, na área urbana da localidade. 

Antonio Miranda de Araújo (Representant~ leg~: 

Porto - Pl , 03 de março de 201 O. 
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Anexo 04 COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE 
PORTO- PI, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n. 0 9.612/98, 
do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~//~~ç&~J /~i_? 
ANTONIO MIRANDA DE ARAÚJO (President e) , 

>k5 R ~dr%-u d~detJÍÚ/.r;.~uR0 
JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA NETO ,(Vice-Presidente) 

aaifféy>t~· o ~.\) r4'Y!11L()'\Q~ 
ANTONIO JOSÉ MENDES (Secretário 1) 

rv __ u I0 JlJLA tu"J;M 11\Âftk~cl./ ~DJ 5-0\,ql:;.A 
MARIA DAS LUZES MA TIAS DOS SANTOS( ~ECRETARIA 2) 

6d0~1 ~~~dÍ/Í_tÚt 
EDGAR ~UNES OLIVEIRA (TESOUREIRO) 

Yo 5 é 0N,li(NOJ1tfcru/«.1Yrj!J:_ >;) U OL 
JOSÉ EUCLISMAR PEREIRA DA SI~ VA (SUPLENTE DE TESOUREIRA). 
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COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUt;.IICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- PL 

DECLARACÃO 

Antonio Miranda de Araújo, na qualidade de representante legal da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO 
- • · ~- HCÍPIO DE PORTO - Pl, declaro para os devidos fins que: a entidade não é executante dé qualquer 

m'õdalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunit!flria, ou de qualquer serviço dé distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bE;lm como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados. ' 

·Antonio Miranda de araújo (Representante legal) . 

' ' 

. 
Porto - Pl, 03 de março de 201 O. 

,( 

• r 
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COLÔNIA DÉ PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
. CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

DECLARACkÃO 

Antonio Miranda de Araújo, na qualidade de representante legal da COLONIA DE PESCADORES Z-15 
DO MUNICIPIO DE PORTO- Pl , declaro para os devidos fins que: o nome fantasia da entidade ou da emissora, 
se este for utilizado, será RÁDIO MARRUÁS FM. 

Antonio Miranda de Araújo (Representante legal) z__..... 

Porto- Pl, 03 de março de 2010. 
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COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

Antonio Miranda de Araújo, na qualidade de representante legal da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO 
MUNICÍPIO DE PORTO- Pl, declaro para os devidos fins que: o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar N.0 

1noo4. • 

Porto- Pl, 03 de março de 2010. 
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Anexo 08. COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

Antonio Miranda de Araújo, nª- qualidade de representante legal da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO 
MUNICÍPIO DE PORTO- Pl, declaro para os devidos fins que: As coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (03)0 (53)' (00)" S de latitude e (42) 0 (42)' (00)" W de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é na Avenida Presidente Vargas, S/N - Centro, no Município de 
Porto- Pl 

Porto- Pl , 03 de março de 201 O. 
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COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO BE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001 -72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937 .. 

CEP: 64.145-000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

Antonio Miranda de Araújo, na qualidade de representante legal da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 
DO MUNICÍPIO DE PORTO - Pl, declaro para os devidos fins que: a e.ntidade apresentará Projeto Técnico 
éle acordo com as disposições da Norma Complementar N. o 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. · 

'. 

Antonio Miranda de Araújo (Representante legal) 

Porto- Pl, 03 de março de 201 O. 
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Anexo 10. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO - Pl 

PRESIDENTE VARGAS, 212- CENTRO 
CNPJ N° 06.554.414/0001-49 Tel: 86 32431178/1463 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

MANIFES((" AÇÃO DE.APOIO INDIVIDUAL 

J O./-{ l "-L & 0\ \2 A C.. é2 'L f4 'º-- V~ C..t4 ~V ~L I± 6 (nome da pessoa que 
está manifestando apoio) , portador da carteira de identiçlade n.0 

, residente 
na d\V . f i?..~?-> tlJ G=-NtC: i)rft'(2..eê V/-L Jf).na cidade de ?tO R-t D , Estado de 
~ U. ( . ,CEP (? Y / Y .\- oqo , pessoa física, vem, nos termo_s de gue tr2 a o 

~uL .. -:7} 7.2.4 dajf_orma Com~IL~en1fr n°. 1/2004, demonstrar o se~otal apoio à iniciativa da _!::::_Q):_P-J..\!J..J!J. ____ _ 
G l G-'-- ' <.'! c:;,-"{_ c~ - .--, I " t. J U •' LC. Lil. · "' n ~ É,7 D --r-7'\ . ------ ----....:-~--'-=+- ____ ~:::...ç-..z___ - · ---· _ </,L _ _ J:::::, ___ J.:!_ -- .L.h.I..--.Jt.-".-- --- .(_ ..!>,! _______ ____ ____________ (nome da entidade 

que requer o serviço) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaç~o do serviço. 

I 



- -~~~ ....... - . .,.....c__._..._._ 

~ .... ,:( ' · _,~it;t" fed~;;: 

iiistéric rlé.l" Comuni~ -::.. -..::_ 

Anexo 10. 
I 

, I 1 3 J Aí~ ~ 1'1 j 
- ESTADO DO PIAUI I ' 

CONSELHO TUTELAR DO M.UNICIPIO DE P~RTO-t -·--1A:::..__ __ _ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

bW./) ~~OA AJ vrlldA s;.;"i,vo (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n. 0 J.}6 ,3 .7 g 3 , residente 
n<J ""1 ~~da fZ~~~r ft__.. ,na cidade de ·1htló , Estado de 

"'J ,cê.P6 fíjjí3- rOOO , pessoa física, vem, nos termos d~l}lue trata o " 
s~lí>_item 7.2.4 da N0rma Comglementar n°. )L~00;4 , derponstr~r o seu total apoio à iniciativa da --C(L .l.a.L~---
_kkz. __ p..JZ.s.LC~..J.()./1-t:l----2-.a---+/t:l-f,J.Cl!Lí--'dZdl ___ -'tftc ___ _j3ut?fr.t.. ________________________ (nome da ent1dade 
que requer o serviço) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pret~ndida para a prestação do serviço. 

)( p?JA ~ Crwla 4 A2!/l4JÚ/q _5';}(/q 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. ,r-

Anexo 10. 

/ . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO- Pl 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE 

TEODORO SOUSA, 302 • CENTRO 
CNPJ W 02.419.781/0001-89-49 Tel. 86 32431200 

CEP: 64.145- 000. PORTO- PJ. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~-...._.........,.,... -•ror--"" """'~ 
'"·;'I ~·Ori f" r"", t . . ..... ......... ... . 

·,,:,,: ~~·..-: CC.m!)r;;, ~·' ·~S 

I -.... ;; . , ... M u ÜKiGli'-IAL I 

t 1 3 JÁ íi : J íj 

I_-y __ --:r 
0:{1_ 9F v Lu' 0 'M r: -;z/. . ._f-f-1) (nome da pessoa que 

está man,ifestando apoio , porta~or da carteira de identidade n.0 :1. _ , residente 
né\ (' r(( ,_ s !O )vj UACl6A . ,na cidade de (?o P-ro . ' Estado de 
~ "" ,CEP ó '-( I 'r S' - o c O , pessoa física, vem, nos termo~Ó: ~e trata o 

subitem 7 .2A da Normª-.,ComQiementar n°. 1/2004... d~onstra~ seu total ~oio à iniciativa da!-----~- ~~----
f2_f.. __ f..f,.:Is:.AtLQJ?..f-.S __ Í.,_-::_u..-_ __ _p_fL..LP.J...!I..~!-Cct...t:L---ef _____ 'ÇJg~--=----~~--------------- (nome da entidade 
que requer o serviço). que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 
i' 

l)JJfM-~(YV . dr chi//)l;j 
Assinàtura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Anexo 10. 

ESTADO DO PIAUÍ 
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

P!f: 'fF;;;& d í91! }1[//L / /?-?.e/o? (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira de identidade n.0 [56 S 4 q , residente 
na ~ . d!t U#Rt? p -r/i !j4NQeS ,na cidade de po;:. {.o · ' , Estado _ de 

1, c 6/q,í ,CEP 6 1.{1 L{ 2 fl2 P o ' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
su'bi!~ttl 7 2.4 da Norma Compleméntar n°. 1/2004, dem9nstr:_êr o s~u to.tal apoio j jnici9tiva da -Ct:d.O...Lút./a.. ____ _ 
---IT..L---~~~.C..P.L'!ZlZ.!?.S:.. __ ~/--..I..~---P..a----~2Z! .. Cià2.t.-:P __ ~--/-&t!.b __ ~'j_/J.-l.L _____ (nome da entidade 
que requer o serviço) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se ría área pretendida para a prestação do serviço. 

=àssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'. 



Anexo 10. . -· . :.;~=;~:w·"M~-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO -_PI . .':;téría d;,:·C~~~J;i~~· r'i~P~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇAO SOCIAL ;;·:: ·· . dl. C, -: .,: ~ ::· 
RUA, CLARO FERNANDES, SN -CENTRO , ,.....,.,, 'v1v1 iJ 1'\ldN:"\L 
. I 

Tel: 86 32431408 ' I 
CEP: 64.145-000. PORTO- Pl. . I 1 J J~ í~ ~ Jíj . 

. . ., _Q I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL L_~-·- -- > ----J 
'\] ,ü.-~ ~Q -:1GUJ.~ 5hl 'ç; ·;J.-'\A..)_J.ô (nol)1e da pessoa que 

est~ manifestando app io), rport_ador _da carteira de identidade n.0 1 ·u "700 . l.[ {6 , residente 
na. L.\1 ·-soc:i.~u rrCÃÁ.À-i\J\A. U S/~ na cidade de f h..:.=t'r-. , Estado de 

t ..x....fi3-J.....u... ,CEP (,' li /:!i c , o n O , pessoa física, vem, nos termos. ~e, que tr,ata G> 

SPJpitem 7.2.4 da Norm~CO!!JPiementar n°. 1/2004, dt?mons!rar o JJ.eu to~-al allºJo à ·iniciativa da------ &..:::~...:...-.s....a ... <..l.v_ 
- !'L..>.""-u2..&n~-----=-:.L.l.----~---~\..- -f:~:. ----------~L.. ___ 0-::-:;_Y-Z.? _________________ (nome da entidade 
que requer o serviço) que tem por il)teresse executar o \Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênçia situa-se na área pretendida· PC!ra a prestação do serviço. 

I 

' . 



Anexo 10. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO- Pl 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAÇA ALONSO SILVA, SN- CENTRO 
Tel: 86 32431147 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

r ·------ . 

/ ·· :·'~~ ~2:~-1 .ntsrério ,i,.<! c· ~~-.. .::. · 
<..... .AJrr;''n" -'o~~c- ·. . ··.;. ·1.-<; r'np~ 

..,; t ~~ I . ' ~; .; • '-J' ' 

• . 'v" O ORIGINAL 

! 1 J JA;, :JiJ I 
................. ~~~---2 ___ ._ · ___ I ~STACÃO DE APOIO INDIVID ~ 

· . ..L \) A QJ E TE, i=-E t2 í( ( i j?J) p O c NR (nome da pessoa que 
está mar:~ifestando da carteira de identidade n.0 

}. 32' g. 635 -81 ffiP Cf residente 
na ., 11) ; C Ê-í'.A l . /? ,na cidade de 'J>OQ. ),"'Q v , Estado de 
\i: , O 1 ,CEP ., lJ. -15 000 , pessoa física, vem, nos termos de que tr:ba o 

SJ.JP,item 7 :2.4 da Norma Comj:?lenientar n°. 1/2004, demQ[l?trw o ~u tota~poio à iniéiativa da ~-~.!2UL I _e __ 
-±-~~'"> Ç.f\.J:L.Q __ \?_C:J ___ ::~.:: __ 4,_5 __ :J)_º~-tn..u~.Lú.E.i.Q __ ~ _____ ÇJ_Q.Q_ __ = ___ .L _____________ :__ (nome da entidade 

que requer o serviço) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

1-JO/bJ 0 ( p I) 0 ~ de m~l(cO 20JflVJ 
--~~~-=~~~-------------- --~~-- ' 

{~-~&~~!A~ 
~ Assinatura da pessoa qu~ manifesta o seu apoio 
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- ·-i ' ... ~ .. ...., -.: ..,...~...-~-.:...__,_ 
I )!:':'.: r::<>r~, • .,, . 

ESTADO DO PIAUÍ f ·: ;,r.tério ri:>.~ ~;,~~·i;.~ , -.,-:.Çit: 
IGREJA CATÓLICA DO MUNlCIPIO DE PORTO -~1 ,;ow:s::·- ,QM O ORIGtNÁi_. 

1 3 JAíi ~ Jíj 

_Q--'-'---:~-17:....::;~....:;.........~---L-1?_._.(_· _____ --"'-e-'-r __ de ~çº 2010 
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Anexo 10. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO- Pl 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PRAÇA ALONSO SILVA, SN- CENTRO 
Tel: 86 32431147 . 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

•···. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 3 J~íi : ]íj 

- ----

.,l.LH1 tV E: T E. f:- é 2 Q E l !2 A ~C f-,/ R (nome da pessoa que 
está manifestando apoio), portador da carteira çle· identidade n.0 L~ 2%. 635 -P1 CG , resident~ 
na .... \ ,]) ( D ( Gf-\ Q. vAUd o 1 12. ,na cidade de ~'Ü ;z_-. .() v - ' Estado de 

..\-A U: ,CEP 6Li - f'-t5 -<J00 , pessoa física, vem, nos termos de ~ue ~ta o 
subite!ll 7.2.4 d~f\jorma Com~l~entar n°. 1/2004, d~onst!:@r. o.seu total apo~o à iniciativa da _ç_QLQ_b2_~ ___ :..D..f 
__ P-f...§_ç_..aJ)_Q_.É_"::L ____ z=.::..Lv ____ jL(Lffi.!..L, L!.C.J.Y_~_ç_ __ ~s .. t:~.:.: __ j _"l__ ____________ (nome da entidade 

que requer o serviço) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cqmunltária. ' 
Afirmo ainda que a mi~ha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

r 

/ 
I 

, I 

, 11/'DAA.Je. \~;vVliva 2ck_ 
0 Assinatura da pessoa que ma.nifesta o seu apoio 

I 



Anexo 10. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO- Pl · - -~~-

SECR,ETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL J . ·_ ~Ç"',,ri:_:~~~ --
RUA CLARO FERNANDES, SN- CENTRO liiSi?.rh ri;:;,<:(.' . y~- . .. , . 

Tel: 86 32431408 'O' ("·- _ · .-omun1c~ : 'r.>s 
- CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. I"" .V, ·; . .·0M ú OF<IG;(V~ 

1 3 JAíi ; Ji5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~,uq & jo .. · ~9--. ~~\....Jvu 1J· ~-"-kil (nome da pes~;oa que 
está anife~tando apoio), J:lOrtador da carteira de idE1Qtidade n.0 1 . '1 ") O - t..; b ,6 , residente 
n& ) ~ A .3M :\? ,;h:v,.o .3/"lna cidade de :!:(}s&s , Estado de 

-\ . OL-y C . ,CEP k:/1 t Jt ") (J() O , pessoa física, vem, nos termo~ de_que trata o 
subitem 7r.2.4 da Norma Compleme tar n°. 1/2004, demonstrar_o seu ~ai apoiqjl...,iniciativa da ----- . ).-"'~~-----

fi.~ c-~ . 3?- t. lA.N I . \ \ ( • -- r'\ \:) Q.. Vç -- d - d -- -------- ---'----------- -----~---------- · --~--=-L-L ....... _ _, ________ ------~------------------- (nome a ent1da e 
que requer o serviço) que tem por interesse executar o Servi~o de fi(adiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. 

,.) Ô de /kL1jA (U 20L\C~ .. _ __.:::;__:.:. __ 

[\ . ,.( () 1 = .( '1 
V...\71 .. G . J o alo ~..t~ c · "::> ) .-'u W J •\ t:U..LQ 

j Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

• 



Anexo 10. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO- Pl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TEODORO SOUSA, 302 - CENTRO 

CNPJ N° 02.419.781/0001-89-49 Tel: 86 32431200 
CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~9_F __ ()~i~-~U~~~~~ __ {-:_z_Á __ ~--------~~~~<>nomedapessoaque 
está manifestando apoio), portador da carteira de ide:tidade n.0 r r 7--d-- 'i > , residente 
na, fl~ç.S ! OfAJfG VA.<2.fJA-[ 2.S<J ,na cidade de _íQd<.JO , Estado de 

,CEP (;L( _I ('Í' L - o c o , pessoa física, vem, nos termos~de ~4e trata o 
-s-ub-i-te_in_·_7_.2_.4_d_a_N_o_rma Comglementarn°. 1/2004, demonstr;:~r o seu total apoio à iniciativa da --~-0...-5!//1 ____ _ 
__ /2L __ .f..f-J:.ç&(LQ~€S: ___ ~7:!:_-=..LS:..-2.9 __ ~??..~~Q.X:.i __ Q_ ___ Qt;. ___ .L::f2._~~--::-.f'....J; _____ ~_ (nome da' entidade 

que requer o serviço) que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do serviço. , 

_O_).:...._ __ de /':?7-7~ 2007 
/ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Anexo 11 

í -
4 ~ ~ I 
; r·· ;;. ( 

I [ .i .~ ~ i . COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
H: ª ;5 2 , I CNPJ. N° 03.518.25~/.0001-72 
1 S' E .;:;) L _, RADIO MARRUAS FM 
r ç. 8 ~ :ª RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. r; i!' "> : CEPo 64.145 - 000. PORTO - Pl. 

, ., ' :! l ~ 4· ~ANIFESTAi;:Ão DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO -PI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No. NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 

01 

04 

·?4. 

;. 
,;__,'7 
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Anexo 11 

., ~---. 
~ "-' -~ 
~ ·-~· -~~ 
/1 - ~ .\ ~ t'f) 
~ c: • .::; ~ 

I ~; ·r.:= ;:r. . r; 

, Tr: E 0 
fu. õ · O 

/

L Ç · (_) ~ ~-~ 
'-~( :'(§ -:~ "J 

: ""'= •.""r"') 

- ~~ ;, 
-t :. ~* t_ 

[_ ... __ ·;:;: R --· · MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 
- I 

LÔNIA DE PESCADORES ~-15 DO MUNICÍPIO DE P0RTO 
CNPJ ND03.518.7.58/0001-72 

RÁDIO llr1ARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937 . 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sobitem 7-.2.4 da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da COLÔNIA DE. PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO -PI , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que. os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

( . ' 

No. NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 
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Anexo 11 

? (/; ·-l j 0> 7;:: 
•S ·~~.; :Z: 
~-~ ~-~ G 
'"·' d -v Gi ·r.: rr. ' .~ 
~~: ~ o ~ 
~i.J. . ~ ·:::> L~ 

.,r,J; ~-' -~ ~ . ....... 
. ~~ ' <"'":> f . 

'-· -
i .. ~ ~L -

I -~: .2 

OLÔNIA DE ,PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 
._.., I ' ..-- I 

( r :. R -- ·- I 
'-~------= . i - . 

-MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

' 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

· iniciativa da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO -PI , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão ·situad,os na ár.ea pretendida para à prestação do serviço. 

/ 

~ 
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Anexo • t 

' 

~ ~ :-;i! lrOLÔNIA·DE PES.CADORES Z·15 .DO MUNICiPIO DE PORTO 
; 'L ~~ . . CNPJ N° 03.518.258/0001-72 
~r- ; .~ ~ . ...., I RÁDIO MARRUÁS FM 
j-{~ ~ C) ;.::; I RUA: SÃO JOSÉ, N° 937 . 
.. C l l:: .., -.~ i u. ~ :> - 1 CEP: 64.145 - 000. PORTO - Pl. 
f c <..,. ::E : . .:( I 1 ' 

!
<.. · "'" ·-:::, ~ l :.:= : ..... ~ .· - . .._..., I I • .,. ~ f 

•. ·."'-:> f l 

/· :~ ~ ,_ / ~ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, aba;xo-a~s. nos term~Jde que trata o subiter:n ·7.2.4 da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos o nosso. total apoio à 
iniciativa da COLONIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICIPIO DE PORTO -PI , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos aihda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

' 
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• g? -J 

h~l ~ 
fu. E. ·O '.., 
j f' 8 ::'E ·:!:: . ·.:x: 

~ 

I
' ;·'i; -f} •:.? 

·k~ :: 2 
·u ~ ~-· - ~ ~ 
/ r ;::: Õ 

COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, No 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

Lo. .... ~ ' I 1 - • 

--~ MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 
\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICIPIO DE PORTO -PI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

ENDEREÇO I CEP .. 
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OLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
CNPJ N° 03.518.25810001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO - Pl. 1
:~;' 8 ~ i 

~2._--- - · 1 ~ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO -PI , que tem po.r interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 'Serviço. 

J 



Anexo 12 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS 
PRODUTORES DO PROJETO LAGOA DO CAMPO LARGO 

Rua, Firmino Ferreira n° 41 - Bairro Rua Nova 
Porto - Piauí 

MANIFESTAÇÃO DE ENDITADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

1+-=.C)....>.........;d l-'0=/'; -- ....!..P..o:ti :....__ ________ O;:_L!_.;.' __ de r.~( a. Á 0 de 201 O. 

K 
Assmatura do represen(ante legal da ent1dade que manifesta o seu apoio 

NC'~ - "! do representante legal: R D lM ~)Ir-L ryo ~U. I H'[O Q L=- O L/ r/ Et t!J1--
N0. do CPF: )L v.f ~ 1 0[.~ i~ ~;I() ~ --3 Lj 
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>mprovante de InscriÇão e de Situação Cad~stral 

,ntribuinte, 

nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
'8 a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

•úMERO DE INSCRIÇÃO 

)7 .698.301/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2410311986 

..,OME EMPRESARIAL 

~SSOCIACAO DE DESEN COMUN PROD DO PROJ LAGOA DO C LARGO 

ilTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

~ÓD IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

14.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

~ÓP ;' DESCRI ÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

14.~ J-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
1 14.99-5-00- Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

~ÓDIGO- <JESCRIÇÃO DA NATÜREZA JURIDICA 

199-! \SOCIACAO PRIVADA 

.OGRADOURO 

WCENTRAL 
I COMPLEMENTO 

:EP 

i4.145-000 

>ITUAÇÃO CADASTRAL 

HIV A 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

WTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i/TUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

~i!J_ç!o no dia 04/03/2010 às 14:~5:3€? (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

U'B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
mlize sua página 

'' 

I ~ 

rag_IIHi 1 m: 



/ 

Anexo 12 

. ' 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Rua São José n° 604 - Centro - Porto- Pl 

Fone: 86 32431102- CEP: 64.145-000 
CNPJ N° 07~083A13/0001-26- Carta Sindica l: 131-899/75 

Funda do em13 de abril de . 1975 

MANIFESTAÇÃO DE ENDITADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

__..fl__,ó"--'fl-'dJ L-00"'--"'-' _,_(!]=-""------ __;O:.._L(..____de m M y...> ·de 201 O. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

· Nome do representante legal: fj) f D & O f) F . $ ú U... S' f.l-. L ( JL-{ ff 
V N°. do CPF: j S r . S "'J 3 · ;)6 3 · 0 0 



upruv<:uw:: u~;:; 1m;~uyau ~;:; u~;:; ~uuayau vaua:;LLal 

mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1tribuinte, 

1fira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e., se houver qualquer divergência , providencie junto à 
3 a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

UMERO DE INSCRIÇÃO 

7.083.413/0001-26 
IA TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 19/08/1982 

:JME EMPRESARIAL 

INDICA TO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO PIAUI 

TU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

4.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

õ0 . DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

ão .• ormada 

~DIGO E dESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

13-1 -~"~TIDADE SINDICAL 

I COMPLEMENTO )GRA .., .J 

.V PRESIDENTE VARGAS 

EP 

4.145-{)00 

TUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNICIPIO 
PORTO 

>rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

nítido no dia 04/03/2010 às 11:34:37 (data e hora de Brasília). 

J Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

E ·adece a sua' visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
alize sua página 

ragma 1 u~;:; 
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ASSOCIAÇÃO DE QESENVOLVJMENTO COMUNITÁRIO DOS PEQUENOS PRODUTOR'ES • . 
RURAIS DA VILA BOA HORA 

LOCALIDADE VILA BOA IIORA- ZONA RURAL 
CNP J N° 01.100.462/0001 A3 

PORTO- APIUAÍ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

manifesta o apoio), inscrita no CNPJ sob o N° 

---1J-f_o_'R._T__,___0_-___:_(J_j _ ___ , O lf. de k J9 ~ s.-o de 2010. 

Assinatura do representante Yegal da entidade que manifesta o seu apoio 
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c 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral v - -'•_ 

............ , ........................ ... ... ....... ....... ...... ......... ...... ...... ................... ............................. ...... .......................... :...................................................... ...................... ... .. .... . ,- l'ls Cb'7..- : l 
Contribuinte, · . - ''-) Rublic~'<J , . {""\ 

'· )l I -'1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergê[lcia, providencie junto à ' ·s --
RFB a sua atualização cadastral. 

l 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.100.462/000143 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ01DATADEABERTuRA 
CADASTRAL 12/03/1996 

l NOME EMPRESARIAL 

ASSOC DE DES COM DOS PEQ PROD RURAIS DA VILA BOA HORA 

) 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'\DESCOMHORA · 

I 
I 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL I 
94.30-S-00 -Atividades de associações de defesa ·de direitos sociais ---..-.., 

J~:;-..,~IG::;;O~E:;D;ESC~RI~Ç~ÃO~D~A~S~AT~IV~ID~A~D~ES~E~C~O~Nó~M~IC~A~S~SE~C~UN~D~A~RIA~S~~~~~=================~, _ •• :.;: .y;-2;;-;;:·· ~·~-1 
1 13-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte I! lG11•., rj,;~ C,.· . I 
L b ... 99-5-00 -Atividades associativas não especificadas antetiormente ,.. .;Qf1Jt:!~ :-. · ·:~. -vmUfl!C<Xt~BS 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ' I • . .·UM o ORIGINAL 
399-S ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO , 

1 3 J Aii Z115 
· Llt_~_G_~~-D-~-u~_g_RA ____ ~-------------------------J~ ~~~~ERo 'L lc_o_M-PL_E_M-EN_T_o __________________ ~ 

~~145-000 li ~~~~ISTRITO 11 '-~-~-NR_rcT_'~-10-------------------------'~ l ~ 
~S~IT;U~AÇ;Ã;;;O::;C~AD;A;ST;R::;A:;::L~~=~~========~~======:::=;I I DATA DA SITUAçJÍo CA~ASTRAL 

ATIVA _ 03/11/2006 

-~ ./ 
--...:.:.__ ---, -

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I I ~:~: SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. , 

Emitido no dia 17/02/2009 às 08:01:35 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqu~ . 
Atualize sua página ' 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 17/02/2009 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNI1 ÁRIO DA LOCALIDADE MORORO . --
LO · AUDADE MORORO - ZONA RURAL 

CNPJ No 07. 145.267//0001-16 
CEP: 64. 145-000 - PORTO Pf 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A · $ q, O(_ . D 0- 1) E S & N V. L í{) lJ.A. • I)" ú le.O ~denominação da 
entidade que manifesta o apoio), inscrita no CNP J sob o N° · 000 f ~ f b, com sede 
to Ccfrt \O 'A D c=- ~ :t:> }t~ RD' ~ --tO~( 4 ji(_u !Zil.\-t , na cidade de Q 6 ~r. o 
.2stado do Q \ \9: L{ }- , CEP: bl{ J Cf ';)"- 000 , entidade sem fms lucrativos, legalmente, 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 

..r1.,_Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio ·à iniciativa da f., O L-O ~'f ( f4 V E= f F)­
_ /\-fJDtH.=-~ ·1~ }S' IJ-.t? {1-{c.J.NIC.t erc !)l- fOI'<TO(nomedaassociaçãoquerequeroserviço), 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação q9 serviço. 

Q lf de J-Ut f2.. C o· de 2010. 

Nome do representante legal: 
N°do ·CPF: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

éomprbvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

.Págma 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a s~a atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1411212004 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC. DE DESENV. COMUNITARIO DA LOCALIDADE MORORO _ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
'llr1l'****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL 

9!1.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

.DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de <_Jrganizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

" O E DESCRIÇÃO-DA NATUREZA JUR[DICA 

.I- ASSOCIACAO PRIVADA 

'LOGRADOURO 
~OCALIDADE MORORO I COMPLEMENTO I I ------:------.-

- - .... f.'l("lõ~'='' 1 L--------,---------,--' I vi~_ '·il;;:c'""":"~·-·~-·~--

I CEP 

~4.145-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO ~DASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa_ RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

r 1itido no dia 05/03/2010 às 10:49:03 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar J 

;r-:tn·ír. .. · · ~ ~ ~ · ~-

1 
uPFI I ·- " ' --· '1,1<' t'o _ . _ .;ONr"":-_ · ,:' '" muntc;:;ç~;ns -

r:::-:-::::-:::-:-::-;-:;:;-:c:-::;-;:::-:::-:-;::-;-;:~._::::_-:-______ ---', .-uM O OP;G·.,~ .AL-
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL • " - ll y 

14/12/2004 1 3 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Preparar Pagma 
para Impressão 

JAit ; 115 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

r 

http:/ /www.receita.fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.asp 5/3/2010 



COMPROVANTE DE VOTAçAO- ELEIÇÕES MUNIOPAIS 

. l 0·TURNO ..,:: '.Q~/l0/2008 
, ; o N O ,: ~.';' ~ ~~·' 

ANTONIO CEZAR DE OLIY.EIRA 

Inscrição: 0014 3000 1597 
NASC: 04/1DÍ19~7 : ZONA:.ooMi ' SEÇÃ0:'0031 



- MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~ r c:-.{) t!...rr 
___.__,~=-='------'---""""c-:'::.L._----'---...:..:..::_-'---.O....!::l..>L---=-.!:=-L-..}--J'!-.c:_____j....___,'--=-"-'--=---'--"''--':!--:'!--'=---;--;-':-'(-xL...:::6:..::c::-'--'1~!) ~C3~( denominação da 

entidade que manifesta o apoio )._inscrita no CNPJ sob o No I . O. 000,/-- 10, com sede 
1. 0 c t4 'L I .D fr O ~ Ü t L rb G-; O f- () G (J f<. rt , na cidade de (I o )0.. <( O 
Estado do R ( frLi ( ' CEP: 0 L(LLI r- O()D 'en,tidade sem fins lucrativ~s, legalmente, 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 
Ja Norma Complementa.~ n°-1!2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da [C L({) N 1 J4 O l?- fFJ­
C fr .O O f.__ G) 1:,- ) S 1}b !-{ Ll !--( { (. I f { >D f) C:: f ü Y.t[O(nome da associação que requer o serviço), 
tr"' por interesse execu_tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
, , ade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. · 

As . atma do representante legal da entidade que 'manifesta o seu apoio 

No me do representante legal: 
N°do CPF: 

I 

r ·-----~--.."'-·'t-1.........:...:-...... 
~ : ; r,~l .t:'odô'"""l 

I. s i~~~ ->· · r1;; c~~~i~1i;~:::'P.s 
. ;(.ii'·Jf'" . .JM ~,... Oi~IGINAL 

----~-~;------' 
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- 11, \,.. - ... ~ 

~=--<----.L!IL.::...u....~~~...,t:--tf...U.~~r.p:-~=~"-bg,.4~&4--?Cl=-.-f-..'~~~____;,<::i. :...ys~. ~'.,'F=, ·~:.:...· .:.._· ;J;M O ORIGINAL 

4U'JL...s:ê::::~-lf,.,.f{2,4.L~?--L.L-..p&'.4L~~O-á4-~2_~~~~:2::V---Át:1Q. ~,p· .!;,__. -....,.......,.' 
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Comprovante de ~nscrição e de Situa-ção Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
07 A 18.045/8001-20 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2210512006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC~CAODOSMORADORESDALOCAUDADEP~OESDEPEDRA 

CÓDIGO E DESCR O DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.89-6..00 -OUtras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

I CÓDIGO E DESCRJÇI\0 DAS ATIVIDADES ECONÓMJCAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada • 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

1 399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
· LOCAUDADE PILOES DE PEDRA · 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO lí[LJNICÍPIO rur:--1 
64.145-000 . RURAL ~RTO ~ 

\ 

SITUAÇI\o cADASTRAL \ r DATA DA SITUAÇI\o CADASTRAL I 
~-~~~~N~A~~~~- ======~~======::::::::::::::::::::::=:~- l~.2=2ro==51=2=00=5~·~========~­l ~~~o ESPECIAL 'I J I ~~~SITUAÇÃO ESPECIAL . I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 03/04/2006 às 11:47:43 (data e hora de Brasília). 

~J.!r ~~;.t ' ;;.~~t:,:: !f'/! . . . ----"-. -~r ___ _ 
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, t; ,~ ;..:.e . wp.~fo;..----------.J 

Atualize suJ págm.a 



Anexo 12 

-
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DO MUNICIPIO DE PORTO - PIAUI -ADCCMP 

RUA MARGINAL TIET~ S/N- CENTRO - -
CNPJ N° 08.561 .802/0001-82 

. PORTO - PIAUÍ 

MANIFESTAÇÃO DE ENDITADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

- ,('ofif'(J- flUtU ( 
~ ) ) O C· C . ~ 0 G D f-~ . C O 0-1.. • G C.. li.. L u.<. <..t (\( - !) C:: (denominação da entidade 
que manifesta o a·poio), inscrita no CNPJ sob o N°. !Y , com sede 
L wt- 15-{ 14-'(L(S- f tf ~ L n E-T e- i s N ' na Cl ade de ' 
Est! de Q 1 tf : , CEP: , entidade sem fins lucrativa, legalmente, 
cons .. ,uída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de ~ue trata o subl tem 7.2-j da 
NoQI(]a ÇqmpJ~me~ n°, 1./2004, de'Ãlpnstrqr o_seu tot~ ~paio à iniciativa da Lff._~-~~LU1LfLt;: __ [j_6_~1!f~--'"; 
f_{_ç_..::,_ ___ "C.:..J_J:> ____________ (ld_g.t:e_[fdJ.:_L is;?._ Y_t: __ f{ç_1+--º ------ -- (nome da associação que requer o serviço), 
tem por interesse executar o Serviço de radiodifusão Comunitária. Afirmo ainqa que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

e t> fl... T <ü ~ {?/' , O <.( de tf<. tt JLG 0 de 201 o 

Y ~ llf.ctr> d {!2.-e:v~·t'l~ ~~..ro- · 

Nome do representante legal: r 6- o vz.. A- t lj E) {) G IC>t lU C?l r2-llt S( L v lt 
N°. do CPF: ff 'L/.5. j 49-903 -6 8 -~~~·· ···-····~- ····-~ -

Lo~;:~'- "~J~~~i~;;~ I . .; ., . . . 

1 3 JA íl ~ )íj 



\....UlllJ .Jl"U Yi:Ullt; Ut; .lll.:Svll\'i:lU t; Ut; u.lLUi:lyav '-'<1U<1>lW.CU 

?>7>s Co-Q. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral f.Fis. ú\,0 'í· 
_C_o_n_t-ri_b_u-in_t_e-, ------------------------------------------------------------------~t~)~u~ ~ 

' ~~ ~ \_'1))0, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica· e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
f 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
. 08.561.802/00~1-82 

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! D~TA DE ABERTURA 
CADASTRAL 03/01/2007 I 

I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DO MUNICIPIO DE PORTO- PIAUI I -- TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I ADCCMP 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
" 30-8-00 - Atividades d~ asspciações de defesa de direitos sociais I I _;IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS -

I 94.93-6-00 -Atividades de organizaÇões. associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

l CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO I I NÚMERO I I R MARGINAL TIETE S/N SALA 

[O CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICÍPIO I 64.145-000 I 
I CENTRO PORTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL - I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I_-ATIVA 03101/2007 . 
SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 .. ******** ******** 

' 
provado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 04/01/2007 às 10:37:32 (data e hora de Brasília). 

' 

[i_~;ii,Ji~i~~i~] 
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

nup :ttwww .recena.razenaa.gov. ort Yessoa.JurlOICaJU'\1.1:' JtcnpJrevaJcnpJreva -~omprovame.asp V4/ V.l /:LVU I 
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. . 
Autentico .a presente cópia reprográfica conforme a original a mm~·~vr_esenu!Ja , 
que dou fê . . 
Porto, 3 de janeiro de 2007 . . • 

. . - - ·---- ·.---- - ---· - ------ ---------- ------------

Valor: R$ 1,27 ~W~aças 
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Certifico e dou fé · que, a presente ata está. 

.devidamente registrada neste cartório no livro de registro de 

2"72 as :t1s 20/21 ..,f', em data de 03/01 i2007, tudo conforme consta ~ . 
copia da Ata e livro em originar a mim apresentados, que ficaram, as 

kópias da mencionada ata devidamente autent.icadas arquivadas neste 
- - I 

cartório. Nada há a ressaivar. 

Porto, 03 de Janeiro de 2006, 
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Anc\o ! "' 
/ 

ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTO,AGRICOLA RURAL DO LUGAR CANTINHO 
LUGAR CANTINHO- ZONA RURAL ~ Co-?; 

CNPJ N° 05 .354.901/0001-03 ~ú" 1 ~- · 
. PORTO- APIUAÍ :S Fls.ú\\,o S'~ 

I 

1 

RIJ\'l\'f\ : 
\ .... :"'\ \.c~ 

'.) --

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A fr ~>o c , G c:-- l!-1.. G- L l;l D fL ~~ í).J. f-N r o (f- G. ru GoL t4 {Lu g J4-L 1}-ó 1 u G- 1f lZ 
C.ft NTJ NftO deno inação da entidade que manifesta o apoio), inscrita no CNPJ sob o N° 

-: 3 5 . O) {}C[) J ~ O , com sede 
'L ~ b- it 'P, ' 14 M D N 11- ú , na cidade de f1 o ~<, C -D 

Estado do D t >ct-Ll t , CEP: Ú) 4 / LJ r- 0{)0 , entidade sem fins lucrativos, legalmente, 
.;onstituída e devidamente registrada no órgão competente, ve~n, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da (_ fJ LrcNi k4- O f f f-) ·­
C~ q Dj'( t=-\ 't- l 5" 1}<? H U N (é ( (l ( (J f) 6 P () R. TO (nome da associação que requer o 
, JIÇo ), tem por mteresse executar o Serviço de Rad10drfusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

I • 

___,_~_ú_· rt;__\_,__6_·-_f..:._F ____ , {) ~ de l-1.1/f JZ yo de 2010. 

-Nome do representantelegal: ~f I H LHÍ ~ 1.{ ''N !T: D J {j 2 j) J4 '3, f I I fi 
N°doCPF: '___·_]. q -6~_,_R3 - q_ 

•, 

J 

I 
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:omprovante de Inscrição e de Situação 'Cadastrai 

:ontribuinte, 

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACJON~L DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05 .. 364.901/0001-03 
COMPROVANTE DE IN&CRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/1012002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MELHORAMENTO AGRICOLA RURAL DO LUGAR CANJINHO 

" 1TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1ARLC 

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Ativi,dades de associações de defesa de direitos sociais· 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94 . ._ _ 00 - Atividades de organizações associativas ligadas à c,ultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriatmente 

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

LUGAR CANTINHO I ~~~ERo l' ._I ~"'~'-'-ML""PA-'-Le_M_E-NT_o __________ __. 

I CEP 

. 64.146-000-

I SITUAÇÂO CADASTRAL 

. AT.IVA 

I s1TUAÇÃO ESPECII\L 
*****'llt"ll;* 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL I rAUNICipiO 

. PORTO 

IPI:QVado pela Instrução Nonnativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

:m!tido no dia 30/11/2007 às 09:58:09 (data e ~ora de Brasilia). 

I~ 
DATA DA SITUAÇI\0 CADASTRAL 

15/10J2002 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'****'*"'* 

~. 

' ~~t:, l~rP,pa• • P~\l'L'• 1 3 JAf~ ~Jí5 
\ _ , ··~;p~t~ lí p rc r: -~·.· ... ~ 

~ SRF~gradec~a sua visita. Para informações.sobre política de ptivacidade e uso, cJíqt\c aqui . 
~ I , , .-. f; , . , , •, .• ,·, ~.' • • • ., 
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Anexo 13. 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 

CNPJ N° 03.518.258/0001-72 
RÁDIO MARRUÁS FM 

RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 
CEP: 64.145- 000. PORTO - Pl. 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos /22__de ~tí:z de 20.112. às f!f...J)f2 ~oras , na Rua São José, 937, Centro, reuniram­
se em Assembléia Extraórdinária os ·associados da COLÔNIA DÉ PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE 
(-- ~TO - Pl , com a finalidade específica de manifestar apoio á iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Presidente Vargas, S/N, centro) de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na lei 9612/98 
~dr '1is instrum~ntos legais e normativos os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes 
·t.l'b. Wt .. ft2!1 t& . A presente ata, para efeito do disposto no sub item 7 .2.4 da ·norma complementar no 
~ /2004, após lida pelos associados presentes e. em dias com suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscreve, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta 
ata será escrita e registrada no registro de títulos e documentos do cartório conip~e e não havendo mais a 
tra~~ foi d~~ por encerrada a reunião às.J.fl::f&' horas do dia a....2_ de ~ de 201.f)_ e eu 
cn'\(()W~n .. c~ Antonio José Mendes, na funçã? de secretário da reunião, lavro ésta ata. . . 

~ 'r cio/} ,i~ -~-~·--~... ---/ ~~ v:-a F2d~~,..t j 
~ · · · ~ .Lt",j .. :.... ........ c 

" h. ! ' · · '·<" 'omuni~·, ... , ~ !:)~ 
XNF:· :- - ·OM O 0;:.' 1': ,~,; ~-;,, 

Nome e assinatura do associado: -;,.!!--. - - '' '-'II~P.,_ 

W da Identidade: . :1. i '?f. I{ Ç ':/- Pl 
Endereço completo: W$2- - 7ar.;t'ox · U ~ 6 I 7"' ~T ..v-.p 
CEP:. tfo/'/ t/z 0 00 

Nome e assinatura do associado: X ~ m~ Q\ ~ ,{ SI- (Yf)9../Y\~ 
W da Identidade: ~~'i ~~~ . · 
Endereço completo: . G~ : a. r f?cJrff/~ Pi . 
CEP: C, !/I f./7'. 00(1 . 

1 3 JAí~ ~· Jlj 

,. 



Anexo 13. 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 

CNPJ N° 03.518.258!0001-72 
RÁDIO MARRUÁS Frvi 

. RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 
CEP: 64.145-000. PORTO- Pl. 

Nome e assinatura do associado c_~};; e '\Lh::~l(,O.o{,a.$ df(J... 
N° da Identidade: I. l.J.l--··/!i.C ·-.:_- ' c · ..... . · 

Endereço .completo: 2 .. (Õ 1 · - . 
CEP: /f 'l I L/ 0=: O(ló . 

~-TIM "' •IlM (:'_,.rf0 .-1t 

r 

. . .. -~-=--: 
:: réri~; rf~;Co~;~;~~ç0es 

~üN!·: · :- .. ,.JM O Oi~IGINAL 

J 1 3 JAii ~ )15 

----.. . 



Anexo 14. 

....-.. .. 

COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
. CNPJ N° 03.518.258/0001-72 

RÁDIO MARRUÁS FM 
RUA: SÃO JOSÉ, N° 937. 

CEP: 64.145- 000. PORTO- Pl. 

DECLARACÃO 

..- Antonio Miranda de araújo, na qualidade de representante legal da COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 
DO NICÍPIO DE PORTO - Pl, declaro para os devidos fins que: havendo mais de uma en~idade concorr~nte 
na mesrna área de serviço, declaram.os que concordamos em nos associarmos às demais entidades. 

Antonio Mirãnda de Araújo~(Representante legal) /----"' . 

Porto- PI, 03 de março de 2.010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.011264/1 o Localidade/UF: Porto/PI 

Entidade: COLÔNIA DE PESCADORES Z-15-DO MUNIC(PIO DE PORTO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

- COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S5300 03S5336 
Distância A:B 1.5699999999 

(IBGE) 
Longitude · 42W4200 42W4236 

-..., 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? ,. 
-~ 

Endereço da Antena Proposta \ 

A-... . . residente Vargas, s/n- Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Presidente Vargas, s/n- Centro 

.. 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.031349/09 1.440,00 

53000.014539/1 o 2.630,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 
I 

2 53760.000528/98 Porto Pl 1.570,00 

-
5. Conclusão com base· na análise dos distanciam~ntos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? . 
r-

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

-
8. Apresenta planta de arrüamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

' 

9. A área urbana da localidade é <="3,5 knÍ? . 
' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São José, 937- Centro ' 
-

11. Este endereço está sediado na áreà da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

06/07/201 o 

' 

Status 

EMA 

EMA 

Página_ 

. 
Sim 

,... -..,. . . 
' ~.,il . • •• • ~>Cot ... -..,:;'11 

' ' '!!':(' ,::,,,1, • . 

. 1St 
'\ l'\ t. •r-· 
-'Vi ~i 

' 
i 

Statl s 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

1 de 2 

. iiC das C~~~~ir ~\~~es 
JINAL ~ ... - ·úM O ORJt 

1 3 J~li ~ Jíj 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFÚSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.011264/1 o Localidade/UF: Porto/PI 

Entidade: COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNIC[PIO DE PORTO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise .___ 

Análise 13 fase: viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (págs 48, 49, 50) da Norma 
Complementar 01/2004. · 

**Tem concorrentes a menos de 4 km; 
. ' 

I -

1__..;--

;()/ IJIJ/b r Walter 
(Analista) 

rl :;,;,~-~ 1-··:.!i;;'~~;~:;: -........ 
· '!: . • ·r) ? " ., :,..,J.,:;n .r :lsterv ti,_,~ Comt,n:-~. · .• ·: :..s 

I ~ONF'T- .-.0M ()ORIGiNAL 

• 1 3 JÃí~ ~Jb 

ü 

06/07/2010 Página 2 de 2 

/ 



) 

/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.011264/2010 
LOCALIDADE: Porto/PI 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

ENTIDADE: Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia : 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerepte ~m atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, copstatou-se que a entidade: 

Não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente à 'leitura de seus atos constitutivos, mais 
especificamente do artigo 6° de seu Estatuto Social, uma vez gue restringe e limita o seu atendimento à 
determinada parcela da sociedade, qual seja pescadores (as) profissionais artesanais, em infringência à Lei 
9612/98, l?em como subitem 8.2 alínea "e"' da Norma Complementar 01/2004. Devendo o processo ser 
arquivado e encaminhado respectivo oficio de arquivamento à entiqade. 

Brasília, 12 de julho de 2010. 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo 11° 53000.011264/2010 - Porto/PI 

,. 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. o 53000.011264/2010, da Colônia de Pescadores Z-15 do 
Município de Porto na localidade de Porto/PI, _indica a necessidade de INDEFERIMENTO pelos 
seguintes e fundamentos: 

A entidade não tem o caráter comunitário estabel{jcido na Lei 9.612/98, conforme se 
verifica tio art. 6° de seu Estatuto, que restringe ou limita o atendimento a uma determinada parcela ,da 
sociedade: pescadores (as) profissionais mtesanais. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acer~a do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR'Posta1, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Nonna Complementm· 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
deteqnina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

dispostos . . 

CARLOS ALBERTO F~ i RESENDE 
Diretor do Departament,9--de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundam 

~ 3 de ~ . (/, Brasília, 

JOSÉ <lc~:N4E DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrô~ca 

. .,..-...-u· ·..,"' · ••·"' • .-"' ''"''""" 
\)(,\r· i:: ;;:.:: l' .. .. : 

! . ~·: •:. • ' •, .·;'•• t I 

JBR - Proc. N.o 53000.011264/2010- Porto/PI /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mirústérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- F~ic (61) 311-6617 

Oficio n° 30B6 • /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MIRANDA DE ARAÚJO 
Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto 
Rua São José, 937 
64.145-000 Porto/PI 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, J~ de~- de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do pro_cesso n° 53000.011264/2010, de 
interesse da Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porto/PI. ' 

A entidade não tem o caráter comunitário estabelecido na Lei 9.612/98, conforme se verifica no 
ati. 6° de seu Estatuto, que restringe ou limita o atendimento a uma determinada parcela da sociedade: 
pescadores (as) profissionais artesanais. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebime,nto deste oficio, para 
apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

/)6!!0 
JOSÉ ~EN~L§ANTOS 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletr~nica 

JBR- DOS/SSCE/MC 



Processo n° 53000.011264/2010 

..-... ----.. ·----

COLONIA DE PESCADORES Z-15, sociedade civil sem fins lucrativo, com 
I 

sede na Rua São José, 93 7, Bairro Rua Nova, nesta cidade de Porto/PI, por seu 

representante legal ANTÔNIO 1v1IRANDA DE ARAÚJO, abaixo-assinado, vem, 

r~speitosamente, perante a V. Exa., tendo em vista o indeferimento do pedido de 

autorização para instalação e funcionament-e- d.a Rádio Comunitária :- .serviço de ----- ---- --- . ··- .. 

radiÇlQ.tfilsãu ... CQ!!!!l_~~r~~ - Processo n° 53009·911264/2010 - no, prazo legal, 

requerer a RECONSIDERAÇÃO DO DESPACHO QUE INDEFERIU O PEDIDO 

e o faz nos termos seguinte: 

1)-0SFATOSE O DIREITO: 

1) - Senhor Secretari.o, a referida COLONIA DE PESCADORES é formada por 

pescadores artesanais e seus respectivos familiares, além de pessoas comum do povo 

que integram a comunidade do Município de Porto/Pl. 

2)- Que, no ano de 2009 houve modificação no ESTATUTO da colonia, em 

que o seu Art. 6° incluiu pessoas comum do povo como sócios e filiados na colônia: 
I 

"Art. 6° -Poderão associar-se a COLONIA, Pescadores(as) 

profissionais artesanais onde . a ela registrará junto aos Órgãos 

competentes os seus associados, bem como membros ·ou pe.ssoas 

comuns do povo integrantes da comunidade do Município de 

Porto-Piauí, independente da sua profissão." 
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3) -Como se vê, o Art. 6° do r~fer~do ESTATUTO, em anexo, foi alterado/ V - ? · 

conforme da ATA da Assembléia Geral Extraordinária, em anexa, no qual 

agora já está fazendo pa.t~e da COLONIA pessoas comuns em geral da sociedadé deste 

Município de Porto/PI, independentemente da prófissão. Assim não ficou restringido 

apenas aos pescadores, ou seja, a COMUNIDAQE COMO UM TODO SERÁ 

BENEFICIADA COM O FUNCIONAMENTO DA RÁDIO COMUNITÁRIA, e não 

uma parcela de pesso·as. 

l 

4) - Cabe registrar ainda que ao Art. 7° do ESTATUTIO, em anexo, foi 

acrescido o INCISO IV, o qual permitiu até pessoa~ comuns do povo, independente da 

profissão ou categoria profissional, poderão votar e fazer pa.t.te até da Diretoria: 

"Art. 7°- Colônia terá 03(três) categorias de sócios: 

IV - Sócio Membros da Comunidade do Município de 

Porto-PI, independente da sua profissão ou categoria profissional, 

que terão inclusive'direito a1 . ~fazer parte da Diretoria." 

5) - Portanto, a COLON!f... é formada p~:lf sócios em que participam pessoas 

integrantes da Comunidade. do Município de PQrto/PI indiscriminadamente.. Logo, a 

Rádio Comunitária irá servir a todas ás pessoas da Comunidade indiscriminadamente, 

seja ela(e) pescador(a), trabalhador autônomo, dona de casa, domestica, trabal~ador 

rural, comerciante, estudantes, etc. Daí porque preenche os requisitos legais. 

6) - Convém ressaltar que o pedido inicial de autorização para funcion~mento- . 

da Rádio Comunitária - processo acima mel}cionado - foi 'instruído equivocadamente 

com cópia do antigo ESTATUTO, mas que o mesmo já tinha sido alterado no seu 

Art. 6°, A11. 7°, inciso IV, conforme consta da fotocópia~ em anexa, devmamente 

REGISTRADA EM CARTÓRIO, bem como da ATA da Assembléia Geral 

Extraordinária, em anexa. Daí o presente pedido de reconsideração. 

li)- DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: 
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DIANTE DO EXPOSTO, requer a V. Exa. que se digne, tenc!.o em vista qu~~ ( ,j ~. ·: 

o. tt ;,... \ 

COLONIA que composta por membros da comunidade em geral ·e que a Rádio !/y -:-, 

Comunitária trará beneficio a ' sociedade como um todo, que reconsidere o r. despacho 

para.deferir · o pedido de autorização para funcionamento da Rádio Comunitária, sob a 

responsabilidade da COLONIA, de acordo com o ESTATUTO atualizado, em anexo. 

P. Deferimento. 

Porto-PI p/ Brasilijl, em 05 de agosto de 2010. 

Presidente da Colônia 

·1· 
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, CONFEDERAÇÃO NAC!ONAL DOS PESCADORES 
- --.....---......__ 

FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO ESTADO DO r· AU~'\ :·· . •_;:;- f;~;-:,.· -- . "f 
n!StetJÇ rlt:;ç CO"'ípr. : • r ... 

JES'f ATU'fO DA COLONIA :O E l?ESCA:OORJES .;o~; F·:- - .0M v Ó~iGi, ~~--L , 
I 

Z- 15 DO MUN:U:CIPIO DE PORTO 

I ----A_ I 
-....-.... . CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO JURIDIÇÃO E PRAZO DE DURAÇAO. 

Art.l o - Com denominação de COLÔNIA DE PESCADORES Z= 15 fundada no 
município de Porto Estado do Piauí, como S'ociedade civil daqueles que faz da pesca sua 
profissão e/ou principal meio de vida, com prazo indeterminado de duração regendo-se pelo 
presente ESTATVTO e disposições legais ·que lhe forem a)Jlicadas, respeitados ·os 
princípios da livre associação. 

Art.2° - A COLÔNIA DE PESCADORES Z = 15 fundada em 03/05/1992 com sede da •· 
Rua nova sn bairro centro e foro 'no município de Porto, com jurisdição e areia de atuação 
em toda a base territorial do município de Porto, tem como finalidade: 

... . 

I-Representar e defender os interesses e direitos dos pescadores (as) prefissionais e ' 
\ \.1'-i artesanais, e seus assemelhados afiliados a Colônia; \ 

I!- Promover as atividades que estimulem a produção e o consumo de pescado; a' 
Til-Promover atividades Educacionais, sociais e Recreativas para os associados ~-. :-" 

inclusive seus familiares; · ~ 
l"V - Promover ações que propiciem melhores condições sócio-econômicas aos ~~---

associados, estimulando a criação de cooperativas de produção e/ou consumo; ·. v: -. 
V - Combater qualquer ataque ao meio. ambiente, especialmente a poluição aquática 

e a pesca predatória, bem como a construção_de viveiros que impeçam o livre acesso dos ~~ 
pescadores (as), nas suas área de pesca; 

. VI.- Colaborar _nos planos gerais sobre atividade pe~queira, cumprindo as . rJ?../. 
determinações e resoluções no âmbito Federal da Secretaria Especial de Aqüicultura-e ·~'\ · · .- · 
Pesca de âmbito Estadual da Secretaria de Agricultura e Pecuária e no Âmbito municipal ~_rf-
das Secretarias de· Agricultura e Pesca dos Municípios; . "{2 .. 

VII -:- Contribuir com as organizações governamentais e não governamentais nos ~;·::J , 
estudos e pesquisas para a implementação de programas articulados de desenvolvimento --'- .. '\ 
sustentável da jurisdição da colônia; (-~-- , 

VIII - Defender a execução das normas da legislação sobre a pesca, colaborando ( , "õ;. 
com as autoridades na fiscalização do uso de· processos inadequados e contrários às leis e a~~· ) 
determinações dos órgãos competentes; ~-- . 

IX :_ Representar eis associados junto aos Órgãos Públicos e Privados, Nacionais e 
estrangeiros; 

X - Servir de elo junto as Instituições Previdenciárias, Financeiras, Sociais, 
Educacionais e jurídicas para prestaÇão de assistência ao~ associados; 
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. XI - Realizar parcerias com instituições de cooperações técnicas que auxiliem na 

elaboração de projetos que visem melhorar as condições profissionais, Sociais e 
Econômicas dos associados; · . 

Xn..:... Estimul.ar os associados na organização de associativas cooperativas de· produção 
e/ou consumo: · 

XIII - Conveniar com instituições públicas e privadas nacionais e estrangeiras, para . 
execução e manutenção de seus programas; / · 

XIV - Pleitear concessão de terrenos da união, Federal Estadual e Municipal para 
Colônia e seus associados; . · . 

XV- Defender a execução das normas e legislações da pesca e Meio Ambiente; 
XVI - Promover treinamentos e qualificação profissional para os associados; prestar 

Assistência Social gratuita aos peséadores ( as ) e as seus familiares, bení como a todos os 
associados; 

XVU -Promover melhoria habitacional para os associados da Colônia d~ Pescadores 
XVIII - Repassar o percentual de 12 ( doze por cento ) das rendas provenientes das 

mensalidades dos associados como pro labore para manutenção da federação . 
XPÁ - Buscar meios através de projetos direcionados á melhoria habitacional, 

construção de moradias e equipamentos comunitários dentre outros projetos sociais que 
. prop.orci.onem á comunidade um desenvolvimento pesso!j.] e a inclusão social; 

XX - Objetivar a produção e aquisição de lotes urbanizados. 
Art. 3° - A COLÔNIA DE PESCADORES Z= 15 terá númems ilimitados de associados, 
sem distinção de cor, sexo, nacionalidade, crença religiosa ou política. 
Ari. 4° - A COLÔNIA DE PESCADORES, prestara ~olaboração aos órgãos públicos e 
privados, Federação dos pescadores e Confederação Nacional dos Pescadores, sem prejuízo 
de sua autonomia. · · 
Art. 5° - A COLÔNIA DE PESCADORES Z = 15, respeita o principio .Federativo ,e 
Confederativo. 

CAPÍTULO TI 
DOS ASSOCIADOS" DIREITOS E DEV.ERES 

. .. . 

.. . ... . 

~ 
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Art. 6° - Poderão associar-se a COLÔNIA, pescadores ( as ) profissionais artesanais onde ~ 

. a ela registrará junto aos Órgãos competentes os seus associados, bem como membros ou .~~ 
pessoas comuns do povo integrantes da comJ,Inidade do Município de Porto-Piauí, ta 
independente da sua profissão. · ;t-
Art. 7° - Colônia terá 03 (três ) categorias de sócios: ~ 

I- Sócios Efetivos: pescadores profissionais artesanais e seus assemelhados. . ~~ 
II - Sócios cooperadores: . são considerados sócios cooperadores dos pescadores / 

Amadores, Amadores de pesca, Industriais da pesca, que exerçam atividades pesqueiras~· ~!~ 
dentro da j.urisdição do município da. área da Colônia, que venl_lam a contri~u~r com serviço/ ·-t· . 

ou financeiramente para uma melhona melhor estrutura operaciOnal da Colom~; J 
III - Sócio Benemérito qualquer pessoa fisica ou jurídica que contaria com doações 

ou sérviçds relevantes em beneficios da categoria, cujo reconhecimento será referendado 
pela Assembléia Geral. . 

IV- Sócio Membros da Comunidade do Município de Porto-PI, independente ·da 
sua profissão ou categoria profissional, que terão inclusive· direito a voto e fazer parte da · 
Diretoria. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os associados cooperadores e Beneméritos poderão a 
· convite particip'ar de cargo da Diretoria e Conselho Fisca:l da Colônia. 

Art. 8° - O ingresso e sócios Cooperadores e Beneméritos, será objeto de aprovação da­
Diretoria da Colônia, de conformidade com as normas vigentes. 
Art. 9° - São direitos inerentes dos sócios Efetivos; 

. .... 
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A~ TE NTI C A Ç íi O ~V.Preg~;y.vent> 
-' t t . . ente Var' Jau. r. 1 
.. u.en .1co a presente cópB reprogrJ.fica conforme a original a .. 1·11 >n ec·n.... r-df, li' 'i 
~ue dou fé. - - - '" ··~ tm!<l · t"' ·~l ;r ~ s 
orto, 4 de agosto de 2010~/1/JI.....;.,. ..fh':l, Em testQ dà ~rd~. ~:~ f~~; 

. ~~ Li • :Qa. 8-.::. ã!L 
Valor: R$ 1.57 das Gracas Castelo rdflco S!Ls - Tabelíá ~· "" Jjigfgs· 

.;.;:::..::.:....:.::::.: __ ......-.-...-- 'O ~·, R'~::l. Q.1il,. 

Prof' Maria das Gr~ças C. Branco Sale!: . J'Ct .. 
I - Votar e ser votaêlo: .-- 'fi'ibel:ãl Oficial .-:.· 'J '.~ 
r r- Gozar dos benefí~ios sociais e pretTogativas que lhe são at~buídos por I e!; . j • \\ · ..... .. ~ 
III - Participar de todas as Assembléias; . . . ~ . )Í r~ 

·< IV- Recorrer as instancia superiores contra atos ilícitos praticados pela Dtretona; :.o ·~ _ -~ 
V- Representar a colônia por designação da Diretoria; · 
VI -Propor idéias e projetos que venham a contribuir para um melhor desempenho 

das ati·; idades da Colônia: - · 
VII - Exercer a função cl~ capataz, por indicação da Diretoria com aprovação dos 

Pescadores locais. 
Art. 1 oo - Os Associados efetivos da Colônia só terão direito a votar e ser votado a pós , 
decorridos 120(cento e vjnte) dias de sua afiliação, e estándo quites com suas obrigações 
SOCial S. 

PAR.Á.GRAFO ÚNICO --Não poderão candidatar-se na mesma chapa parentes até 
terceiro grau. 
Art. :no - As categorias de Sócios Cooperativos e Beneméritos poderão patticipar de 
atividades e ou benefícios oferecidos pela Colônia, quanto aprovados pela Diretoria, sem 
prejuízo dos Sócios efetivos . 

. Art. 12° ~ são deveres dos Sócios Efetivos: 
I -Zelar pelo cumprimento desse Estatuto e regimento Interno; 
li - CLtmprir as Leis ~ Decretos, Resoluções re'gufamentos e demais, atos pert i.nentes à 

legislação da, pesca; - · 
Ili -Acatar as decisões da diretoria e Assembléia Geral; 
IV- Comparecer as reuniões e Assembléias; 
V- Manter e, dias suas mensalidades e demais obrigações sociais; 
VI- desempenhar com zelo os cargos e funções designadas pela Diretoria; / 

VII __: Contribuir mensalmente com percentuais de 2% ( dois por cento) do salário 
mínimo nacional vigente para manutenção da Colônia. ' .~ 

§ 1 o Os Sócios que deixarem de cumprir . as determinações desse Estatuto e ·~ 

Regimento Interno, estarão sujB'tos as penalidades de: ~ .. '0.~·-. ' •. 
a) ADVERTÊNCIAS ; , 
b) SUSPENS.ÃO; 
c) ELIMINAÇÃO. ·G" 
§ 2° As penas de Advertência e Suspensão serão aplicadas pela Diretoria salvo . . 

contra seus membros que será atribuição da Assembléia Geral. . · ·· ·,~ 
· · § 3o A pena de eliminação será executada pela Diretoria quando tratar-se de. SóCios ( '0 .... 

Geral. , .. 
Cooperadores. Quanto aos Sócio~ Efetivos e Beneméritos será imposto peJa AssembléiaN··· 

. Art. 13 Compete a Colônia de Pescadores: . · · ... ~ · 
Parágrafo Único- As penalidades previstas nos § 1°, 2° e 3°, d_o art. 12° serão 'L.~ ·' . 

aplicadas ~uru:do ;:s ass~ci_ados ínfringi_r~m as normas est~tutár.ias e ~o regimento l?t~rn.o . I··. . ~. \ .i 
1 

/ 

Art. 1l4l0 
- Ftcarao pr01btdos de parttcipat dos beneficws oferectdos pela Coloma dos\~ 

associados que não estiverem em dias com suas obrigações estatutárias e: 
I- deixarem de comparecer a 03 (três) Assembléias consecutivas; 
11 - Atrasarem suas mensalidades com a Colônia por' mais de 03 (três) meses sem . 

motivos justificados; · 
i i I ·- Deixarem de cumprir seus deve~es com a colônia; 

· lV -Praticarem atos contra as leis vigentes; 
V- Praticarem átos lesivos contra o patrimônio Colônia; 

.J 
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. . . . . n.r:-,• .. . 
VI- deixarem de exercer a profissão por maís de anos sem que tsteJam _:10 ..-v(.), · 

exercíc~o de atividades representativas da categoria ou por motivo de doenças; j \\ L . ''. 
o/ ~.!J 

Art. 15 - O associa que em atraso com o pagamento de suas mensalidade, na fd~a J.-\ - i~. _ _... ~> 
disposta na ~linea b do artigo anterior, só poderá participar dos benefícios proporciona<fosl,y- - ~: · 
pela Colônia após a regularização do seu pagamento. 
Art. 16 - Ao associado contra a··qual for aplicada a pena de eliminação poderá recorrer 
junto a FeJeração da Colônia de Pescadores e/ou Confederação Nacional de Pescadores 
para um processo de reconciliação visando a sua reintegração na colônia que devera ocmTer 
até 15(quinze) dias após aplicação dá pena. 

'- CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL _: 

DIRETORIA E CONSELHO BSCAI,. 
Art. 17- São órgãos de deliberação, administração e fiscalização, respectivamente: 

a) Assembléia Geral; 
. b) Diretoria;· , . 

c) Conselho , 
Art. 18- A Assembléia Geral é o órgão soberano da Colônia com poderes para deliber?-ção 
sobre todas as matérias da associação, eleger e empossar e destituir membro da Diretoria e 
o conselho Fiscal. · ;_ 
Art. 19- Compete a Assembl.éia Geral: 

I- Eleger e .destitui me:mbros da Ij)" e~ri,a e Conselho Fiscal; · 
II- Deliberar .sobre as prestações de c0n"tas da diretoria e do Conselho Fiscal; 
III -promover alterações nos estatutos; 
IV- Aprovar a indicação de· sócios-beneméritos; 
V -Aplicar penalidades aos membros à Diretoria. · 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para dellberar sobre destituição de membros da Diretoria 

e do Conselho -Fiscal, far-se-á necessário quorum de '2/3(dois terços) dos associados da 
Colônia. 
Art. 20- A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente por convocação 
do Presidente da Col'ônia. 

§ 1° A Assembléia Geral se n;unirá ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente, sempre que necessário .. 

§ 2° excepciónalmerte, a Assembléia geral poderá ser convocada 
extraordinariamente por 20% (vinte por cento) âos associados que estejam em pleno gozo 
dos seus direitos sociais. 

. . : 

\ 
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§ 3° As convocações de Assembléia Geral serão feita por EDJI1'AL, afixado na sede ~t, 
da Colônia, ou por outros meios que julgue necessário. -~ 
A.rt 21 -O quorum para instalação das assembléias gerais dar-se-á da seguinte forma: ~'. 

. . I- 213 (do~s terços) do numero _de associados (a) em plena condição de votar na ~ 
pnmetra convocaçao; f.Jf..._ 

II - ·Qualquer número de associadas em condições de votar e votar na segunda · ~ 
co_nvo~ação, que ~everá ocorrer 30(trinta minutos) após o horário estabelecido para ,(à - -~r 
pnrne1ra com;ocaçao. . · "'-· -~ 

P ..A..RAGRAFO UNfCO - Será lavrada ata circunstanciada das ocorrências dtis ---~)' )"· · 
Assembléi~s Gerais e das reuniões da Diretoria, e serão assinad"!s pelos Diretore~ . e('r ... ~-
Associadas pelos Diretores e Associados presentes e registrados em Cartório. ~:-~~--- . . 

. ·: 



'• ~ · .. 

.: '•. 'o 

'• ... 

/ 

. !· .,j(;;:·::: -!Avi ú. ORIGINAL 

t j~,~~líi , AUTU1TI CAOO Av. 
Autentico a presente cópia reprográfica canfor4le a orioinal a mim 
aue dou fé. ., 
rorto,_ 4 de agosto de 2010_ Em 

.,.,,.,...,. ..... " 
Valor: R$ 1, 57 

Art. 22- A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre for ·convoc<.~-· ) 
_ Art. 23 - ·A Assembléin Geral ordinária ocorrerá no mês de janeiro de cada ano p}ra . .s• 

apre_ci<Lção ~as prestações de comas da Diretoria e Conselho Fiscal, relativas ao exet8 Cio \\~ 
do ano antenor. ~ ·~ / ( 'i 

"'~~ {~. -~.-;/_(.~ . 
DA DIRETORIA /!íf • ' 

Art. 24-:- A Diretoria da colônia será eleita por Assembléia Geral, convocada par:;t est~ fim 
e por maioria simples e pro voto secreto. · · · 
Art. 25 -A diretoria será composta de 01 (um) Presidente, 01(um) Vice-Presidente, 01 
(um) I 0 Secretaria, 01 (um) 2° secretario, 01 (um) 1° Tesoureiro, 01 (um) 2° Tesoureiro. 
Art. 26- A Diretoria reunir-se-á: ' 
a) ordinariamente uma vez por mês e; 
b) extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 30% (trinta por 

- cento) dos sócios com direitos a voto. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - O Conselh~ Fi s -..~a ! será constituído por 03(três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes. 
Art. 28- Ao Conselho Fiscal Compete: / . 

a) Examinar os livros contábeis e os ·b~laqços; 
b) Emitir parecer para A Assembléià Ge.tial sobre os balanços e prestação de contas 

da Diretoria; ' 
. ~) dar conhecimento a Diretoria de erros de caráter técnico e/ou financeiros, . 

Art. 29- O Conselho será presidido por um de seus membros eleitos pelos seus pares . 
. PARÁ GRAFO ÚNICO: Compete ao conselho fiscal, através de seu presidente, 

opinar sempre que solicitado pela diretoria ou Assembléia Geral, sobre quaisquer assuntos 
previstos no artigo 28. 
Art. 30 -O Cons~lho Fiscal reunir-se-á: 

a) Ordinariamente, O 1 (uma) vez por mês; 
b) Extraordinariamente, quando convocada por seu Presidente pela maioria dos seus 

membros, pela Diretoria ou pela Assembléia Geral. 
PARÁGRAIFO ÚNICO: Os,membros suplentes do Conselho Fiscal substituirão os 

titulares em suas falas e impe:dimentos. 
. CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 31- As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04(quatro) 

. ·:· 

-....... 

anos na data ~m que ocm;rer a eleição da Federação dos Pescadores do Estado do Piauí. r~- _ 
.rARAGRAFO UNICO: Sendo que a sua homologação será feita anual conforme --· . ~:\ ' · 

as a quitação da Colônia com a Federação. _ . . ( > • .\-'. 
· §- lo Caberá a Federação afixar a data de realização · das eleições, que· deverá; ':'(:::- ,, l 

acontecer no mé~mo p_eríodo da ~e?eração no prazo de 90(noventa) dias antes do termino~\- / .· 
do mandato da Dtretona em exerctcto. -.......~-'~ -; 

§ 2° As eleições terão que acontecer num sábado. 
Art. 32 - A Diretoria da Colônia designará, num prazo de 120(cento e vinte) dias de 
antecedência à data a ser fixada para as eleições a Comissão Eleitoral, que será constituída 



------------------------------------r- ...... .;.-s -_- .:.- ~. ~ ~ =: .... , 

-
IXE 03(três) membros, não podendo dela fuz.er parte os componentes da Dirernria 0:1 

candidaios.. 
t.:':;~~:-::-""':"----·---· PARÁGRAJ<'O ÚNICO'- Os membros da Comissão Eleitoral escolherão, entre si, 

""'·'-''"'·'"" e um Secretario e o suplente. <' Çc~ ... 
33 - Competirá a Comissão eleitoral: .. : Q ..:>,,. 

,(;f.A (J ORIGINAL a) c_o?d~zir to?o. o proces:o eleitoral; - 'Cl t'\ b);· ;, 
b) dmrm as duvidas surgidas no decorre: da votaçao; <0., ·, ·:.. ; ,;. 

c) Apurar os votos; · A· <· ._ .;1< 
d) comunicar o resultado da apuração à Diretoria, a qual fixará a data da solenidade - · 

de posse dos eleitos: · · · · · · · •· · ·: · 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO- Caberá a Comissão Eleitoral afixar o e1itai de 

r--··----~-·---·---1 convocação para a inscrição das chapas e eleições da Diretoria: e Conselho Fiscal. 
PARÁ. GRAFO SEGUNDO - no Edital Convocação das eleições deverá constar: 

' • ... 

.: '• 

data, local e horário de re·aJização das eleições. 
Art. 34 - A Comissão Ele~toral fixará prazo para a inscriç~o das chapas de modo que 
possam ser' reconhecidas . legalmente e divulgado$ os nomes dos seus integrantes 
90(noventa) dias antes da data da Assembléia Geral que vai proceder às eleições. 
Art. 35 - As chapas concorrentes aos cargos de Diretoria e Conselho Fiscal terão que ser 
inscritas no prazo de 90 (noventa) dias antes à data marcada para a realização das eléições 
junto à comissã'J Ekitora.l. . 
Art. 36 - O processo eleitoral se dará em Assembléia Geral, convocada para este fim, 
através de votação secreta das chapas inscritas para concorrerem· aos cargos da Diretoria e 
do Conselho Fiscal. · 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - somente as chapas devidamente inscritas poderão 
concorrer às eleições para Diretoria e conselho Fiscal; . 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Caso venha a ocon·er a inscrição .. de. uma única. . :. 
chapa, mesmo assim será efetuado todo o procedimento, conforme previsto nos artigos 34 e 
36. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Todo o material para e eleição será encaminhado 
.pela Federação a Comissão Eleitoral com antecedência para não oconer prejuízo da 
eleição. 
·Art. 37 - Os candidatos só poderão .concorrer à qualquer cargo de Diretoria ou Conselho 
Fiscal desde que cumpram o que predispõe o art. 10° deste e.statuto Social. 
Art. 38- A posse de a Nova Diretoria ocorrer 30(trinta) dias após a eleição. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO -Em caso ser eleita à Diretoria anterior a posse será 
realizada 30(trinta) dias após a eleição. \ 

P ARÁGRAl:?O SEGUNDO Apuração -da eleição da Colônia como da Federação · 
será feita imediatamente após a votação ter sido encerrada e resultado proclamado e em ~ 
seguida os re~ultados serão e encaminhado a Federação com todo o material. .. . ~ 

PARA GRAFO TERCEIRO -Em caso de empate para o cargo de Presidente será \ \ 
considerado eleito o candidato mais velho. ', ' 
Art. 39 - Os mandatos dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal s~rão considerados \...:_ 
éxtintos nos casos de: · · · · · · · .. · · · 

a) morte; 
b) invalidez permanente; 
(c) renuncia por escrito; 
d) não co~pareci_mento_ a ?3(três) sessões ~o~1secutivas e 05(5ffi~~(~17r~~~R~~. 
e) procedimento mcompat1vel com o exercicio da fun~~pp: r~.::1:2 .4 .1 ',;;,~ ~ -;',i H,j ·--

. L unc:o ~e fvo!;::s, Reg:stro; . ·. , o ' .. 3 ,:) 

TTT ·~uw o•.;,-:m-: ,;,úm· ·J =•'' '"" ''·"'='"-' "L~'='0.:ii!J~~ d3
;;. C:·~:;~ ·:-; . 

Cartório Virg:!.nia 
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f) condenação por crime inafiançável ou de responsabilidade. 
PARÁ GRAFO ÚNICO À pena de perda de mandato de que trata o caput, deste 

Artigo só poderá ser aplicado por de cisão da Assembléia Gera.!. 
. . 

A'l"'L 40 - O associado para concorrer à eleição da diretoria e do Conselho Fiscal, deverá ', 
apresentar até a dat;:t prevista de sua inscrição: · 

a) Certidão negativa de Crime fornecida pelo Cartório da Comarca e fórúm local; 
b) certidão Negativa da Receita Federal e; 
c) Declaração de bens. 

. . P ARAGRÁFO ÚNICO: Os membros da Diretoria candidatos que concorrerão 
novamente terão ainda que apresentar CERTIDÃO NEGA Ti V A DE PRESTÁÇÃO DE 
CONTAS, emitida pela Federação. 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS 
FUNÇÕES EXECUTIVAS 

Art. 41 - Compete Ao Presidente: 
~ I- cumprir e fazer cumprir as determinações deste estatuto; 

li - executar as determinações da Assembléia geral e do Conselho Fiscal; 
IIl -representar a Colônia em JUÍzo e fora dele; 
IV- convocar a presidir as reuniões da Diretoria, assembléia Geral, e exercer o voto 

de desempate; 

Geral; 

' v- contatar, demiür e fixar salários de empregados; 
VI- assinar juntamente com o tesoureiro os cheques emitidos pela Colônia; 
VII -autorizar as despesas; 
VIII - assinar com o Secretario as atas ·de reuniões da Diretoria e da Assembléia 

IX- supervisionar as atividades da Colônia. 
Art. 42 - Compete ao Vice-Presidente: 

I- substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
li - auxiliar o Presidente em suas atividades . 

Art. 43- Compete ao 1 o Secretario: 
I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral lavrando e lendo as 

atas e assinando-a com o Presidente; 

. . :. 

.... 

li -superintender os :serviços da secrétaria; 
Ill- elaborar o Relatório .Anual e: . ~'1::-
IV - redigir e organizar as correspondências. ( ~ · 

Art. 44- Compete ao 2° secretario substituir em suas faltas ou impedimentos. - (' ~ \. ·:-~-
Art. 45 - Compete ao 1° Tesoureiro: ~~; I 

I- controlar as finanças da Colônia, e apresentar mensalmente ou sempre que forem \ ::""{ 
sqlici!ad_os pelo Presidente os docume!ltos de receitas e d_espesas em conj~nto _com ~~} · .. , 
Federacao: · ' .··· -·-·-· · ·/ 

·ii ~assinar co~ 0 Presid_ente os cheques emitidos pela Colônia :r~ra@8~~ffiÕn~1 ~9\i . ·-, 
compromissos financeiros e ordens de pagamentos; 2o ;{: -~) ; 9;-s;;:· .~:~ 1 ç 1f\l;!/NlA 

li!-:- firmar os recibos de pagamento efetuados-pela Colônia; 1,': ~}!i.l(:$ Nct~3 . . . , ~·;1,1~9. :::,} - :3 5 
' 1' ~" .J . VI!.,.JI:;iiJ ri,) /ll111!1' 

-L- . .,:-,_,_ V!1.Ut!1,1 ~~'I!J'::'H ':.!:" t:r_rm -r~~!.lJ\Jt:" ~l':rt'='IJI:."!:C'"!Ij.t,tJ~ f.if·'r· r iJ ., li I V~\ 

3(anco ,e;:1 ,tl ............ , .. , 
Cartório \li rg ín id 

uue dou fé. 
Porto, 4 de agasto de 2010 
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CAPÍTULO VI 
DAS RENDAS E DO PATRIMONIO DAS RENDAS 

Art. 47- As rendas da Colônia sedio constituídas das seguintes fonte : .:::: 1
7f .. _·};~~~--~~--i f

~··---

. . d •( n ... vH'~~ !â~ ""'OmnrF' .,'"'-~.: ~'"' . 
I- mensa!tdade dos assoem os; ~0~":!::-· ,.. ." .' ! 

d - '"' ' li . i l~,l (J f I;.J jG'.. . • li - oaçoes; · ·'-'··1 v. ,, -~: ···AL ' 
1IJ -promoções sociais; . ; . ,. , . /J 
IV- rendimentos sobre comercializações dos produtos; 1 J J 1-11 i L J IJ 

.V -s~bvenções sociais; - · f 
VI - subvenções sociais; -ÍJ · J 
VII- convênio com entiddades ~úblicas e privadas; -~- j. 

VII- bens de prestação e serviços; ---J 
VIII - alienação de bens. -

Art. 48 -A Colônia não terá fins lucrativos e todas as suas operações financeiras terão por 
objetivo a re.al ização de suas finalidades estatutárias.- r· 

•.f 

.PATRIMÔNIO 

Art. 49- Constitui patrimônio da Colônia: 
a) bens móveis e imóvei.s., aclquiridos por compra ou doação; 
b) rendimento de seus investimentos; 
c) rendimento sobre a venda de produtos ou serviços e contribuições; 
d) conrribuições resultantes de parcerias ou convênios com instituições publicas ou 

privadas nacionais ou estrangeiras. 
Art. 50 - Os bens movem e, imóveis e semoventes da Colônia serão' arrolados em 
iMventário, ·registrado em livro próprio e enviado copia à Federação.' 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 51 -A Colônia poderá ampliar sua área de jurisdição e/ou c; iar zonas administrativas ( _/ --· 
para melhor desenvolver suas finalidades estatutárias. ~ 1 
Art. 52 - 'Os Direitos responderão por danos cau~~dos a Colônia, por dolo fraude ou má fé, · . j : 
contra seu patrimônio ou que implique na violação deste estatuto. \ ~V / 
Art. 53 -A G:olônia poderá instituir em forma de COOPERATIVA ou posto de revenda d~ 
gêneros alimentícios materi al de pesca, derivados de petróleo, produtos farmacêuticos e --~~­
outros produtos necessários à subsistência e exercício da profissão dos associados. 

§ I o a venda dos produtos aos associados não terá como objetivo o lucro e sim, 
proporcionar melhoria da~ suas condições de vida profissional. · 

.. ..... 
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Art. 54- Os pescadores rrofissionais serão filiados, na.Colônia de Pescadores no âmbito 
de sua residência ou que exerçam suas atividades, bem como todos seus a<;semelhados. 
Art. 55 - A Colônia não distribuirá lucros ou dividendos aos seus Diretores e/ou 
assoe iados. 
ArL 56-- Somente os Caru·,:; dt: Presiden~e I o secretario e I o Tesoureiro serão remunerados., 
se presta serviços conforme artigo 2° deste Estatuto. 
PARAGRAFO ÚNICO Os percentuais para cada membro será distribuído da seguinte 
forma l2UJ.) (por cento) para o Presidente e 9% (por cento). para lo Secretario e 9% (por 
cento) para 1° Tesoureiro. 
Art. 57 - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Óireioria. 
Art. 58 - Em caso de extinção da Colônia seu patrimônio será destinado a uma entidade ~ 

\ 

congênere de fins filantrópi cos, existente na sua jurisdição, com deliberação de 2/3 (dois JJ 

terços) dos associados e homologados pela federação. ~: 
Art. 59 - A Colônia enviará anualmente à federação, cópia do Balan~o Financejro e i 
relatório anual de suas atividades. . ~ 
Art. 60- Os casos omissos as neste estatuto que não possam ser resolvidos por analogia o.u\·~··~ .. \ 
jurisprudência serão submetidos à consideração da Federação para deliberação. ~ \ \ 
Art. - 61 O presente estatuto foi alterado e aprovado os artigos,. I 0 , 2°, 3°,4°, 5°, 6° na . 
Assembléia Geral, rcfllizada em 14 de julho de 2008. ~ 

j 
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Cartório Virgínia Avenida f'resi ente !Jargil.s n. 

AUTUlTICAÇi\ 0 

.... . : ~-· ; •·. ·-
. ' 



I 
.~ ,:,. . ::O ,j;l'(l·· r.~;,-~,.,.~~---1 

,üstêiiO rÍ~;·C~~~l~~~~c:.r.s l 

1 
.:oNp:; - ,oM o Oi'{iGiNAL 

1 3 JÃÍi ~ Jíj 

---~--------------~~----------~--------------------~--



t:artórió Vir\flnü 

flutentico " presente cópii! 
glie dou fé. · 
F'orto, 4 de .Jgosta de 2010 

Valor: F:$ 1,57 

.. 
. . ' ..... 

reprogrHic" 
I 

u 



I' 

. f 

:iistéri.;; rias Comunicz~~:·8s 
..";ONr:• - ,(JM O ORiGINAL 

':'/>. --:--~"'"'---'"'!L.LJ<~"'-"'p..d..f!LJ-"------'-I.hf:..Ll.ó""-'<-'-'-'""""<\...--lf~U.....--=c..LJ.~I!A.A....<~:Ld...U:O...d;......-. .LA-.!=<--L...-==.>.<~----

. ·t,;+------J+.U..!.V.l..a.l4,f>-L'"'-'~--""-·~"'"'~---l....'""""o.AL*­

. ~ 

~ ·(;-1 .·_ -· -· --''---'-t'\r-"-L""'"-d<""'-=.&.""-...l.»....._r----!J_""I1J!..u:~LLo"--L.l.=c.IL.L[..U'4.-_!~---w:-..Ljc.L~.u,~A-~_,.__..=..1L~c:-:_:::r>""'~~-f--:_--'-

' 

, } I 

,_.,;);_·.-- ---1'1-+' --.<'-1 ~___,· ,~/JJ;!Mark_~vV1â2.--vt:Ãa 
,,. 

'··~·c·--;--+-~~SA,.l\~~--~.J-Y-Id.J).A.LD.u.n~h~. à__ 

"' 
~· · rti 

.::=; 

.;r .... 
o 

"' "·' e 
'-

"' '1-
§ 
'" 
.~ 
:!;; ... 
ê' 
"'-

"'' ..... 

"' · ~· C.L 

'f:l 

"' ' ..... 
f; ,,, 
o.• 
'-c.. 

C • 

~ 
o.• 
""' o ..... 
u·• · o 
CT• 

"' 



-~~·.~~ ... ...,.,....,, . 
• 
1!!~ Forfo .,. ~.f 

· - --·--·- - . ·-------- -- --· - ··---,. - - ·- - --



\, 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DB SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios "Bloco R''- 3° andar- anexo oeste - sala 300 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃQ ELETRÔNICA , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I I 

INFORMAÇÃO N2 ~~ /REC/201 0-RADCOM/DOS/SSCE/MC -· ALR 

1 3 JA1~ ~Jíj 

~ · 

• REFERÊNCIA: Processo n° 53000.011264/fO. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Colônia de Pescadores Z-15 do 
' 

Município de Porto, na localidade de Porto, Estado 
-

·--------~-- -·---·-- do Piauí. .__ ________ ._ 

I - INTRODUÇÃO 

• _ ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n°3088/10, datado de 

,13/07/201 O, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 

aGima mencionada. 

1. A Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto, 
qualificada nos autos do processo em · referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter ·sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia,05/02/1 O (29° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o . esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
leg~ exigida e considera'n~o a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquiyamento dos autos, 
dia,nte da impossibilidade de ' saneamento, vez que ? entidade não se caracteriza 

alr- Informação - NãoRec.- Proc. n°53000.011264/10 - Porto/PI- I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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como de natureza comunitária, conforme se pode observar pela leitura dos artigos 6°, 
7° e 9° do seu Estatuto, restringe e limitá o ingresso e permanência de associados a 
parcela específica da sociedade, quais sejam: pescadores profissionais artesanais, 
infringindo ao disposto nos artigos 1° e 7° da Lei n° 9.612/98, b,em como, o 
subitem 8.2 a[ínea "e': da Norma Complementar 01/2004. 

3. Diante da inconformidade com· o arquivamento a entidade desenvolveu · 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revi~ão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes consideraçÇ>es: 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração d~ 

decisão que arquivou o processo, constatou-se que a entidade não se caracteriza 
como de natureza comunitária nos moldes do que estabelece a legislação 
específica para a execução · do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme 
se pode observar' pela leitura dos artigos 6° e 7° do seu E!statuto, -restrínge e limita o 
ingresso e permanênCia de associados aos pescadores profissionais artesanais, 
infringindo ao disposto nos artigos 1° e 7° da Lei n° 9.6·12/98, bem como,_ o 
subitem 8.2 alínea "e" da Norma Complementar MC 01/2004. 

11 - A documentação anexada ao pedido de reconsideração não será 
objeto de análise, em razão da descaracterização da entidade, fato que não pode 
ser alterado com a modificação do seu Estatuto, acrescentando-se ainda, que 
embora a requerente tenha realizado alterações estatutárias em 2009, somente 
efetuou o registro em data postérior a'o Aviso, permane-cendo inalterada a decisão 
que culminou no arquivamento. 

6. · Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas improcedentes, vez que a entidade r.tão tem caráter comunitário 
inviabilizando a continuidade da análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que. se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 

alr.- Informação - NãoRec. - Proc. n"53000.011264/10 - Porto/PI- I RADCOM/DOS/SSCE/MC . 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

~·~ ,::::, . · . ·~ii;;· Fo~::---
... . .... _ ..... .. ..... ""'1 

:iist&ri•J !'!a~! Cornuriiceç'~s 
:;GNF~- -- .-uM O ORiGiNAL 

-~ 
- - - -· 

Brasília- DF, ol8 de~'k..v de 2010 . 

~ . 

~ÁL~~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, o(~ d~ V\e.Üm \Jt:v de 2010. 

CARLOS ALBERTO FRE~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, ..23 de ~Mde 2010 . 

. J:; 
. JO~b[Í;.; J?s SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J 
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- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

) 

, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-S, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

. Tel. : (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 
Ofício n. o · J.f> j /1 0/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ~3 de ~m buJ de 2010. 

Ao Senhor 
Antonio Miranda de Araújo 
Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto 
Rua São José, n° 973 - Bairro: Rua Nova 
64145-000 - Porto - Pl 

Assynto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor · Representante, 

Diante da anális~ do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto, na localidade de 
Porto/PI, r.elativamente à documentação contida nos autos do processo 
n°53000.01126-;J/1 O, comunicamos o que se segue. 

A entidade não se caracteriza como de natureza comunitária nos 
moldes do que estabelece a legislaçãq específica para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme se pode observar pela leitura dos artigos 6° e 7° 
do seu . Estatuto, restringe e limita o ingresso e permanência de associados aos 
pescadores p'rofissionais artesanais, infringindo ao disposto nos artigos 1° e 7° da 
Lei n° 9.612/98, bem como, o subitem 8.2 alínea "e" da Norma Complementar MC 
01/2004. 

A documentação anexada ao pedido de reconsideração não será 
objeto de análise, em razão da descaracterização çfa entidade, fato que não pode 
ser alterado com a modificação do seu Estatuto, acrescentando-se ainda, que 
embora a requerente· tenha realizado alterações estatutárias em 2009, somente 
efetuou o registro em data posterior ao Aviso; permanecendo inalterada a decisão 
que culminou no arquivamento. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento · do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste oficio. 

Atenciosamente, ~> 

/)LJÍD 
JOS~ ví'cENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ai r- Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.011264/1 O - Porto/PI - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR SECRETARIO DE SERVIÇOS~·~· .. E ;f? •' •' ..-.~v ~"!i' Qll .?"'" 

COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNIÇ:\-ÇÕES. -

Processo no 53000.01 

M iNl~T~RiO Dt:. 8 COM Uf·iiC.u. ç~q;:::; 
8R.ü. ~;[LLli. M DF 

A COLONIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO Dll; PURTO, 

pessoa jurídica de direito piivado, sociedade civil sem fins lucrativo CPNJ n° 

03 .518.258/0001-72, com sede na Rua São José, no 973, na cidade de Porto/Pi, por seu 

Presidente Antônio Miranda de Araújo, abaixo-assinado, vem , re~peitosamente, perante 

V. Exa., inconformado, data vênia, com a r. decisão contida no Oficio no 947/2010-

ER09SP/ER09-ANATEL/CE que indeferiu o pedido de cadastramento e habilitação 

exeoução de serviços de radiodifusão comunitária formulado pela Colônia de 

·Pescadores Z-15, ora Recorrente, interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO a sua Excelência MINISTRO DE ESTADO DAS 

COMUNICAÇÕES de acordo com as razões, em ane~as, que ·integram o presente 

recurso. 

Assim, requer a V. Exa. que receba o presente recurso e que após juntar aos 

referidos autos sejam estes enviados ao Excelentíssimo Senhor MINISTRO DE 

ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, com as razões, em anexas, onde espera a reforma 
l 

da decisão. 

Pede Deferimento. 

Porto para Brasília, em 20 de outubro de 201 O . 

. ~k4~~~~~~ 
ANTÔNIO MIRANDA DE ARAÚJO 

Presidente da Colônia de Pescadores Z-15 

OOCUME.nt) ANEXADO . 
NE.ST~MTA 

_1±.1~..1~ . . 
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RAZÕES DO RECURSO 

'\ 

EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 

COMUNICAÇÕES, data vênia, a r. decisão que indeferiu o pedido de cadastramento e 

habilitação da ora Recorrente COLONIA DE PESCADORES Z-15 DO MuNICÍUPIO 

DE PORTO-PI pará execução ou exploração dos serviços de RÁDIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA merece refm:ma. Vejamos: 

1)- Senhor Mirtistro, o pedido de cadastrament.o e habyitação da recorrente para 

exploração ou execução dos serviços de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA foi 

indeferido administrativa sob o fundamento de que a COLONIA DE PESCADbRES Z-

15 DO MUNICÍPIO DE PORTO-PI não se caracteriza como de natureza comunitário 

por restringir a pescadores profissionais artesanais. 

2) - Data vênia, Douto Ministro, o entendimento e a fundamentação dev~ ser 

revisto, pois, não se encontra sustentação no Estatuto da Entidade, ora Recorrente. 

Como vejamos: 

a)- a COLONIA DE PESCADORES Z-15, ora recorrente, não se restringe_ 

nem se ·limita ao ingressá e permanência de associados -que sejam obri"gª'toriamente 

pescadores profissionais artesanais, pois, o Art. 6° e 7o do ESTATUTO DA 

ENTIDADE, ora · recorrente, foi · ~Iterado em 20 de dezembro -de 2009, os quais 

permitiram o ingresso de pessoas outras que não seJam pescadores profissionais 

artesanais, in verbis: 

"Art. 6° - Poderão associar~se a COLONIA, 

pescadores(as) pr·ofissionais artesanais onde a ela registrará 

junto aos Órgãos competentes os seus associados, bem como 

membros ou pessoas comuns do povo integrantes da 

f 
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comunidade do Município de Porto-Piauí, independentt?'1de .-._ ~tffi 
sua profissão. 

Art. 7° - Omissis 

IV - Sócio Membros da Comunidade do Município 

de Porto-PI, independente da sua profissão ou categoria 

profissional, ·que tet·ão inclusive direito a voto e fazer parte 

da Direto.ria." · (grifei) 

b) - Como se vê, que a ATA da reunião da Entidade, ora Recorrente, que alterou 

o seu ESTATUTO está devidamente registrada em CARTÓRIO (Veja documentos já 

inclusos nos autos e cópias, em anexas), o qual permite o ingresso e assim fazer parte 

como sócio qualquer pessoa comum do povo; 

Ademais, a Entidade, ora Recorrente, também tem foi finalidade de executar 

. serviços de radiodifusão comunitária , s_egundo preceitua o Art. 2°, m, do seu 

Estatuto, que diz: 

"Art.2° '- A COLONIA DE PESCADORES Z-15 

fundada em 03/05/1992, com sede na Rua nova s/n bairro 

centro e foro no município de Porto, com jurisdição e área 

de atuação em toda a base territorial do município de Porto, 

tem como finalidade: 

m - Promover atividades Educacionais, sociais e 

Recreativas para a co_munidade, inclusive para seus 

associados e familiares, e especialmente executar· os serviços 
f 

de radiodifusão comunitária; " (Ata e Estatuto, anexo) 

c)- Destaca-se ainda que a execução de serviços de radiodifusão prestados pelos 

_RÁDIO COMUNITÁRIAS não se destina a atingir .área extensiva, ou seja, a área de 

apenas l,OKm a partir de sua antena, com a utilização de transmissor irradiação máxima 
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de 25 Watts. Dai porque a comunidade ~· rep;;;_~~~ade ora Recorr:~~ ,~:~· 
postula a concessão já que os serviços serão executados em favor da comunidade numa 

área limitada; 

d) - Aliás, como já visto, a ENTIDADE, ora Recorrente, não é formada apenas 

por pescadores artesanais profissionais, mais sim por pessoas comum do povo que 

residem na mesma comunidade, INDEPENDENTEMENTE DA SUA PROFISSÃO, 

como: servidor público, pequenos comerciantes, pedreiros, carroceiros, domesticas, 

dona de casa, etc.; 

e) - Vale destacar que até o atual PRESIDENTE da entidade( ora recorrente), 

Sr. ANTÔNIO MIRANDA DE ARAÚJO exerce o cat·go de Secretário Municipal 

de Finanças do Mtmicípio(Veja Portaria, em anexa); 

f) - Registra-se ainda que faz parte da DIRETORIA da Entidade, ora 

Recorrente, Pessoa Comum do Povo que não é pescador artesanal profissional. 

3) - Assim, a Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto-PI, ora 

Recorrente, se caracteriza como entidade de natureza comunitária, pois, é 

constituída por sócios pertencentes a diversas classes sociais e profissionais, 

membros em geral da comunidade, além do que tem por fim a execução de serviços 
I 

radiodifusão comunitária. Logo preenche todos os requisitos legais para exeeutar os 

serviços de radiodifusão comunitária a que postula nos referidos autos ~os termos da 

Lei n° 9.612/98 e Norma Complementar MC n° 01/2004. 

DIANTE DO EXPOSTO, requer a V. Exa. que se digne em rever a r. decisão 

recorrida para considerar a ~ntidade, ora Recorrente, como sendo de natureza 

comunitária, pois, assim o é, logo preenchendo todos os requisitos legais para executar 

serviços de ·radiodifusão comunitária para, enfim, deferir o pedido inicial de 

cadastramento e habilitação. 

N. Termos. 

P. Deferimento. 



Porto-PI, em 20 de outubro de 2010. 
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Maria das Graças Castelo Branco Sale~ 
, . Tabe~ã/ Oficial 

Virgm1a Castelo Branco Sales 
!:screvente St.Jbsfítuta 

Av. Presidente Vargas, 61 Centrn 
Porto-.Piauí 
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Ilma. Sra. Escrivã do Cartório do 2° Oficio da Comarca de Porto/PI(Cartório Virginia) 

'Q-v:e.Q).c- ~ u 1 o ct I z o 1 o 

r-w~ q. dl~ cee~e.o.õ 
auu~cc~b 'ct ~c{vJUZ1fti25 
iVÚL ~ ./U.-(_ 'f~ . 

1tVt 

A COLONIA DE PESCADORES Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO-PI, com 
sede na Rua São José 793, Bairro Rua Nova, nesta cidade de Porto-PI, por seu 
Presidente Antônio Miranda de Araújo, abaixo-assinado, vem, requerer a V. Sra. o 
registro dá alteração do texto do dispositivo constante no Art. 2°, II, m, VIII, X do 
estatuto da referida entidade( Cópias, em anexa). 

P. Deferimento. 

;;;;;~~
0

2:Yh7 
· Antônio Miranda de Araújo 

Presidente da Colônia Z-15 



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS PESCADORES 

_--J';I--·~---- FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO ESTADO DO PIAUÍ_ 

ESTATUTO DA COLONIA DE PESCADORES 

r 

Z-15 DO MUNICÍPIO DE PORTO 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO JURÍDIÇÃO E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Art. r - Com denominação de COLONIA DE PESCADORES Z-15 fundada -no 
município de Porto Estado do Piauí, como Sociedade civil daqueles que faz da pesca sua 
profissão e/ou principal meio de vida, com pràzo indeterminado de duração regendo-se pelo 
presente ESTATUTO e disposições legais que lhe forem aplicadas, respeitados os 
princípios da livre associação. 

Art. 2°- A COLONIA DE PESCADORES Z-15 fundacla EM 03/05/1992 com sede da 
Rua nova s/n bairro centro e foro no município de Porto, com jurisdição e areia de atuação 
em toda a base territorial do município de Porto, tem como finalidade : .-

I - Representar e defender os interesses e direitos dos pescadores (as) profissionais e 
artesanais, dos membrds da comunidade, e seus assemelhados afiliados a Colônia; 

ll - Promover as atividades que estimulem a produção e o consumo de pescado e 
serviços de radiodifusão; 

m - Promover atividades Educacionais, Sociais e Recreativas para a comunidade, 
inclusive para seus associados e familiares, e especialmente executar os serviços de 
radiodifu!ião comunitária: 

IV - Promover ações que propiciem melhores condições sócio-econômicas aos l. 
associados, estimulando a ctiação de cooperativas de produção e/ou consumo; / 

V - Combater qualquer ataque ao meio ambiente, especialmente a população / 
aquática e a pesca predatória, bem como a construção de viveiros que impeçam o livre 
acesso dos pescadores (as), nas suas área de pesca; / 

VI - Colaborar nos planos gerais sobre atividade pesqueira, cumprindo as: 1.'-

det~rmi~ações e resoluções no â~bito Fed~ral da Secretari~ ~special ?e A:gricultu: a_ e PescaJ" ___ . ,j 
, de amblto Estadual da Secretana de Agncultura e Pecuana e no ambtto Mumctpal as: _:j 

Secretarias de Agricultura e Pesca dos Municípios; \:;--JJ 1 . 
vn - Contribuir com as organizações governamentais e não governamentai í nos '.Vj 

estudos e pesquisas para a implementação de programas arti.culaçlos de desenvolvim~ntQ., ~\ 
sustentável da jurisdição da colônia; . \ ~ 

vm - Defender a execúção das normas da legislação sobre a pesca e radiodifusã'à~-- ,..// 
colaborando com as autoridades na fiscalização em cumprimento da lei; 

IX - Representar os associados junto aos Órgãos públicos e privados, nacionais e 
estrangeiros; 

X - Serviços de elo junto as instituições previdenciárias, financeiras, socmts, 
educacionais, radiodifusão e jurídicas para prestação de assistência aos associados. 
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. XI - Realizar parcerias com instituições de cooperações técnicas que auxiliem na 
elaboração de projetos que visem melhorar as condições profissionais, Sociais e 
Econômicas dos associados; 

XII-:- Estimular os associados na organização de associativas cooperativas de. produção 
e/ou consumo: 

XIII - Conveniar com instituições públicas e privadas nacionais e estrangeiras, para . 
execução e manutenção de seus programas; · 

XIV - Pleitear concessão de terrenos da união, Federal Estadual e Municipal para 
Colônia e seus associados; 

XV- Defender a execução das normas e legislações da pesca e Meio Ambiente; 
XVI - Promover treinamentos· e qualificação profissional para os associados; prestar 

Assistência Social gratuita aos pescadores ( as ) e as seus familiares, bem como a todos os 
associàdos; . 

x:vrr - Promover melhoria hal?itacional para os associados da Colônia de Pescadores 
XVIII -Repassar o percentual de 12 ( doze por cento ) das· rendas provenientes das 

mensalidades dos associados como pro labore para manutençãÓ da federação. 
XIX - Buscar meios através de projetos direcionados á melhoria habitacional, 

construção de moradias e equipamentos comunitários dentre outros projetos sociais que 
proporcionem á comunidade um desenvolvimento pessoal e a inclusão social; 

XX~ Objetivar a produção e aquisição de lotes urbanizados. 
Art. 3° - A COLÔNIA DE PESCADORES Z= 15 terá números ilimitados de associados, 
sem distinção de cor, sexo, nacionalidade, crença religiosa ou política. 
A 11. 4° - A COLÔNIA. DE PESCADORES, prestara colaboração aos órgãos públicos e 
privados, Federação dos pescadores e Confederação Nacional dos Pescadores, sem prejuízo 
de sua autonomia. 
Art. 5° - A COLÔNIA DE PESCADORES Z = 15, respeita o principio Federativo e 
Confederativo. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS- DIREITOS E DEVERES 

Art. 6° -Poderão associar-se a COLÔNIA, pescadores ( as ) profissionais artésanais onde 
a ela registrará junto aos Órgãos competentes os seus associados, bem como membros ou 
p.essoas · comuns do povo integrantes da éomunidade do ·Município de Porto.:.Piauí, 

... . 

. ·:· 

. . : .. 
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I - Votar e sec votado: 
li- Gozar dos benefícios sociais e prerrogativas que lhe são atribuídos por lei; 
lii - Participar de todas as Assembléias; 

·< IV- Recorrer as instancia superiores contra atos ilícitos praticados pela Diretoria; 
V- Representar a colônia por designação da Diretoria; 
VI - Propor idéias e projetos que venham a contribuir para um melhor desempenho 

da:; ati •j idades da Colônia: · 
VII- Exercer a função de capataz, por indicação da Diretoria com aprovação dos 

Pescadores locai's. ' 
Art. 1 oo - Os Associados efetiv~s da Colônia só terão direito a votar e ser votado a pós 
decorridos l20(cento e vinte) dias cJe sua afiliação, e estando quites com suas obrigações 

. sociai s. . . 
PAR Á. GRAFO ÚNICO -Não poderão candidatar-se na mesma chapa parentes até 

terceiro grau: 
Art. :no - As categorias de Sócios Cooperativos e Beneméritos poderão patiicipar de 
atividades e ou benefícios oferecidos pela Colônia, quanto aprovados pela Diretoria, sem 
prejuízo dos Sócios efetivos. 
Art. no·"' são deveres dos Sócios Efetivos: 

I- Zelar pelo cumprimento desse Estatuto e regimento Interno; 
. Il - Cumprir as Leis Decretos, Resoluções regulamentos e demais atos pertinentes à 

legislação da pesca; 
lil -Acatar as decisões da diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Comparecer as reuniêies e Assembléias; 
V - Manter e, dias suas mensalidades e demais obrigações soc-iais; 
VI- desempenhar com zelo os cargos e funções designadas pela Diretoria; 
VII - Contribuir mensalmente com percentuais de 2% ( dois por cento) do salário 

... . : . 

mínimo nacional vigente para manutenção da Colônia. ~ 
§ 1 o Os Sócios que deixarem de cumprir as determinações desse Estatuto e .._,~ 

·Regimento Interno, ~?tarão sujeitos as penalidades de: -~·: .. 
a) ADVERTENCIAS; ~J . 
b)'SUSPENSÃO; _. 
c) ELIMINAÇÃO. r~ 
§ 2° As penas de Advertência e Suspensão serão aplicadas pela Diretoria salvo . 

contra seus membros que será atribuição da Assembléia Geral. · . · ··,V' 
§ 3° A pena de eliminação será executada pela Diretor.ia quando tratar-se de Sócios ( ' .J 

Cooperadores. Quanto aos Sócios Efetivos e Beneméritos será i.mposto pela AssembléiaN ·· 
Geral. / ,, . 
Art. 13 Compete a Colônia de Pescadores: · · <· 

l?.a rágrafo ÚnicQ - As penalidades previstas nos § 1°, 2° e 3° do art. 12° serão. .,_;J 
aplicadas quando os associados infringirem as normas estatutárias e do regimento Interno. I . \ ·: . . 
Art .. 14!0 

- Fica:_ão p~oibidos de participa~ dos ~eneflcios ofer~~idos pela Colônia dos\ · · ~/ 
associados que nao estiverem em dias com: suas obngações estatutanas e: ~ 

I- deixarem de comparecer a 03 (três) Assembléias consecutivas; 
11 - Atrasarem suas mensalidades com a Colônia por mais de 03 (três) meses sem 

. motivos justificados; · 
· · lif- Deixarem de cumprir seus deveres com a colô~ia; 

. . .. .. 

· IV- Praticarem atos contra as leis vigentes; 
V - Praticarem atos lesivos contra o patrimônio Colônia; 



. I .. .. , 

.: .. 

. : '• 

!' 1 J JM ; ]ij I 

~ 
I 
I 

·----1 
VI- deixarem de exercer a profissão por mais de 02 (dois) anos sem que estejam no 

-· exercício de atividades representativas d!i categoria ou por motivo de doenças; 

Art. 15 - O associa que em ·atraso com o pagamento de suas mensalidade, na forma 
disposta na alínea b do artigo anterior, só poderá participar ·dos beneficios proporcionados 
pela Colônia após a regularização do seu pagamento. 
Ar!. 16 - Ao associado contra 6- qual for aplicada a pena de eliminação poderá recorrer 
junto a Federação da Colônia de Pescadores e/ou Confederação Nacional de Pescadores 
para um processo de reconciliação visançlo a sua reintegração na colônia que devera ocorrer 
até 15(quinze).dias após aplicação da pena. 

-CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL­

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
Art. 17- São órgãos de deliberação, administração e fiscalização, respectivamente: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho 

Art. 18- A Assembléia Gera! é o órgão soberano da Colônia com poderes para deliberação 
sobre todas as matérias da associação, eleger e empossar e destituir membro da Diretoria e 
o conselho Fiscal. 
Art. 19- Compete a Assembléia Geral: 

I -Eleger e destitui membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
li- Deliberar sobre as prestações de contas da diretoria e do Conselho Fiscal; 
m -promover alterações nos estatutos; 

· IV- Aprovar a indicação de sócios beneméritos; 
V-Aplicar penalidades aos membros à Diretoria. . 
PARÁGRAFO úNICO: Para deliberar sobre destituição de membros da Diretoria 

e do Conselho Fiscal, far-se-á necessário quorum de 2/3(dois terços) dos associados da 
Colônia. 

., ..... 

. ...... . 

-
'·..§ 

. ' Art. 20- A Assembléia Geral reunir-se-á ordinária e extraordinariamente por convocação ' ·, x 
\ (:_ 

do Pres~de~~e ct; C~~~::bléia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano e S 
extraordinariamente, sempre que necessário. -Q\ 

§ 2° excepcionalmente, · a Assembléia geral poderá ser convocada ·'9;· 
extraordinariamente por 20% (vinte por cento) dos associados que estejam em pleno gozo t.\.. 
dos seus direitos sociais. 

d C I 
§~o As convocações de Assembléia Geral serão feita por EDITAL, afixado na sede .., ':/;,._ 

a o ôma, ou por outros meios que julgue necessário. ·~ 
Art. 21 -O quorum para instalaçao das assembléiâs gerais dar-se-á da seguinte forma: ~ . . 

I- 2/3 (dois terços) do numero _de associados (a) em plena condição de votar na ~ 
pFimeira convocação; . ~:ri· . .- .. 

Ü - ·Qualquer número de associadas em condições de votar e votar na segunda-- - ~-: 
co~vo_cação, que ~everá ocon·er 30(trinta minutos) após o horárío estabelecido para çá --~ 
pnmetra con":ocaçao. , · '-. . ~ 

. J? ARA GRAFO UNI CO - Será lavrada ata circunstanciada das ocorrências dtis ':_"'~~_; , .. _ 
Assen:bléias Gerai~ e das reuniõ~s da Diretoria, e ~erão assinadas p~los Diretore~ _l:__r-:J 
Assoctadas pelos Diretores e Assoctados presentes e registrados em Cartono. ~:-~~----. / 
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Art_. 22.- A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre matéria para qual for convpcada. 
.. At·t. 23 - A Assembléia Geral ordinária ocorrerá no mês de janeiro de cada ano para 

apreciação das prestações de contas da Diretoria e Conselho Fiscal, r~lativas ao exercício ·, 
do ano anterior. 

DA DIRETORIA 

Art. 24- A Diretoria da colônia será eleita por Assembléia Geral, convocada para este fim 
e por maioria simples e pro voto secreto. . 
Art. 25 -A diretoria será composta de 01 (um) Presidente, Ol(um) Vice-Presidente, 01 
(u m) I 0 Secretaria, O 1 (um) 2° secretario, O 1-(um) 1 o Tesoureiro, O 1 (um) 2° Tesoureiro. 
A ri. 26 -A Diretoria reuniHe .. ~. : . 
a) ordinariamente uma vez por mês e; 
b) extraordinariamente, sempre que convocada. pelo Presidente ou pç>r 30% (trinta por 
cento) dos sócios com direitos a voto. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será constituído por 03(três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes. 
Art. 28 - Ao Conselho Fiscal Compete: 

a) Examinar os livros contábeis e os balanços; 
) b) Emitir parecer para A Assembléia Geral sobre os balanços e prestação de contas 
da Diretoria; 

c) dar conhecimento a Diretoria de erros de caráter técnico e/ou financeiros. 
Art. 29- O Çonselho. ser,á presidido por um de seus membros eleitos pelos seus pares. 

PARAGRAJFO UNKCO: Compete ao conselho fiscal, atravé~ de seu presidente, 
opif1.ar. sempre que solicitéldD pela diretoria ou Assembléia Geral, sobre quaisquer assuntos 
previsto5 no artigo 28. 1 

Ai't. 30- O Conselho Fiscal reunir-se-á: 
a) Ordinariamente, O l (uma) vez por mês; 
b) Extraordinariamente, quando convocada por seu Presidente pela maioria dos seus 

membros, pela Diretoria ou pela Assembléia Gerá!. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: Os membros suplentes ~o Con.selho Fiscal subst\~uir&o os 

titulares· em suas falas e impedimentos. ' 
CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 31- As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04(quatro) 

. ... . 

.... .. 

anos na data ~m que oco~rer a eleição da Federação dos Pescadores do Estado do Piauí. ~r~·-
PARAGRAFO UNICO: Sendo que a sua homologação será feita anual conforme --·- \\ ·· 

as a quitação da Colônia com a Federação. ( ,. ' .. : \ . 
§ 1 o Caberá a Federação afixar á data de realização das eleições, que dever<X ':'P ,, f 

acontecer no mesmo período da Federação no prazo de 90(noventa) dias antes do termino.~\~ / 
, do mandato da Diretoria em exercício. ' -........._'~ -~ 

§ 2° As eleiçõe~. tcrüo ~ue a·.:.:ontecer num sábado. 
A1·t. 32 -- A Diretoria da Colônia designará num · prazo de 120(cento e vinte) dias de 
antecedência à data a ser fi xada para as eleições a Comissão Eleitoral, que será constituída 

..... . 



.. . .. 

.. . .. 

. : ., 

. ' 

- ----------:------------------..,.-------------~----
~ -

JXII: 03(tres) membros, não podendo dela fuzer parte qs componentes ~ Di:reioria L'll ... .. 
candidatos. . - 1 

PARÁ GRAFO Í1I\1JCO- Os membros da Comissão Eleitoral escolherão, entre si, 
um Presidente e um Secretario e o suplente. ~ ·,,, 
Art. 33- Competirá a Comissão eleitoral: '~ 1 1-: ·J , J:( 

a) Conduzir todo o processo eleitoral; :~ .. : -~- Í. 
b) dirimir as dúvidas surgidas no decorrer da votação; ·~}:~~.tJlit;CI · -~c~ 
c) Apurar os votos; ·:.;.:ç-11 ..,._ ·fJ 
d) comunicar o resultado da apuração à Diretoria, a qual fixará a data da solenidade 

de posse dos eleitos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá a Comissão Eleitoral afixar o edital de 

convocação para a in:)crjçao das chapas e eleições da Diretoria e Conselho FiscaL 
P AR..Á.GRAFO SEGUNDO - rio Edital Convocação das eleições deverá constar: 

data, local 'e• horário de realização das eleições. 
Art. 34 - A Comissão Eleitoral ·fixará prazo para a inscriçao das chapas de modo que 
possam ser reconhecidas .· legalmente e divulgados os nomes dos seus integrantes 
90(noventa) dias antes da data da Assembléi-a Geral que vai proceder às eleições . 
A.rt. 35 - As chapas concorrentes aos cargos de Diretoria e Conselho Fiscal terão que ser .. · ·: · 
inscritas no prazo de 90 (noventa) dias antes à data marcada para a realização das eleições 
junto à comissão Eleitoral. 
Art. 36 - O processo eleitoral se dará em Assembléia Geral, convocada para este fim, 
através de votação secreta das chapas inscritas para concorrerem aos cargos da Diretoria e 
do Conselho Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - somente a~ chapas devidamente inscritas poderão 
concorrer às eleições para Diretoria e conselho Fiscal; , .) 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Caso venha a ocon·er a inscrição de uma única 
chapa, mesmo assim será efetuado todo o procedimento, conforme previsto nos artigos 34 e 
36. . 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Todo o material para e eleição será encaminhado 
pela Federação a Comissão Eleitoral com antecedência para não ocorrer prejuízo da 
eleicão. 
Art: 37- Os candidatos só poderão concorrer a qualquer cargo de Diret~ria ou Conselho 
Fiscal desde que cumpram o que predispõe o 1'}rt. 10° deste estatuto SociaL 
~rt. 38- A ~qsse de a Nova Diretoria ocorrer 30(trinta) qias após a eleição.. . . . .. . .. .. 

PARA GRAFO PRIMEIRO - Em caso ser eleita à Diretoria anterior a posse será . 

PARÁGRAFO SEGUNDO Apuração da eleição da Colônia como da Federação · 
realizada 30(trinta) dias após a eleição. · . ~ 

será _feita imediatamente_ após a vo?ção ter sido encerrada e resultado ~reclamado e em i. 
segutda os resultados serao e encammhado a Federação com todo o matenal. . · ·· . 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em caso de empate para o cargo de Presidente serã \ . ~ 
considerado eleito o candidato mais velho. -. ,\ ~ 
Art. 39 - Os mandatos dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal serão considerados \ ·, 

. d ""--extmtos nos casos e: ' 
a) morte; 
b) invalidez perrmmente; 
(c) renuncia por escrito; 
d) não comparecimento a 03(três) sessões consecutivas e 05(cinco) intercaladas 
e) procedimento incompatível com o exercício da função; ... 

..... 
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f) condenação por crime inafiançável ou de responsabilidade. 
. . PARÁ GRAFO ÚNICO À pena de perda de m.~ndato de que trata o caput, deste 

Artigo só poderá ser aplicado por de cisão da Assembléia GeraL · 

Art. 40 - O associado para concorrer à eleição da diretoria e do Conselho Fiscal, deverá · .. 
apresentar até a d'ata prevista de sua inscrição: 

a) Certidão negativa de Crime fornecida pelo Cartório da Comarca e fórum local; 
b) certidão Negativa da Receita Federal e; 
c) Declaração de bens. 
P ARAGRÁFO ÚNICO: Os membros da Diretoria candidatos que concorrerão 

novamente terão ainda que apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE. 
CONTAS, emitida pela Federação. 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS 
FUNÇÕES EXECUTIVAS 

Art. 41 -Compete Ao Presidente: 
I- cumprir e fazer cumprir as determinações deste estatuto; 
li- executar as determinações da Assembléia geral e do Conselho Fiscal; 
IIl -representar a Colônia em juízo e fora dele; 
IV- convocar a presidir as reuniões da Diretoria, assembléia Geral, e exercér o voto 

de desempate; 

Geral; 

V- contatar, demitir e fixar salários de empregados; 
VI- assinar juntamente com o tesoureiro os cheques emitidos pela Colônia; 
VII - autorizar as despesas; 
VIII - assinar com o Secretario as atas de reuniões da Diretoria e da Assembléia 

IX- supervisionar ~\S arividades da Colônia. 
Art. 42- Compete ao Vice-Presidente: 

I- substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
li- auxiliar o Presidente em suas atividades. 

Art. 43 -Compete ao I o Secretario: 
. I - secretariar as reuniÇíes da Diretoria e da Assembléia Geral lavrando e lendo as 

aias e· assinando-a com o Presidente; 

... . 

... .... . 

li- supexintender os serviços da secretaria; 
lll- elaborar o Relatório Anual e: 
IV - redigir e organizar as correspondências. , · .(~ 

Art. 44- Compete ao 2° secretario substituir em suas faltas ou impedimentos. ( \ \ \ 
Art. 45- Compete ao 1 ~ Tesoureiro: • . ~~~' 

l-controlar as tmanças da Coloma, e apresentar mensalmente ou sempre que forem , ;_·~_'. 
solicitad_os pelo Presidente os docume_ntos de receitas e despesas em conjunto com~\__-> / 
Federacao· ' ·· 

'ir~ assinar com o Presidente os cheques emitidos pela Colôni& para pagamento dos 
compromissos financeira,; e ordens de pagamentos; 

!li- firmar os recibos. d r.! pagamento efetuados pela Colônia; 

. : ... 
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IV- elaborar os BALANÇOS da Colônia e prestar contas à Diretoria e Assembléia 
Geral no final de cada exercício; 

V- prestar contas mensalmente a Federação das.RECEITAS E DESPESAS da 
Colônia; 

1 \ /!·-·efetuar, mensalmente o reco lhimento do percentual de 12% (doze por cento) 
sobre o total das mensalidades dos associados da Colônia, a titulo de pró-labore para a 

. manunteção da Federação. 
Art. 46- Compete ao 2° tesoureiro substituir o titular nas suas faltas ou impedimentos. 

CAPÍTULO VI 
DAS RENDAS E DO P ATRIMONIO DAS .RJiNDAS 

Art. 47- As rendas da Colônia serão constituídas das seguintes fontes: 
I - mensalidade dos associados; 
li -doações; 
III -promoções sociais; 
IV- rendimentos sobre comercializações dos produtos; 
V -subvenções sociais; 
VI - subvenções sociais; , 
VII- convênio com entidades públicas e privadas; 
VIl -bens de pre~.taçâo de S·~rviços; 

\iHI -alienação de bens. 
Art. 48 -A Colônia não terá fins lucrativos 'e todas \'lS suas operações financeiras terão por 
objetivo a realização de suas finalidades estatutárias. 

PATRIMÔNIO 

Art. 49- Constitui patrim~nio da Colônia: 
a) bens móveis e imóveis, adquiridos por compra ou doação; 
b) rendimento de seus investimentos; 
c) rendimento sobre a venda de produtos ou serviços e contribuições; 
d) contribuições resultantes de parcerias ou convênios com instituições publicas ou 

privadas nacionais ou estrangeiras. 
Art. 50 - Os bens movem e, imóveis e semoventes da Colônia serão arro lados em 
inventário, registrado em livro próprio e enviado copia à Federação. 

CAPÍTULO VII 
'üAS. D!SPOSIÇÕES GERAIS 

.. ... 

Arf. 51- A Colônia poderá ampli~r sua área de)~risdição e/ou criar zonas administrativas ( /.-~. 
para melhor desenvolver suas finalidades estatutanas. · ~ 1 
Art. 52- Os O.ireitos responderão por danos causados a Colônia, por dolo fraude ou má fé, ·--· ·"') · 
contra seu patrimônio ou que implique na vio lação deste estatuto. . · .. \ ~:J ./ · .... .. . 
Art. 5J- A Colônia poderá instituir em forma de COOPERATIVA ou posto de revenda d~ 
gêneros alimentícios material de pesca, derivados de petróleo, produtos farmacêuticos e -·-~-' 
outros produtos necessári.bs à súbsistência e exercício da profissão dos associados. 

§ 1 o a venda dos produtos aos associados não terá como objetivo o lucro e sim, 
proporcionar melhoria das suas condições de vida profissional. · 
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Art. 54 -- Os pescadores· profissionais serão !~liad.os. na. Colônia de Pescadores no âmbito 
de sua res idência ou que exerçam suas atividades, bemcomo todos seus a<;Semelhados . 
A-rt. 35 - A Colôn ia não distí-ibuirá lucros ou dividendos aos seus Diretoms e/ou 
associados. 
Art. 56- Somente os Cargos de Presidente I c secretario e I 0 Tesoureiro serão remunerados, 

. ·.· 

se presta serviços conforme artigo 2° deste Estatuto. · ~ 
PARAGRAFO ÚNICO Os percentuais para cada membro será distribuído da seguinte '\~ 
forma \ 2Uf.) (por cento) para o Presidente e 9% (por cento) para 1° Secretario e 9% (por ~ 

-... ~ cento) para I o Tesoureiro. ~ 

Art. 57 - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela ~ 
Diretoria. 'lu; 
Art. 58 - Em caso de ext inção Ja Colônia seu patrimônio será destinado a uma entidade '~ 
cnngênerc de fins fil a;J:rópico.>, ex istente na sua jurisdição, com deliberação de 2/3 (dois ,;; 
terços) dos associados c homologados pela Federação. -~ 
Art. 59 - A Colônia enviará anualmente à federação, cópia do Balanço Financeiro e ~'-
t:elatório anual de suas ~tiv id ades. _ . . __ St 
Art. 60- Os casos om1ssos as neste estatuto que nao possam ser resolv1dos JilOr analog1a OU ,\.ti'S'\~.~ 
_jurisprudência serão submetidos à consideração da Federação para deliberação . 
,'\ rt.- 61 O presente estatuto foi alteíado e aprovaçio os ?rtigos, 1°, 2°, 3°,4°, 5°, 6° na , 
Assembléia Geral, renlizada em 14 de julho de 2008. ·. · -~-
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COLONIA bE PESCADORES Z-15 DO MUNICIPIO DE PORTO 
Rua São José, 973 -Bairro Rua Nova 

CEP: 64145-000- Porto - PI 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de ServiÇos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo B, sala 300 

CEP: 70044-900- Br~ília-DF 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

...___. d. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNI.T ÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 2CJ ;(. /REé/2010-R~DCOM/DOS/SSCE/MC- /ALR 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.011264/10 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Colôni·a de Pescadores Z-15 do 

Município de Porto, na localidade de Porto, Estado 

do Piauí. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n°183/1 O, datado de 

23/09/201 O, cuja análise é de competência da douta 

Consultoria Jurídica - CONJUR. 

1. _ A Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto, qualificada 
no·s autos do processo em referência, apresentou novo Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
'no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/02/10 (29° Aviso), que teve por 
objetivo · convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. · 

2. Diante da inconformidade com o arquivamento, vez que seu pedido não 
foi reconsiderado, conforme consta· da Informação N°224/REC/201 0-
RADCOM/DOS/SSCE/MC, anexada aos autos do processo às fls.126/128, e 

alr- INF/CONJUR- Processo N°53000.011264}1 O- ~orto/PI- RADCOM/DOS/SSCE/MC 



/ 

~upracitado Ofício, fi. 129, a Entidade protocolou, 'em 29/10/2010, Recurso 
Administrativo, em face do despacho proferido no citado ofício n°183/1 O 

3. Ocorre que o pedido não foi acatado pelos fatos constantes no Título 
11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS, . item 5 fi. 127, conforme segue 
abaixo transcrito, verbis: · 

I - .muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração 
da decisão que· arquivou o processo, constatou-se que a entidade não se 
caracteriza como de natureza comunitária nos moldes do que estabelece a 
legislação específica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunjtária, 
éonforme se pode observar pela leitura dos artigos 6°, e 7°. do seu Estatuto, 
restrjnge e limita o ingresso e permanência de associados aos pescadores 
profissionais artesanais, infringindo ao dispo~to nos artigos 1° e 7° da Lei 
n° 9.612/98, bem como, o subitem 8.2 alínea "e" da Norma Complementar MC 
01/2004. 

11 - A documentação anexada ao pedido de reconsideração não 
será objeto de análise, em razão da descaracterização da entidade, fato que 
não pode ser alterado ~om a modificação do seu Estatuto, acrescentando-se 
ainda, que embora a requerente tenha realizado alterações estatutárias em_ 
2009, somente efetuou o registro em data posterior ao Aviso, permanecendo · 
inalterada a decisão que culminou no arquivamento. 

4. De acordo com as manifestações desta Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, o novo pedido não poderá ser analisado, . vez que não compete ao 
Departamento de Outorga de Serviços exarar decisão, considerando que a entidade 
não tem caráter comunitário, inviabilizando o andaménto do processo, devendq_ o 
mesmo permanecer arquivado. 

' 5. Isto posto, releva esclarecer o fato de que esta área já procedeu ao exame 
de primeiro pedido, entendendo, s.m.j., que mister se faz o encaminhamento do 
processo à Douta Consultoria Jurídica deste Min.istério, visando dirimir a questão, 
em superior instância .. 

/ 

Brasília- DF,t:29 de ~A 

A~~~ 
Chefe de Serviço 
SIAPE n°94001 

alr- INF/CONJUR- Processo N°53000.011264/10 - Porto/PI- RADCOM/DOS/SSCEIMC 

de 2010. 
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De acordo com o Despacho e Decisão. 

' 

Brasília- DF,C6 de l.94-->frnM de 201 O. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, O(? de tÜQtmbo de 2010. 

/)tiL/ 
JoslfVICENTE otds SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunfcação Eletrônica 

a! r - INF/CONJUR - Processo N°53000.011264/10 - Porto/PI - RADCOM/DOS/SSCE/MC 



O f .J8J · /201 0/REC/RADCOM/DOS/SSCE- MC 

53000.011264/10 
ANTONIO MIRANDA DE ARAUJO 
COLONLI\ DE PESCADORES Z-15 DO MUNICIPIO DE PORTO 

·RUA SÃO JOSE, 973- RUA NOVA 
64 14 5-000 PORTO IPI 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) i DISCRIMINACION 

'ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR 

EG [VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

N".DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ{.O DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

X 281 5C(o 

UF PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATIJRE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

0EMS 

DATA DE RECEBIM ENTO 
DAT~ DE LIVRATION 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

• CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

PARECER Nº 1534/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53 .000.011264/2010. 

INTERESSADO: Colô(lia de Pescadores Z-15 do Município de Porto. 

ASSUNTO: Exploração do· Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo 

em face da decisão de arquivamento. 

I - Aviso de Habilitação nº 29/2010, publicado no Diário Oficial 
da União aos 05/02/2010, para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Porto/PI. 

11 - Impossibil idade de instrução do feito, em virtude da entidade 

não ter preenchido o~ r-equisitos legais que a caracterizassem 
como associação comunitária, à épóca em que o Aviso de 

Habilitação ainda se encontrava em vigor. 

111 - Pedido ae reconsideração tempestivamente apresentado, 

alegando vioalação ao princípio da eficiência ante a suposta 

saneabilidade do vício que ensejara o arquivamento do 
processo. 

IV - Pedido de reconsideração indeferido, em virtude da 

mantença das mesmas circunstâncias que, ensejaram o 
arquivamento do feito . 

V - Recurso administrativo: pelo n~o provimento. em razão de 

sua man'ifesta improcedência. 

VI - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 

Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação· Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações SCE, por intermédio da INFORMAÇÃO nº 292/REC/2010-, . 
RADCOM;DOS;SSCE;MC-ALR (fls. 151/153), submete à apreciação desta Consultoria 

jurídica, órgão da Advocacia Geral dà União com atribuição perante o Ministério das 

Comunicações, processo de interesse da entidade Colônia de Pescadores Z-15 _do 

Município de Por:to ·a qual interpõe Recurso Administrativo em fac'e de decisão püe 

manteve o arquivamento de seu processo administrativo. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 917- CEP 70.044-900 - Brasma - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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I - RELATÓRIO 

2. . Trata-se de questão relativa à participação d'a ora recorrente no Aviso éle 

Habilitação 29/2010, para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Porto/PI. 

3. A entidade acima qualificada fora excluída da participação do referido 

Aviso de Habilitação, por não preencher os requisitos legais que a caracterizassem 

como as!?ociação comunitária, senão vejamos. 

4 . Com efeito, a recorrente ·restou informada, por intermédio do Ofício n.º 

3088/2010/RADCOM/DO~/SSCE-MC (fi. 107), datado de 13 d~ julho de 2010, de que 

seu pedido de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade pretendida, restara arquivado em virtude da entidade não preencher os 

requisitos legais que a carat:terizassem como de oatureza comunitária: porquanto sua 

atuação . estaria circunscrita a segmento social determinado, composto por 

pescadores(as) profissionais artesanais, em detrimento da universalidade da 

comunidade local, considerada como um todo 

5. A entidade recorrente apresentou pedido de reconsideração tempestivo 

(fls. 108/124), encaminhado aos 06 de agosto de 2010, consoante se indefere do 

envelope postal acostado à fi. 125 destes autos, alegando que o pedidó de outorga 
I ' I 

postulado pela recorrente fora originariamente instruído equ ivocadamente, com a 

juntada de Est.atuto Social antigo, já reformado por riovo, que não conteria as 

limitações de sua atuação apenas à parcela determinada da comunidade local, 

alegando o saneamento do vício que determinara o arquivamento de seu processo. 

6. Em resposta, o Ministério d_as Comunicações encaminhou o ofício n.º 

183/20iO/REC/RADCOM/DEOC/SCE-M C, (fi. 129), devidamente recebido pela 

recorrente aos 06 -de outubro de 2010, conforme se verifica do aviso de recebimento 

postal acostado à fi. 154 dos presentes autos, comunicando à recorrente que a 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisara seu pedido de 

reconsideração, consoante se verifica da INFORMAÇÃO n.º 224/REC/2010-

RADCOM/DOS/SSCE/MC-NF (fls. 126/128) e decidira pelo seu indeferimento, em virtude 

de permanecerem inalteradas as ci rcunstâncias que determinaram o arquivamento do 

feito, posto que a entidade não se caracterizava corno revestida 

comunitária à época em que postulara seu edido de outor a ara a 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade pretendida; sendo que o I n vo 

Estatuto Social contendo as altera ões estatutárias necessárias à caracteriza ~ o da 

entidade- como sendo de natureza comunitária. ainda que elaborado no ano de do9. 
só feria sido levado a re ós o exaurimento da vi ência do Aviso .de HabiliL ' ao 

n. 29/2010. 

2 

() 

/ 



. ~ .:!!~:: çi.)J'i~l-"a I 1 
, , ~t'·-::: · -. -1 , · -- ..... ·-· l 

. ., ~ "..Jll ~.l! ,:i - ·, '}~ /

f 7::. , .. ,. .:-,~---

. . ' " {; cf'.; na(; ( f ' ..,.l""i·' ~ l 

.;G[Ilt r~ - ~ ...,.-.....;·'-+--------------------.---~--------rr: ··• ,iJM O• '!( ·:;·. :-• , 
. "\J t...u ~~ ~\i.. ~ 

1 3 J~,i ~ Jij 1 ~" d. 
' - it)ó' 

Continuação do PARECER N2 1534/2012/RPF/C:GCE/CONJUR-MC/CGU/ U ~ - ~~ L () 
! , , )~P b_ 

' ~ v 3 
7. Naquele mesmo ofício de n.º 183/2010/ Ci'RAD'CDM"/EH:eEI-5CEif1s, (fi. .§~t 
129). a recorrente restou devidamente intimada acerca da possJbli1ãtde ·· Gfe.;Q· .:."'· 

interposição de recurso administrativo a ser dirigido ao Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações, no impreterível prazo de 30 (trinta) dias. 

8. · lrresignada com a decisão que indeferiu seu pedido de reconsideração, a 

recorrente interpôs recurso administrativo tempestivo (fls. 300/302). encaminhado aos 

26 de outubro ~e 2010, como se infere do envelopé de correspondência postal 

acostados à fi. 150 do presente feito , deduzindo as razões e juntando os documentos 

que considerou suficientes à obtenção da reforma da decisão que arquivara seu 
processo. 

9. Por intermédio da INfORMAÇÃO nº 292/REC/2010-

RADCOM;DOS;SSCE;MC-ALR (fls. 151/153). a Secretaria de Serviços de co·municação 

Eletrônica encaminha os preser:'tes autos a esta Consultoria Jurídica, órgão da 

Advocacia Geral da União com atribuição perante o Ministério das Comunicações, para 

análise e manifestação. 

10. 'É bastante o relatório. 

11- ANÁLISE 

11. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito .de se encontrar r 

atualmente em vigor a Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, ·a qual' aprovou 

Norma nº 1/2011 (cujo teor volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das 

entidades interessadas na execução do serviço de radiodifusão comunitária), aquele 

mesmo ato ministerial criou regra de transição, ao prever que aos avisos de 

habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) aplicam-se os procedimentos 

firmados pela norma ante.rior, a saber, a Norma nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 

103, de 23 de janeiro de 2004. 

12. Esclare,cida a questão acimi? e determinada a tempestividade da 

pretensão recursal deduzida nos presentes autos, adentramos na análise do recurso 

administrativo interposto, senão vejamos. 

13. Anali~ando o pedido de reconsiçjeração apresentado, temos que a 

decisão que o indeferiu não merece reparos, visto que, ao contrário do afirmado P.~a 

recorrente, de que seu processo fora instruído com Estatuto Social defasado, qualn ~f 
já existente outro mais recente, supostamente modificado aos 20 de dezembr~ de 

2009, temos g~e, em verdade, as referidas alterações promovidas ~o Estatuto ~loci ~ l 
da ora recorrente só foram levadas a registro no órgão notprial competente, aos ID5 afe . 

agosto de 2010, em momento não apenas posterior ao ato de do 

presente feito, mas ainda, posterior ao prazo de vigência do 

Habilitação n.º 29/2010, que expirara aos 06 de maio de 2010. 

3 
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14. Como é cediço, as alterações estatuárias levadas a efeito pela 

recorrente em seu novo Estatuto Social, só podeFiam produzir seus regulares efeitos 

. perante a esfera jurídica de terceiros, a partir do momento de .seu devido registro 

junto ao livro "A" do Registro de Pessoas jurídicas local. 

15. Antes de devidamente registrado, o Estatuto Social da entidade não se 
revestia dã oponibilida~de jurídica necessária a 'legitimar eventual exigência de seu 

respectivo cumprimento, razão pela qual tod0s O-? demais -membros componentes da 

comunidade local, que não fossem pescadores profissionais artesanais, até a data de 

seu registro, ocorrido apenas aos 05 de agosto de 2010. não encontravam qualquer 

garantia de que poderiam participar do quadro associativo da entidade, visto que 

sequer existia qualquer puolicidade da alteração estatutária referida. 

16. Curiosámente, foi apenas após o arquivamento_ de seu processo, 

ocorrido aos 13 de julho de 2010, e não aos 20 de dezembro de 2009 como alegado 
I 

pela recorrente, que a recorrente decidira levar a registro o novo estatuto da entidade, 

com a reforma específica do item apontado pelo Ministério das Comunicações como 

inc<?mpatível com a legislação aplicável à espécie. 

17. No que tange a pretensão recursal interposta às fls. 130/149, 

verificamos que a recorrente alega.já ter saneado o vício que ensejara o arquivamento 

de seu processo, ao promover as referidas reformas em seu Estatuto Social, que a 

qualificariam como associação de natureza com!Jnitária, nos termos da Lei n.º 

9 .612/98 e Norma Complementar n.º 01/2004, pugnando pela reforma da decisão que 

arquivara o seu processo. 

18. Todavia·, o caso concreto encerra hipótese onde a própria legitimidade 

da entidade para requerer a prestação do serviço de rádio comunitária se encõntrara 

prejudi·cada, visto que, ao tempo em que o Aviso de Habilitação em referência se 

eneotltra em vigor. a recorrente não se revestia de natureza jurídica condizente com a 

obtenção do serviço pretendido . 

19. Tal se verifica quando constatamos que, durante todo o péríodo de 

vigência do Aviso de Habilitação referido, que perdurou até a data de 06 de maio .de 

2010, a recorrente não se caracterizava como associação de caráter' comunitário, não 

possuindo, sequer, legitimidade "ad causam" para pleitear o respectivo serviço, pqsto 

que destinado, exclusivamente às associações de natureza comunitária. 

20. Até a modificação do Estatuto Social da ora recorrent~. verificado 

apenas aos 05 de áqosto de 2010 (fi. 111), a atuação da entidade se encontrava 

circunscrita a segmento social específico e altamente excludente, posto que destinado 

apenas aos pescadores profissionais artesanais locais, em detrimento do interesse'Jia 

comunidade local. considerada como um todo. \ 

21. Gize-se que, para a prestação do serviço de radiodifusão comuni árid, 

interessa apenas a caracterização da natureza comúnitária da entidade como p~re isJo 
na Lei n. 9.612/98 e Norma Complementar n. 01/2004, não se levando m 

consideração a elaboração de juízos de valor pessoais quanto a natureza jurídica)~ ' 

., 
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22. E as modificações realizadas pela recorrente em seu Estatuto Social não 

poderiam ter o condão de modificar o panorama fático apresentado, visto que, ãinda 

que fosse suficiente a erigJir a entidade à categoria de associação revestida de 

natureza comunitária, o que não é objeto de análise na presente sede, o Aviso de ~ 

Habilitação n. 29/2010 não mais se encontrava sequer em vigor. 

23. O prazo f inal para apresentação da documentação básica das entidades 

interessadas à participação do Aviso de Habilitação referido, se exaurira aos 06 de 

maio de 2010, sendo que, até àquela data, a ora recorrente sequer preenchia os 

requisitos legais ql.[e a caracterizassem como associação de natureza comunitária,. 

24. As alterações levadas a efeito em seu Estatuto Social foram realizadas 

apenas aos 05 de agosto de 2010, é dizer, 03 (três) meses após o exaurimento do 

prazo p_9ra apresentação de quaisquer documentos no referido Aviso de Habilitação 

correspondente. 

25. Nesta toada , temos que a ora recorrente, em qu.e pese tenha promovido 

mudanças em seu Estatuto Social com o desiaerato de se constjtuir eJIQ associação 

efetivamente comunitária, o fez em momento tardio, quando o pres'ente Aviso de 

Habilitação nº. 29/2010, sequer se encontrava mais em vigor, traduzindo vício 

insanável, que diz respeito à própria legitimidade da recorrente para a postulação do 
serviço pretendido. 

26. Ademais, temos que a documentação básica a ser apresentada por 

entidades pretendentes à execução do serviço ·de radiodifusão comunitária se 
/ 

encontra devidamente arrolada na Norma Complementar 01/2004, eru seú subitem 

7.1 e alíneas, bem como na Lei n. 9.612/98, onde se verifiea a necessidade de 

demonstração da natureza ' comunitária da associação pretende~te a execucãó desta 

modalidade de serviço de radiodifusão. 

27. Isso importa _ na ausência de qualquer elemento surpresa para a 

entidade, que não se verá compelida a obter documentos Ol.:l promover diligências 

para fazê-lo, por motivos ou em prazos formulados ao livre talante por parte do 

Ministério das Comunicações, por já se encontrarem previstos em normatizaçã~ 

específica, de prévio conhecimento e pleno acesso à todas as entidades porventura 

interessadas na ob,tenção da outorga para exercício do serviço. 

28. No · entanto, o ·desconhecimento das normas reitoras dos ~ervi~~de 
radiodifusão e seu conseqüente -descumprimento, bem como eventuais difi?~dades 

financeiras, técnicas ou logísticas suport~das pelas entidad.es interessadas d ant
1
k a 

adequada ·instrução de seus processos, encerram fatos que refogem da esfera 

atributiva do Ministério qas Comunicações, recaindo com exclusividade sobre ~ â~it ~ 
de atuação e responsabilidade das entidades interessadas na execução do sedti . 

' ' 

I' 
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29. Na esteira deste entendimento, temos que a recorrente não se revestia 

da natureza de associação comunitária exigida pela legislação aplicável à espécie, 
I 

quando da apresentação de seu pedido para a execução do respectivo serviço de 

radiodifusão comunitária, ou tampouco, em momento algum durante a vigência do 

Aviso . de Habilitação n. 29/2010, permanecendo inalteradas as razões qu'e 

determinaram o arquivamento deste feito, razão pela qual deve ser preservada a 
respectiva decisão, com a conseqüente mantença do ato de arquivamento do presente 

processo administrativo. 

111- CONCLUSÃO 

30. À luz do exposto, esta Consultoria 'jurídica, órgão da Advocacia Geral da 

Uni~o com atribuição perante o Ministério das Comunicações, opina pelo NÃO 
PROVIMENTO das razões deduzidas no recurso administrativo de fls. 130/149, 
interposto pela entidade Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto, em face 

do arquivamehto de seu processo, posto que manifestamente improcedentes (alínea 

"a" do subitero 9.7.4 da Norma nº 1/2004), devendo. por conseguinte. restar mantida 

a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração apresentado pela entidade. bem 
como o 'ato de ar uivamento de seu rocesso administrativo o ual -fora I · do a 

efeito em ampla obediência à legalidade e a moralidade. 

À consideração superior. 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 5945/Sjl/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº, 53.000.011264/2010. 

INTERESSADO.: Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto . 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 

face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e não provido. 

Aprovo o PARECER Nº 1534/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenad<x - Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasíl ia, S de ~íDde 2012. 

$.UüA.A_D ~~liA ko?w.JE 
Socorro ja~~ina M. Leonardo 

Advogada da União 
Coordenadora juríd ica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

~ft __________ ~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~----------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasma - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO r:; .~: '-:1->"' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

DESPACHO Nº 5946/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53.000.011264/2010 . 

INTERESSADO: Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto. 

~SSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comuflitária . Recurso administrativo em 

face da. decisão de arquivamento. Recurso conhecido e não provido .. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5945/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU que 
aprovou o PARECER Nº 1534/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem~se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasília, // descUo de 2012. 

D f<tii ~--~~ 
gado a União 

Coordenador- Geral de ssu tos Ju rídicos de Comunicação Eletrônica 

~f'-------------~------~--~------~~-=~~~~~--=-~~---------Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- BrasOia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall : conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 5947/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53.000.011264/2010. 

INTERESSADO: Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Porto. 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em 

face da decisão de arquivamento. Recurso conhecido e não provido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5946/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que 
aprovou o DESPACHO Nº 594S/2012/SJL/CGCE/CONJUR~MC/CGU/AGU, que aprovou o 
PARECER Nº 1534/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Brasília, 2 de 2012. 

~f·------------~~~~~~--~~~--~~-=~~~~~~~~~---------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasma - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 - Emall: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 

. GABINETE DO MINISTRO ' 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 5 de outubro de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade COLÔNIA DE PESCADORES Z-15 DO 
MUNICÍPIO DE PORTO, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Porto, 
no Estado do Piaúí, acolho o PARECER Nº 1534/2012/RPF/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte a negar provimento ao recurso, conforme Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente. 

'I 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO . 

, 

AVISO DE UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

, ' 

HABILITAÇÃO 
29° (DOU de PI PORTO RADIODIFUSÃO COLONIADE 53.000.011264/201 o 
05.02.2010) COMUNITÁRIA PESCADORES Z-15 

I DO MUNICÍPIO DE 
- PORTO 

(' 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Tendo em vista o recurso interposto pela enlidnde ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MON· 
TE ALEGRE, .em fnce da decisiio de nrquivnmento do seu processo relluivo à outorga pnrn execuçiio do 
serviço de rndiodifus5o comunitdrinl pnro n localidade de Bnnnbuiú, no Estado do Ceará, ncolho o 
PARECER N° 156712012/CVS/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AOU, de sorte n não conhecer do recurso, 
em r.u:ào de 5Ua intempestividade, conforme Anexo Único, nos tennos da legislaçilo vigente. 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

lOCAUDADB 

:!1" COOU 6t ,1'1 A\IEUNO LOPfS 
I:!.OS .!OOO) 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

St:RV/ÇO 

RADIODIFUSÃO 
COJr.IUNITÁRlA 

RECORRL'NTE PROCESSO 

ASSOCIAÇÃO BI!NEA· SJ(XX).0:!.29llf2009 
CIZMTE CULTURAL CO· 
MUNITÁRIA DE CO~IU-

NICAÇÀO 

~~~;Á~:.rv 

Tendo em vista o recurso interposto ~In entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAS- I 
SANEZE DE PALMITAL- PR, em f;l.ce do dec1siio dé arquivamento do seu processo relntivo li outorga 
po!ll execução do serviço de rndiodifuslio comunitária para o locD\idlkle de Polmit41, no EstAdo do 
P:nná, acolho o PARECER No 1535120 12/R.PF/CGCEJCONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte o negar 
pro imento ao recurso, conforme Anexo Único, oos termos da legisloçiio vigente. 

ANEXO ÚNICO . 
RECURSO CONHECIDO E NÃQ PROVIDO 

TURAL ~~~ç~~~~11E,0 e~ect:: d~:=ii1~ r:q~~~i~!~~~~~~IA~~s;~~Yv~I~~o~goc~ 
execuçio do serviço de radiodifus!o comunitária p3111. a localidade de Monçiio, no Estlldo do Mru-onh!lo, 
acolho o PARECER N11 164712012/FMB/CGCFJCONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte o conhecer e niio 
prover o recurso, cónfonne Anexo Único, nos termos do Jegisloçüo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RE(;URSO NÃO PROVIDO 

Tendo em vistn o recurso interposto pelo entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLÓVIS 

~e~~~~~~~~":r~: ~~~~~\~;~:~:;;u~~~~o~i~~d~0 ds:~~:s~~ ~~~t n~ 0~!~n~~ ~~c!~~~.u~~~~~ 
o PARECER N11 1622/2012/CVS/CGCEJCONJUR-~C/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mas, 
no mérito, negil!-lhe provimento, oonfonne Anexo Unico, nos tennos do legislaçiio vigente. 

Este documento pode ser verificOOo no endereço eletrônico http://www.in.gov~.html, 

pelo código 000120 12100900033 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

TenQo em visto o recuno interposto pelo entidaae GUARDA MIRIM DE CATAS ALTAS -
ASSOCIAÇAO JOVENS DO Fl.ITURO, em face da decisilo de arquivamento do seu processo relntivo 

~s~:~~r~~ ~~n~x~~~~ ~~f~;;"rP~~~d~~i~~~51t~~9~~f~FfcÕc~CCô~1lf;_~ect~~ftJ/~ÓÜ', ~~ 
sorte a negar provimento no recurso, conforme Anexo Único, nos tennos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

NITÁR!le~~ ~rg~~r;xos~bn~~~~Ó~Aet:~a~:t~~~Çl~~~A~R~ e~~~~~~ 
decislio de arquivamento do seu processo relntivo li outorgo para execuçao do serviço de radiodifusão 
comunitária parn a Jocalidnde de Rio Brnnco, no Estndo do Acre, acolho o PARECER N 11 

166312012/CVSICGCFJCONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mas, no mérito, negnr­
lhe provimento, confonne Anexo Único, nos termos do legisiPçiio vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

LOCALIDADE SI:RVJÇO PROCESSO 

~I"(DOU de 
12.1n.2001) 

AC RIO llRANCO RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO CUJ... Sl000.~7241P.OO'J·21 
COt.IUNITÁR!A nJKAL I:.ÇOMUNITÁ· 

RIA DE RADIOOJI'U­
Sha DO CENTRO DA 

~~~;c~·~ 

SICOS ri0"~0A~Á~~ ~~co~~~~bt~ ~~:r~~~~~ ~~~1~~1~o ~~Sar~~~;,';:a~ ~f~ 
processo relntivo A outorga po!U execução do serviço de mdiodifuslo comunltirin parn n localidade de 
Guí1!ntub11, no Estado do Po.nmá, acolho o PARECER N11 153612012J!UlFICGCEJCONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte a negnr provimento 110 recurso, conforme Anexo Unico, nos termos d~ 
Jegisloçiio vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

i.OCAUDADE SERVIÇO RECORRENTe PROCl!SSO , 

~I"(DOU de: 
12.0S.:!009) 

I'R GUARATIJBA RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO DOS S).@.021J4V'.1.l09 
COMUNITÁRIA DEFICIOO'ES FÍSICOS 

00 BANE!ÁRIO DE 
COROADOS - ADEfl· 

co 

SENHo:~rtooe~~~'Ug~~~~'r~~ta1~~~~t~ee~r~~~~!~a~~~~~~~t~2,s:e~ 
processo relativo l outorgo para execuçao· do serviço de mdiodlfusfio com,unitário pnro o localidllde d~ 
Cândido Mendes, no Estlldo do Mnrunhiio, oco\ho o PARECER N" 152812012/RPF/CGCFJCONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte o negar provimento no recurso, conforme Anexo Único, nos tennos dli 
legislllçio vigen~e. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECÍDO E NÃO PROVIDO 

TURAL i;~~~~E~~~~,Jf~~~~D~0~~~~~~~d!mA~~~~Af~~ii;~~~~~Z!!~oE d~~~ 
processo relativo ~ outorga para execuç!o do serviço de radiodifusão comunitária para a localidnde de 
Paripueira, no Estlldo de Alagoas, acolho o PARECER N" 165112012/CVS/CGCE'JCONJUR­
~C/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mns, no mérito, negar-lhe pror imento, conforme Anexo 
Unico, nos tennos do legislaçilo vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO ~ROVIDO 

Documento assinado digitnlmente conforme MP n' 2.2Q0-2 dr24Kl812001, qúe institui a 
lnfroestruture. de Chaves Públic11s Brosileim - ICP-Brosil. 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 36 -40 ·· /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J..2 de ~de2012. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MIRANDA DE ARAÚJO 
Representante Legal da Colônia de Pescadores Z-15 do Município de Poito 
Rua São José, 973- Rua Nova. 
64145-000- Porto- PI 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo I Processo no 
53000.011264/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Colônia de 
Pescadores Z-15 do Município de Porto em face do indeferimento do pedido de outorga n° 
53000.011264/2010, foi conhecido e não provido pelo Ministro de ~stado das Comtmicações por 

· meio de Despacho de 05/10/2012, publicado no Diário Oficial da União de 09/10/2012, em 
consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em 
PARECER No 1534/2012/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de 31/8/2012. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter infmmações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habil' ção no endereço eletrônico www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU....,"'"urJ..._~ ...... V A DE ANDRADE ' 
Coordenador-O 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Deprutamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

I 
I 

Assunto : Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 53000.0ll264/2010, da Colônia de 
Pescadores Z-15 do Município de Porto, da localidade de Porto I Pl, encontra-se indeferido, 
tendo sido conhecido e negado o provimento do recmso administrativo apresentado, conforme 
Despacho do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União -
DOU de 9/10/2012. Não há, assim, qualquer tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recmso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do ati. 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. · . ' 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de .outubro de 2012. 

VILMAD~F~TIMAA ~GAFANIS 
J}nal1sta/Chefe de D1v1são 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. ' · 

/ 

CGRC 

Bra 'lia, ~ J de ~ de 2012. 

'• 
Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, JJ de ~JJ~ de2012. 

~ARAIV A DE ANDRADE 
ra:ljde Radiodifusão Comunitária· 
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